
4 8 2 Seçao 1 Diário da Justiça

 FED E

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N* 1, D E 25 D E OU TU BRO  DE 2000

O PRESIDENTE DO TRIBUNA!. SUPERIOR DO TRA
BALHO E  DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO, Ministro Almir Pazzianotto Pinto, no uso das suas 
atribuições regimentais,

Considerando a instituição da Unidade de Controle Interno 
no âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de con
formidade com a Resolução Administrativa n° 739/2000,

R E S O L V E
Designar para compor a Unidade de Controle Interno os 

servidores a seguir relacionados:
Titular: Cláudia Bruno Castello Branco - Analista Judiciário, 

Diretora da SECOI;
Substituto: André Luiz Cordeiro Cavalcanti - Analista Ju 

diciário, Assessor do GDGCA;
Titular: César Augusto Bueno - Analista Judiciário, Chefe de

Serviço;
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Substituta: Márcia Nunes Kosinski - Técnico Judiciário, 
Chefe do Setor de Análise dos Atos de Admissão e Concessão;

Titular: Sílvio Alves do Rosário - Analista Judiciário, Au
xiliar Especializado;

Substituta: Maria Tereza de Andrade Lima Orlandi - Analista 
Judiciário, Assistente Secretário.

Dê-se ciência.
Publique-se no D J e  B .i.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2ÚGÚ.

ALM IR PAZZIANOTTO PINTO

ATA DA PRIM EIRA SESSÃ O  ORDINÁRIA 
DO CONSELHO SUPERIOR DA JU STIÇ A  DO TRA BALH O

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano dois mil, 
às quinze horas, realizou-se a Primeira Sessão Ordinária do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho sob a Presidência do Excelentíssimo 
MinisíT0 Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Excelen
.. . M'i,7,'stros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente do Tri
íssimos . Trabalho, Francisco Fausto, Corregedor-Geral da

bunal Supenor uo do Conselho Superior da
us ,ça  do Trabalho c  Coo,,2 ? —  , , R(der Nogueira £  Brit0 e

Justiça do Trabalho, Ronaldo Lopes , Excelentíssimo Mi-
José Luciano de Castilho Pereira, substituindo 0  L ~ -■> Excelen 
nistro Vantuil Abdala, ausente por motivo justificado, ü» . 
tíssímos Juízes Francisco Antônio de Oliveira, Darcy Carlos iví^í?,e  v 
Maria da Conceição Manta Dantas Martinelli Braga, os Excelen
tíssimos Juízes Suplentes Anabella Almeida Gonçalves, André Luiz. 
Moraes de Oliveira e Flora Maria Ribas Araújo, a Diretora-Geral de 
Coordenação Judiciária, Doutora Luzia de Ándrade Costa Freitas. 
Havendo quorum , o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa
zzianotto Pinto declarou aberta a sessão, saudando os presentes. Ini
cialmente, o Excelentíssimo Ministro Presidente submeteu à apre
ciação do Colegiado matéria referente à necessidade de restabelecer, 
de imediato, a normalidade de funcionamento do Tribunal Regional 
do Trabalho da Décima Terceira Região. Encerrado o exame da ques
tão, restou deliberada, por unanimidade, a realização de eleição para 
preenchimento dos cargos de Presidente e Vice-Presidente daquele 
Regional e posse imediata dos eleitos, consoante estabelecido na 
Resolução assim transcrita: "RESOLUÇÃO CSJT N” 1/2000 - O 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na 1* Sessão Ordinária 
realizada em 25 de outubro de 2000, sob a Presidência do Ex.mo 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vi
ce-Presidente, Francisco Fausto, Coçregedor-Geral da Justiça do Tra
balho e Coordenador-Geral do Conselho Superior da Justiça do Tra
balho, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de 
Castilho Pereira, e os Ex.mos Juízes Francisco Antonio de Oliveira, 
Darcy Carlos Mahle e Maria da Conceição Manta Dantas Martinelli 
Braga, e  os Membros Suplentes Juízes Anabella Almeida Gonçalves, 
André Luis Moraes de Oliveira e  Flora Maria Ribas Araújo, R E 
SOLVEU, por unanimidade, com objetivo de restabelecer de imediato 
a normalidade do funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho 
da 13" Região, determinar que seja realizada, no dia 6  de novembro 
do corrente ano, às 17:00 horas, a eleição para preenchimento dos 
cargos de Presidente e Vice-Presidente daquela Corte e, às 15:00 
horas do dia 8 do mesmo mês e ano, sejam empossados os eleitos." 
No prosseguimento da sessão, o Excelentíssimo Ministro P o lu e n te  
Almir Pazzianotto Pinto formulou proposta relativa à distribuição 
total dos processos ¡jo âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho. 
Cpnsi^jjadas as manifestações favoráveis de seus pares c não ha
vendo divergência, o Colegiado acolheu a proposição apresentada, 
aprovando, por unanimidade, a Resolução assim consignada: "R E
SOLUÇÃO C S JT  N° 2/2000 - O Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, na 1" Sessão Ordinária realizada em 25 de outubro de 2000, 
sob a Presidência do Ex.m o Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos M i
nistros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e Coordenador-Geral do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito e  José Luciano de Castilho Pereira, e os Ex.mos 
Juízes Francisco Antonio de Oliveira, Darcy Carlos Mahle e Maria da 
Conceição Manta Dantas Martinelli Braga, e os Membros Suplentes 
Juízes Anabeiiã AJmeida Gonçalves, André Luis Moraes de Oliveira 
e Flora Maria Ribas AràlíjP- RESO LVEU , por unanimidade, deter
minar que os Tribunais Regionais d °  Trabalho distribuam a totalidade 
dos processos pendentes de distribuição; adotando as providências 
complementares necessárias ao cumprimento desta deliberação, de 
acordo com as peculiaridades de cada Tribunal." Prosseguindo, o 
Colegiado apreciou proposta formulada pelo Excelentíssimo Ministro 
Presidente Âlmir Pazzianotto Pinto sobre a instalação de uma CC~ 
missão de ética, a ser composta por três Juízes de Tribunais Regionais 
e três Ministros desta Corte. Concluído o exame da matéria, foram 
designados para integrar a Comissão de Ética os Excelentíssimos 
Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins 
Filho e João Batista Brito Pereira, e os Excelentíssimos Juízes Vi
cente José Malheiros da Fonseca, Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, Adriana Nucci Paes Cruz, Tribunal Regional do Tra
balho da Nona Região, e Dárcio Guimarães de Andrade, Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, consoante os termos es
tabelecidos na Resolução assim registrada: "R E S O L U Ç Ã O  C S JT  N° 
3/2000 - O Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na 1" Sessão 
Ordinária realizada em 25 de outubro de 2000, sob a Presidência do 
Ex.m o Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho, presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vas
concellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho e Coordenador-Geral do Conselho Superior da 
Justiça, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José i.uciano 
de Castilho Pereira, e  os Ex.mos Juízes Francisco Antonio de O li
veira, Darcy Carlos Mahle e Maria da Conceição Manta Dantas Mar
tinclli Braga, e os Membros Suplentes Ex.mos Juízes Anabella A l
meida Gonçalves, André Luis Moraes de Oliveira e Flora Maria 
Ribas Araújo, RESO LVEU, por unanimidade, instituir Comissão de 
Ética, indicando para integrá-la os Excelentíssimos Ministros Antônio 
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho e João Batista 
Brito Pereira, e os Excelentíssimos Juízes Dárcio Guimarães de An
drade, Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, \ Icente José 
Malheiros da Fonseca, Tribunal Regional do Trabalho da 8* Região,

Adriana Nucci Paes Cruz, Tribunal Regional do Trabafhü da 9" R e
gião.” Ato contínuo, deliberou-se acerca da indicação de servidores 
para compor a Unidade de Controle Interno, instituída pela Resolução 
Administrativa n° 739/2000. Referendando as indicações feitas pelo 
Excelentíssimo Ministro Presidente e pelo Excelentíssimo Coorde
nador-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, o E x 
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto proclamou 
a aprovação do ATO G P -C SJT  N° 1/2000, nos seguintes termos: 
"ATO GP-CSJT N° 1/2000 - O PRESID EN TE DO TRIBU N A L 
SU PERIO R DO TRA BA LH O  E  DO CONSELHO SU PERIO R DA 
JU STIÇ A  DO TRA BA LH O , Ministro Almir Pazzianotto Pinto, no 
;jso das suas atribuições regimentais, Considerando a instituição da 
Unidade d s  Controle interno no âmbito do Conselho Superior da 
Justiça do TrabairiG, de conformidade com a Resolução Adminis
trativa n° 739/2000, R ESO LV E Designar para compor a Unidade de 
Controle Interno os servidores a seguir relacionados: Titular: Cláudia 
Bruno Castello Branco - Analista Judiciário, Diretora da SEC O I; 
Substituto: André Luiz Cordeiro Cavalcanti - Analista Judiciário, As
sessor do GD GCA; Titular; César Augusto Bueno - Analista Ju 
diciário, Chefe de Serviço; Substituta: M árcia Nunes Kosinski - Téc
nico Judiciário, Chefe do Setor de Análise dos Atos de Admissão e 
Concessão; Titular: Sílvio Alves do Rosário - Analista Judiciário, 
Auxiliar Especializado; Substituta: Maria Tereza de Andrade Lima 
Orlandi - Analista Judiciário, Assistente Secretário. Dê-se ciência. 
Publique-se no D J e B .I." Ao final, o Excelentíssimo Ministro Pre
rid em í Almir Pazzianotto Pinto submeteu à apreciação do Colegiado 
“  " ,ie  jmDlantação, nesta Çorte, do Serviço 0800, tendo sido
proposta ... -Hade. Às dezoilo horas e quarenta e cinco mi-
aprovada por unam ..'1-  ■ Almir pazzianotto Pirlto encerrou a
ñutos, o Excelentíssimo data para a próxima, COm
sessão, consignando que sera d e s ig n é “ Diretora-Geral de
comunicação previa dos Membros. Para consui., s— , ... ne¡0  g x_
Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é assu72Ua r 
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto e puf m i,,‘ 
subscrita. Brasília, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano 
dois mil.

ALM IR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

LU ZIA D E ANDRADE COSTA FREITA S 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria de Distribuição

PRO C ESSO S D ISTRIBU ID O S

P.elaçao dê processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 07/11/2000 - Distri
buição por Dependência - SE SB D I 2.

PROCESSO

RELATOR
R EC O RREN TE(S)

ADVOGADO

REC O RRID O (S) '

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
REC O RREN TE(S)

ADVOGADO

RECO RRID O (S)

AD VOGADO

ROAR - 653341 / 2 0 0 0 . 9  - TRT DA T  
REGIÃO
MIN. FRAN CISCO FAUSTO 
COMPANHIA NACIONAL DE A B A ST E 
CIM ENTO - CONAB
C H RISTIN E FRANÇA BEVILA Q U A  V IE I
RA
ANTONIA DAS GRAÇAS ALVES E  O U
TRO S
JOÃ O ESTEN iO  CAM PELO BEZERRA  
ROAR - 653884 / 2000 . 5 - TRT DA 5" 
REGIÃO
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ANTONIO SAMPAIO SANTANA E OU
TRA
FÁ BIO  ANTÔNIO D E M AGALHÃES NÓ
VOA
EM PRESA  BAIANA DE D ESEN VOLVI
M ENTO A GRÍCO LA S.A. - EBD A  
RODOLFO NUNES FERREIRA

Brasília, 09  de novembro de 2000.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição 
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 07/11/2000 - Distri
buição por Dependência - SE SB D I 2.

PROCESSO : AC - 709499 / 2 0 0 0 .6  - TRT DA 17* R E
GIÃO

RELATOR : MIN. JO S É  LUCIANO DE CASTILH O PEREI
RA

AUTOR(A) : UCVC - UNIÃO DAS C O STU REIRA S DE VI
LA COM BONI LTDA. E  OUTRAS 

ADVOGADO : MARIA CRISTIN A DA COSTA FONSECA 
RÉU : SINDICATO DOS TRA BA LH A D O RES NAS

INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕ ES, MALHA
RIAS, V ESTU Á RIO S, TECELA G EM  E C A L
ÇADOS DE COLATINA, SÃO G A B R IE L  DA 
PAI.HA, ÁGUIA BPAN CA. PANÇAS, M ARt
LÁNDIA, B A IX O  UANDU, ITARANA, ITA
GUAÇU E  SANTA TER ESA  - E S  - SIN T
V EST

Brasília. 09  de novembro de 2000.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores M i
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 07/11/2000 - Distri
buição por Dependência - 3* Turma.

PROCESSO

RELATORA
AUTOR(A)

ADVOGADO
RÉU

AC - 709501 /  2 0 0 0 .1  - TRT DA 1* RE
GIÃO
J.C . DEOCLÉCIA A M O RELLI DIAS 
FEDERAÇÃO DE FU TEBO L DO ESTADO 
DO RIO  D E JA N EIRO  
V LA D EM IR M ONJE ALVES VIEIRA  
JU IZ  TITU LA R DA 45a VARA DO T R A B A 
LHO DO RIO DE JA N EIRO

Brasília, 09  de novembro de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Secretaria do Tribunal Pleno

RESO LU ÇÃ O  N? 97/2000

CERTIFICO  E  DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, cm Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura Fran
ça, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros 
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e 
a Ex.m a Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia 
Gomes, ao apreciar a proposta formulada pela Comissão de Juris
prudência e de Precedentes Normativos no Processo n° TST-M A
548.785/99.2 , DECID IU , por unanimidade, editar o Enunciado n° 
363, para compor a Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho, com a redação a seguir transcrita:
ENUNCIADO 363:
"CONTRATO NULO. EFEITO S.
A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada.
Precedentes:
-ERR 189491/95 Min. R. de Brito
D J 04.09.98 unânime
.E R R  202221/95 Min. R  de Brito
D J 21 .08 .98  unânime
.ERR 146430/94 Min. R. Leal
D J 03 .04 .98  unânime
.E R R  96605/93, A c.2704/97 Min. R. Leal
D J 01 .08 .97  unânime
.ER R  92722/93, Ac. I I 34/97 Red. Min. F. Fausto 
DJ 16.05.97 por maioria

Sala de Sessões, 11 de setembro de 2000.
LU ZIA D E AN D RADE COSTA FREITA S 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

(* )  Republicada em razão de erro material.

Despachos

PROC. N” T S T -A G -S S -603 .141 /99 .4T S T

D ISTR ITO  FED ERA L E INSTITUTO 
CANDANGO DE SO LID A RIED A D E -
ICS
Dr. Zélio Maia da Rocha e Dr. Hugo Leo
nardo de Rodrigues e Sousa 
M IN ISTÉRIO PÚ BLICO  DO T RA BA 
LHO
Dr. João Batista Brito Pereira 

D E S P A C H O

As decisões proferidas nos autos da Ação Civil Pública mo
vida pelo Ministério Público do Trabalho da 10a Região (Processo n° 
1.111/99 da 3a Vara do Trabalho de Brasília) e no Mandado de 
Segurança, impetrado pelo Distrito Federal junto ao e. T R T  da 10a 
Região (Processo MS 526/99) acham-se paralisadas em face de de
terminação exarada no Conflito Positivo de Competência n° 29 .724
DF, suscitado perante o e. Superior Tribunal de Justiça pelo Par
quet.

Por consequência, resta sem objeto o presente agravo re
gimental interposto pelo Instituto Candango de Solidariedade, sendo 
inócua qualquer decisão proferida por esta Corte neste momento pro
cessual.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

ALM IR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente' \ 4 ' 7, . V l

AGRAVANTES

Advogados

Agravado

Procurador

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais
Despachos

PROC. N° TST-AG-ROMS-553.478/99.8 - TRT —  17a REGIÃO

R ECO RREN TE . BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO  
SANTO S.A. —  BA N ESTES

ADVOGADA : DRA. FLÁV1A BRANDÃO MAIA PE-
REZ

RECO RRID A  : EDNA M ARIA SANTANA WANDE-
CK O LK

ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO M AD EIRA
D E FREITAS

D E S P A C H O
Promovam os advogados renunciantes do mandato a com

provação de notificação ao mandante.
Pubiique-se.
Brasília, 26  de outubro de 2000.

JOÃO O R E STE  DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAR-609.058/99.7 - TRT —  15" REGIÃO

R ECO RREN TE
ADVOGADA
RECO RRID O

ADVOGADO

: SIEM EN S LTDA.
: DRA. LUCIA ALVERS 
: ORLANDO CINTRA M ERCAD AN TE 

NETO
: DR. ERNANI SO A RES M ARQUES DE 

SO U SA
D E S P A C H O

Junte-se.
Requer a Empresa-recorrente desistência do presente recurso 

ordinário interposto em ação rescisória, tendo em vista a celebração 
de acordo firmado entre as partes perante a Vara do Trabalho de 
Salto/SP.

Em conformidade com o  disposto nos arts. 158 e  501, do 
CPC, a desistência do recurso independe de anuência da Recorrida, 
bem como de homologação para que produza os efeitos jurídicos.

Por conseguinte, restando clara a ausência de interesse no 
julgamento do presente recurso ordinário, em face da perda de objeto, 
declaro extinto o recurso para todos os efeitos legais, determinando a 
remessa ao Tribunal de origem e, assim, retirando o processo de 
pauta.

Expeça-se alvará em favor da Recorrente, para levantamento 
do depósito recursal, conforme requerido.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

JOÃ O O R ESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-ROMS-358.684/97.0 - TRT - 22" REGIÃO

RECO RREN TES

ADVOGADO
RECO RRID A

ADVOGADO

ANA A M ÉLIA  FE R REIRA  DOS SAN 
TOS E  OUTROS
DR. M ARCO A URÉLIO  DANTAS 
COMPANHIA NACIONAL D E A B A S
TECIM EN TO - CONAB 
DR. REINALDO M ARAJÓ DA SILVA

AUTORIDADE COA- : JUÍZA-PRESID EN TA DA Ia JC J DE T E 
TORA RESINA

D E S P A C H O
1 - Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Com

panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, com pedido liminar, 
contra ato da Juíza-Presidenta da Ia JC J de Teresina, que, por in
termédio da antecipação da tutela conferida na sentença, deter
minou a expedição de mandado de readmissão dos ora recorrentes 
Ana Amélia Ferreira dos Santos e Outros em sentença.

2 - 0  TRT da 22a Região concedeu a segurança para cassar 
o mandado de reintegração, embasado no fundamento da inexistência 
do trânsito em julgado do decisum . Os empregados veiculam recurso 
ordinário, sustentando que estão caracterizados na reclamação tra
balhista os pressupostos da concessão da medida antecipatória, que 
foi confirmada na sentença de primeiro grau. À fl. 176, determinei 
que a SB D I2 procedesse a diligência, averiguando, no Regional de 
origem, o atuai estágio do processo principal. Informação anexada a 
fls. 178 noticia que os autos principais estão em fase de recurso dc 
revista interposto pela reclamada.

4  - Na hipótese sub ju d ice , é  tranquila a jurisprudência do 
TST : "a antecipação da tutela conferida na sentença não com
porta impugnação pela via do mandado de segurança, por ser 
atacávcl através de recurso ordinário. A ação cautelar é o meio 
próprio para se obter efeito suspensivo a recurso " :  ROAG
525.170/98, relator Ministro Luciano de Castilho, DJ de 19/5/00; 
RO M S-413.606/97, relator Ministro Francisco Fausto, D J de 12/5/00; 
R O M S-416.417/98, relator Ministro Francisco Fausto, D J dc 28/4/00 
e R O M S-456.910/98, relator Ministro João O. Dalazen, D J de
31/3/00.

5 - Assim, considerando que o acórdão recorrido confronta 
com a Orientação Jurisprudencial n° 50  da SD I-2, dou provimento ao 
recurso ordinário para, reformando a decisão do Regional, cassar a 
segurança concedida e julgar improcedente o mandado dc segurança 
impetrado pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, na 
forma do artigo 557, § 2°-A, do CPC e da IN n° 17/2000, item III, 
deste Tribunal, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas.

6  - Brasília, 7  de novembro de 2000.
RONALDO LEAL 

Ministro-Relator,

PROC. N° TST-ROMS-389.787/97.4 - TRT - 9" REGIÃO

R ECO RREN TE
ADVOGADA
RECO RRID O
ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

: BANCO DO B R A S IL  S.A.
: DR*. LISIA S CONNOR SILVA 
: HÉLIO LO T
: D R. G ERA LD O  RO BERTO  CO RRÊA  

VAZ DA SILVA
: JU IZ-PRESID EN TE DA 2a JC J  D E LON

DRINA
D E S P A C H O

1 - O  Banco do Brasil S.A. impetrou mandado de se
gurança, com pedido liminar, ao despacho que determinou a cons
trição judicial cm dinheiro, não obstante a nomeação de bens à 
penhora, preterida pelo credor.

2 - 0  TRT da 9" Região denegou a segurança, porquanto a 
determinação de penhora em dinheiro não traduz violação de direito 
líquido e certo do impetrante. No apelo ordinário, o banco vem 
alicerçado na transgressão das normas contidas nos artigos 882 da 
CLT, 620, 655 e 656 do CPC, 68 da Lei rí’ 9 .069/95 e 5°, caput, da 
Constituição Federal, tendo a Procuradoria-Geral do Trabalho opi
nado pelo conhecimento e provimento do recurso ordinário interposto 
pelo banco.

3  - Em  atenção à diligência determinada, a 2* JC J de Lon
drina informou que a execução é definitiva.

4 - Em que pese às argumentações expendidas pelo ora 
recorrente, o T S T  se posicionou no sentido de que "não fere direito 
líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em 
dinheiro de banco, em execução definitiva, para garantir crédito exe
qüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no artigo 655 do 
CPC." Precedentes: RO A G - 574.989/99, Relator Ministro João O. 
Dalazen, D J 9/6/2000; RO M S- 478.158/98, Relator Ministro Ives 
Gandra, D J 9/6/2000; e RO M S- 471.779/98, Relator Ministro João O. 
Dalazen, D J 14/4/2000.

6  - Destarte, com  fundamento no artigo 557 , caput, do CPC 
e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, nego se
guimento ao apelo ordinário, na medida em que o recurso or
dinário está em manifesto confronto com a jurisprudência do
minante do TST. Custas pelo impetrante, já  recolhidas.

8 - Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROA R-422106/1998.9

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

RECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID A

ADVOGADO

JO S É  SANTANA PEREIRA  L E IT E  
DR. M ARCOS DANTAS T EIX EIR A  
COMPANHIA DE D ESEN VO LVIM EN 
TO DO ESTADO D E MATO G RO SSO  
CODEMAT
DR. NÉWTON RUIZ DA COSTA E FA
RIA

23a Região 
D E S P A C H O

José Santana Pereira Leite ajuizou Ação Rescisória contra a 
Companhia de Desenvolvimento do Estado do Mato Grosso - CO
DEMAT - com o escopo de descònstituir a sentença prolatada nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 931/95, pela MM. 5a Junla de 
Conciliação e Julgamento (atual Vara do Trabalho) de Cuibá-MT, que 
rejeitou os seus pedidos de diferenças salariais fundadas no des
cumprimento do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 90/91. Sustentou, 
inicialmente, a incompetência da JC J (atual Vara do Trabalho) para 
apreciar o referido termo aditivo. Apontou, ainda, a violação aos 
artigos 5°, inciso LV e 7°, inciso X X V I, ambos, da Constituição 
Federal de 1988, 128 e 460  do CPC; 678, inciso I, da CLT e 3° da Lei 
n° 8.030/90. A Ação Rescisória veio com fulcro no artigo 485, incisos 
V  e IX , do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, mediante o 
acórdão de fls. 298/305, julgou improcedente a presente Ação, sob o 
fundamento de inexistência das violações suscitadas, bem como do 
erro de fato a justificar o corte rescisório, assim ementando a sua 
decisão, in verbis: AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO LIT E 
RAL DE LEI NÃO CARACTERIZADA. A ação rescisória não se 
presta a revolver matéria de prova ou a injustiça do julgado, 
como um substituto de recurso ordinário. Ação rescisória que se 
julga improcedente" (fl. 298).

Irresignado, o Autor interpôs Recurso Ordinário às fls. 
316/319, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as suas 
razões aduzidas na exordial, no sentido-de ser incompetente a JC J 
(atual Vara do Trabalho) para declarar a nulidade do Termo Aditivo 
ao Acordo Coletivo 90/91. Renova, ainda, as violações apontadas e a 
existência de erro de fato, tendo em vista a garantia constitucional à 
eficácia de Acordos e Convenções Coletivas legalmente formulados. 
Concluiu, assim, que faz jus às diferenças postuladas, sób pena de 
violação ao artigo 6°, §§ 1° e 2°, da Lei de Introdução ao Código 
Civil, eis que o ato jurídico perfeito c o direito adquirido não foram 
respeitados pela decisão rescindenda.

Admitido o apelo pelo despacho dc fl. 321, foram oferecidas 
contra-razões às fls. 323/325, tendo a douta Procuradoria-Geral, por 
meio do parecer circunstanciado de fls. 667/680, opinado pelo co 
nhecimento e  provimento parcial do recurso, apenas quanto à questão 
da incompetência da JC J para declârar nulidade de termo aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho.

Inicialmente, registre-se que o Recurso é  próprio, tempestivo 
e subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos.

Incontcstcmente, porém, não assiste razão ao Recorrente.
O primeiro aspecto a ser analisado é  concernente à alegação 

dc incompetência das Juntas de Conciliação e Julgamento (atuais 
Varas do Trabalho) para declarar a nulidade dc termo aditivo ao 
Acordo Coletivo dc Trabalho, com fundamento no artigo 678 , inciso

i S) li ir:n
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I, alínea "a", da CLT, eis que apenas mediante ajuizamento do dis
sídio coletivo de natureza jurídica perante o Tribunal Regional a 
matéria poderia ser analisada, na ótica do recorrente.

Ora, efetivamente, não merece reforma a decisão regional, 
haja vista que, para o deslinde da controvérsia, se fez necessária a 
apreciação da validade1 da causa de pedir, motivo pelo qual a decisão 
rescindenda declarou a nulidade do acordo que previa o  pagamento de 
diferenças salariais por violação da política salarial do Governo Fe
deral (Lei 8 .030/90), específicamente ao caso concreto que estava sob 
exame. Desse modo, não há se falar em incompetência da JC.I a 
autorizar o corte rescisório.

Corroborando, com esse entendimento, assim já  se pronun
ciou esta Corte, através do acórdão da lavra do Exmo. Min. Antônio 
José de Barros Levenhagem, R O A R-456921/98, publicado no D J de 
19.05.200, que, apreciando processo análago, emitiu o  seguinte po
sicionamento, in verhis:

"AÇÃO RESCISÓRIA DE SENTENÇA QUE DECLA
RA NULO INSTRUMENTO COLETIVO QUE ENCERRA  
CLÁUSULAS CONTRÁRIAS À POLÍTICA SALARIAL SU
PERVENIENTE. 1. Não se verifica a incompetência absoluta da 
Junta que, ao apreciar a reclamatória, procede a tal declaração 
ineidenter taiilinii. 2. Tampouco configura-se violação legal ou 
constitucional nessa conclusão, que se mostra mais do que ra
zoável, porque em consonância com a orientação pacificada desta 
e da Suprema Corte no sentido de prevalência da política salarial 
sobre os reajustes previstos em norma coletiva. 3. Inocorrência de 
erro de fato na sentença que, do exame das cláusulas do ins
trumento coletivo em questão, conclui pela sua nulidade. Recurso 
ordinário a que se nega provimento".

Concernente ao mérito da Ação Rescisória, igualmente não 
colhe razão ao Recorrente.

A jurisprudência dominante desta colenda Corte tem pre
conizado que norma coletiva que prevê reajuste salarial não prevalece 
sobre legislação de política salarial.

A referida tese está alicerçada no fato de que a estipulação 
de cláusulas salariais futuras condiciona-se à lei vigente à época, 
consoante estatuído no art. 623 da CLT, que excepciona o princípio 
da prevalência da estipulação normativa mais favórável, no campo cm 
que a matéria regulada não permita o  exercício pleno do poder nor
mativo.

Sob a ótica do referido dispositivo consolidado, o fato de as 
cláusulas salariais constantes do acordo terem seu cumprimento in
viabilizado pela nova legislação salarial do governo, que alterou subs
tancialmente a perspectiva inflacionária brasileira, não interferiu a 
máxima do pacta sunt servanda. pois apenas influenciou a situação 
jurídica que ensejou o acordo, não se transformando a expectativa de 
direito em direito concretizado.

O  S T F  tem decidido reiteradamente nesse diapasão, segundo 
esclarece a seguinte ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRABALHISTA. NORMA SU
PERVENIENTE QUE ALTERA O PADRÃO MONETÁRIO. 
SENTENÇA NORMATIVA. REAJUSTE SALARIAL. COISA 
JULGADA E DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.

A sentença normativa tem natureza singular e projeta no 
mundo jurídico apenas norma de caráter genérico e abstrato, 
embora nela se reconheça a existência da eficácia da coisa julgada 
formal no período de vigência mínima definida cm lei (art. 873, 
CLT), e, no âmbito do direito substancial, coisa julgada material 
em relação à eficácia concreta já  produzida. E  norma editada no 
vazio legal. Porém, editada a lei, norma de caráter imperativo, 
esta se sobrepõe a todas as demais fontes secundárias de direito 
convenção, acordo ou sentença normativa -, sendo nula, de pleno 

direito, disposição de convenção ou acordo coletivo que contrarie 
proibição ou norma disciplinadora do governo ou concernente à 
política salarial vigente (art. 623, CLT).

A sentença normativa firmada ante os pressupostos legais 
então vigentes pode ser derrogada por normas posteriores que 
venham a imprimir nova política económico-monetária, por ser 
de ordem pública, de aplicação imediata e geral, sendo demasiado 
extremismo afirmar-se a existência de ofensa ao ato jurídico per
feito, ao direito adquirido e à coisa julgada, em face de a decisão 
recorrida haver adequado os reajustes salariais da categoria, 
emergentes de acordo em dissídio coletivo, ao plano de esta
bilização económica. Agravo Regimental conhecido, mas impró
vido" (AGARG-138.553/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, DJ de 
08/09/95).

Cumpre salientar, por oportuno, que esta colenda SD I, atra
vés da sua orientação jurisprudencial n° 40 , perfilhou tese de que: "Os 
reajustes salariais previstos cm norma coletiva de trabalho não pre
valecem frente à legislação superveniente de política salarial". Pre
cedentes: RO A R-555970/99, Min. Ronaldo Leal, D J 26/05/000; 
R O A R -218777/95, Min. João  O. Dalazen, D J 15/05/98 e ROAR
201018/95, Ac. 3937/97, Min. Luciano Castilho, D J 10/10/97.

Por fim, ressalte-se que a decisão rescindenda, ao declarar, 
para o caso concreto sob exame, a nulidade do aludido Termo Aditivo 
ao Acordo Coletivo, não incorreu em erro de fato tal qual previsto no 
artigo 485 , inciso IX , do CPC, pois tal erro é aquele sobre o qual não 
tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial, o que não se 
verificou na hipótese vertente.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM  CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 e ainda com base no 
artigo 557, capul, do CPC.

Publique-se
Brasília, 8 de novembro de 2000.

M ÁRCIO R IB E IR O  D O VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-ROMS-424.239/98.1 - TRT - 4a REGIÃO

BANCO D E CRÉD ITO  REA L S.A. 
BC R
DR. VICTO R RUSSOM ANO JÚNIOR 
ANA M ARIA RO D RIG U ES EN G RA 
CIO
D R. JO S É  NICOLAU SALZANO M EN E
ZES
JU IZ -PR ESID EN TE DA 8‘ JC J D E PO R
TO A LEG R E/R S

D E S P A C H O
1 -  0  Banco de Crédito Real S.A. - BCR impetrou man

dado de segurança, com pedido liminar, contra o despacho que de
terminou a constrição judicial em dinheiro e o recolhimento do 
numerário ao Banco do Brasil, à disposição da Junta, não obstante 
a nomeação de bens à penhora, preterida pela credora.

2 -  0  TRT da 4* Região denegou a segurança, porquanto a 
determinação de penhora em dinheiro e seu depósito no Banco do 
Brasil S/Á não traduz violação de direito líquido e certo do im
petrante. No apelo ordinário, o Banco reporta-se às alegações da 
Inicial e  reproduz as razões de decidir perfilhadas em aresto julgado 
no TRT da 4a Região, tendo a Procuradoria-Geral do Trabalho opi
nado pela desnecessidade de intervenção.

3  - Em atenção à  diligência determinada, o TRT da 4 a Região 
informou que a execução é definitiva.

4  - Em que pese às argumentações expendidas pelo ora 
recorrente, em relação à constrição judicial em numerário, o T ST  tem 
posiçionamento inserto na Orientação Jurisprudencial n° 59: 
"MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO. 
BANCO. Não fere direito líquido e certo do impetrante o ato 
judicial que determina penhora em dinheiro de Banco, em exe
cução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que 
obedece à gradação prevista no artigo 655 do CPC.” ROAG
574.989/99. relator Ministro João  O. Dalazen, D J 9/6/2000; ROM S
478.158/98, relator Ministro Ives Gandra, D J 9/6/2000; RO M S
471.779/98, relator Ministro João O. Dalazen, DJ 14/4/2000 e 
R O M S-317.032/96, relator Ministro Luciano dc Castilho, DJ 14/8/98. 
No que tange ao depósito em Banco Oficial, também este Tribunal, 
na Orientação Jurisprudencial n” 63, já  firmou: "MANDADO DE 
SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO. EXECUÇÃO DE
FINITIVA. DEPÓSITO EM  BANCO OFICIAL. ARTIGOS 6 12  E  
666 DO CPC. Havendo discordância do credor, não tem o exe
cutado direito líquido e certo a que os valores penhorados em 
dinheiro fiquem depositados no próprio Banco, ainda que atenda 
aos requisitos do artigo 666, inciso I, do CPC.": RO M S
478.020/98, relator Ministro Barros Levenhagem, D J 23/6/2000; 
R X O FR O M S-348.209/97, relator Ministro Ronaldo Leal, D J 3/9/99; 
R O M S-359.852/97, relator Ministro Moura França, D J 13/8/99 e 
R O M S-329.139/96, relator Ministro João O. Dalazen, D J 28/5/99.

5 - Destarte, com fundamento no artigo 557, capu l, do CPC 
e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST , nego se
guimento ao apelo ordinário, na medida em que ele está cm 
manifesto confronto com a  jurisprudência dominante no TST. 
Custas pelo impetrante, já recolhidas.

6 - Publique-se.
Brasilia, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

REC O RREN TE ;

ADVOGADO :
RECO RRID A

ADVOGADO

AUTORIDADE COA- ; 
TORA

PROCESSO N° TST-ROMS-454012/98.8 - Ia REGIÃO

R ECO RREN TE
PROCURADOR
RECO RRID O
ADVOGADO
AUTORIDADES
COATORAS

MUNICÍPIO D E N ITERÓI 
D R. JO ELSO N  GONÇALVES 
D IRCEO  N AGIB DIAS 
D R. O R BÍL IO  CHAGAS 
JU IZ  PRESID EN TE DO TR T  DA Ia R E 
GIÃO E  JU IZ  PRE SID E N TE DA Ia JC J 
D E NITERÓI

D E S P A C H O
O presente Mandado de Segurança tem como objeto a sus

pensão do pagamento em favor do Litisconsorte Passivo e, por fim , a 
restituição do. valor sequestrado aos cofres municipais.

O Ofício de fl. 86 dá conta de que já  houve a liberação da 
quantia sequestrada, com a expedição do Alvará Judicial n° 138/98, 
de 23/3/98, pela Ia Vara do Trabalho de Niterói-RJ.

Logo, já  não há como proceder à suspensão do pagamento 
pleiteada, restando sem objeto o presente Mandado de Segurança.

Determino, por conseguinte, o retomo dos autos ao Órgão dc
origem.

Publique-sc.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

JO S É  LUCIANO DE CASTILH O PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RXOFROMS-472.482/98.3 - TRT-16" REGIÃO

TRIBU N A L REGION A L DO T R A B A 
LHO DA 16a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 
DR. JO S É  R IBA M A R  PACHÊCO CA LA 
DO
LEU SEN IR CONCEIÇÃO NUNES 
JU IZ-PRESID EN TE DO TRIBU N A L R E 
GIONAL DO TRA BA LH O  DA 16a RE
GIÃO

D E S P A C H O
O  Município de Chapadinha-MA impetrou mandado de se

gurança, com pedido liminar, ao ato praticado pelo juiz-relator da 
Ação Rescisória n° 1.339/97, tombada nesta corte com o n° TST
R X O FR O A R -468.212/98.1.

R EM ETEN TE ;

RECO RREN TE :
ADVOGADO

RECO RRID O  ;
AUTORIDAD E COA- : 
TORA

. A Secretaria da SBD I2, mediante a informação de fl. 97, 
aduz que foi negado provimento ao recurso ordinário interposto na 
ação rescisória a que se refere o presente mandado de segurança, nos 
termos do acórdão publicado no Diário da Justiça de 30 dc junho de 
2000 . Informou, ainda, que, não havendo interposição de nenhum 
recurso por parte dos interessados, no decurso do prazo legal, os 
autos baixaram ao TRT da 16a Região em 14 de setembro de 2000.

Diante dos dados oportunamente trazidos à baila, verifica-se 
que o pedido estampado na presente ação é inócuo, em face do 
trânsito em julgado da ação principal.

Por esse motivo, ju lgo extinto o processo sem apreciação do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso V I, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AC-490.714/98.7

AUTORA ; U N IVERSID A D E FED ERA L DA PARAÍ
BA - UFPB

PRO CURADO R ; D R. OSCAR DE CA STRO  M EN EZES
RÉU S : LU IZ ALVARES COELHO E OUTROS

D E S P A C H O
A U N IVERSID A DE FED ERA L DA PARAÍBA - UFPB 

ajuizou ação cautelar incidental à remessa ¿x n ffic io  em recurso or
dinário em ação rescisória n° TST-R XO FR O A R -486.121/98.9, com 
pedido de concessão de liminar inaudita a lie ra  p a r le , objetivando a 
suspensão da execução da decisão rescindenda transitada em julgado, 
que condenou a requerente a pagar o reajuste salarial relativo às 
ÜRPs de abril e maio de 1988, com efeitos até dezembro/88.

Verifica-se, entretanto, que, de acordo com a informação 
prestada pela Secretaria da SBD12, obtida através do Sistema de 
Informações Judiciárias deste Tribunal (S IR J), o referido R X O 
FR O A R -486.121/98.9, ao qual a presente cautelar é incidente, foi 
julgado na assentada do dia 14/3/2000, o acórdão que declarou ex
tinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 
IV, do CPC, foi publicado no Diário da Justiça dc 12/5/2000, a 
decisão transitou em julgado em 13/6/2000 e o processo baixou ao 
TRT de origem em 20/6/2000.

Assim, se o pedido da cautelar reside na obtenção da sus
pensão da execução da decisão rescindenda, cuja desconstituição se 
objetivava alcançar por ação rescisória, que, conforme o relato, já  foi 
julgada, exsurge a perda de objeto da presente ação e, por isso, já  não 
concorre o  interesse processual da autora, razão pela qual ju lgo ex
tinto o processo sem exame do mérito, na forma do artigo 267, inciso 
V I, do CPC.

Custas pela autora, calculadas sobre o  valor atribuído à cau
sa, R $  200,00  (duzentos reais), no importe de R$ 4 ,00  (quatro 
reais).

Publique-se e arquive-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-495585/98.3

RECURSO ORDINÁRIO EM  AÇÃO KESCLSÓK1A

RECO RREN TE

ADVOGADOS

RECO RREN TE

ADVOGADO 
RECO RRID O S 

12a REGIÃO

: CEN TRAIS ELÉTRIC A S D E SANTA 
CATARINA S.A. - CÉLESC 

: D RS. ALAO ROBSON C. DE PAIVA E 
LYCURGO L E IT E  NETO 

: SINDICATO DOS TRA BA LH A D O RES 
NAS INDÚSTRIAS D E EN ERGIA  E L É 
TRICA  D E LA GES 

: DR. DIVALDO LU IZ DE AMORIM  
: OS M ESM O S

D E S P A C H O
As Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. ajuizou Ação 

Rescisória contra o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Energia Elétrica de Lages, com o escopo de desconstiluir o  acórdão n° 
8.003/94, proferido nos autos do processo n° 1245/92, da MM. JC J 
atual Vara do Trabalho - de Lages/SC, que deferiu aos substituídos o 

abono pecuniário de férias na forma do preceito constitucional (artigo 
7°, inciso X V II), alternativamente postulando, ainda, que fossem ex : 
cluídos da condenação os empregados admitidos após abril de 1976. 
Sustenta, em síntese, que a decisão contrariou o disposto nos artigos 
5°, inciso X X X V I e 7°, inciso X V II, da Constituição Federal de 1988 
e o artigo 614, § 3°, da CLT. A Ação Rescisória vem com fulcro no 
artigo 485, inciso V, do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, mediante o 
acórdão de fls. 636/646, julgou improcedente a presente Ação Res
cisória, por considerar a matéria em debate de interpretação con
trovertida nos tribunais, assim ementando a sua decisão, in verbis: 
AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO - Não cabe ação rescisória 
por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindida 
se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 
tribunais. (Súmula n° 343 do c. STF e o Enunciado n° 83 do 
TST)” (fl. 636).

Irresignada, a Autora interpõe Recurso Ordinário às fls. 649/667, pre
tendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as razões suscitadas na inicial no 
sentido de ser cabível a ação rescisória por violação literal aos dispositivos or
dinários c  constitucionais em comento, eis que a decisão rescindenda inob
servara o prazo de vigência do termo aditivo ao acordo coletivo noticiado nos 
autos, que havia assegurado o pagamento da gratificação de férias, ora pos
tulada Alega ainda que foi desrespeitada a coisa julgada haja vista a exclusão 
da cláusula contratual (gratificação dc férias) pelo TST, em decisão proferida 
em Dissídio Coletivo. Desse modo, aduz que não se havia falir em interpre
tação controvertida da matéria motivo pelo qual era impertinente a aplicação 
do Enunciado n° 83 do C. T ST e da Súmula n° 343 do Excelso STF.
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Admitido o apelo pelo despacho de fl. 655, foram oferecidas 

contra-razões às fls. 674/68 e interposto Recurso Adesivo (fls. 
690/699), o qual foi recebido pelo despacho de fl. 694. Apresentadas 
contra-razões às fls. 697/702, tendo a douta Procuradoria-Geral, por 
meio do parecer circunstanciado de fl. 706. opinado pelo prosse
guimento do feito.

Registre-se, in casn. primeiramente, que o recurso empre
sário é próprio, tempestivo e subscrito por advogado regularmente 
habilitado nos autos.

E, incontestemente, assiste razão à Recorrente.
A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs

tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 29  da C. SD I é taxativa ao 
esclarecer que "No julgamento de ação rescisória fundada no art. 485, 
inc. V, do CPC, não se aplica o  óbice das Súmulas n° 83 do T ST  e 
343 do STF, quando se tratar de matéria constitucional". Precedentes: 
RO A R 2 l 3034/95, D J 01.08 .97 , Rei. Min. Manoel Mendes; ROAR 
127594/94, D J 18.10.96, Rei. Min. Francisco Fausto; ROAR 
99407/93, D J 30.06.95, Rei. Min. Guimarães Falcão e ROAR 
60959/92, D J 05.05 .95 , Rcl. Min. Ney Doyle.

Ora, na hipótese vertente constata-se que a Recorrente dis
cute a observância da vigência da norma coletiva, bem como da coisa 
julgada (art. 5o, X X X V I, da CF), por força do disposto nos artigos 
constitucionais retromencionados, sobretudo o art. 7°, X V II, da Cons
tituição Federal, que cuida do abono de 1/3 nas férias. Desse modo, 
por se concluir que a decisão proferida pelo egrégio Tribunal R e
gional do Trabalho da Décima Segunda Região é  manifestamente 
contrária ao entendimento da egrégia Subseção 11 Especializada em 
Dissídios Individuais deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho, 
valho-me do disposto no artigo 557, § Io, "a", do Código de Processo 
Civil e do item III da Instrução Normativa 17/2000 - T S T  e DOCJ 
PROVIMENTO AO PRESEN TE R ecurso O rdinário, para, afastada 
a incidência do E  nunciado n° 83 desta Corte e da S úmula n° 343 do 
S T F  , determinar o retorno dos autos ao T  ribunal Regional do T  
rabalho de origem, a fim de que julgue o mérito da A ção R escisória 
como entender de direito, prejudicado o  exame do Recurso adesivo 
interposto pelo S indicato dos T  rabalhadores nas I ndústrias de E 
nergia E  létrica de L  ages.

Publique-se
Brasília, 08 novembro de 2000.

MÁRCIO R IBEIR O  DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-533423/99.2 - TRT - 2a REGIÃO

RECO RREN TE

ADVOGADOS

RECO RRID O
ADVOGADO

LIVRAM EN TO AD M IN ISTRAÇÃO DE 
CONSÓRCIOS S.C. LTDA.
DR. M ARCELO ELIA S E  D R. U BIRA 
JA R A  W. U N S  JR .
JO S É  FERNANDO R IBEIR O  
DR. CLAUDINEI BALTAZAR

AUTORIDAD E COA- : JU IZ  PRESID EN TE DA 22a JC J DE 
TO RA  SÃO PAULO-SP

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Empresa, 

com pedido de liminar, contra despacho (fl. 33) que deferiu o pe
dido do Exeqüente de substituição da penhora por dinheiro (fls. 
2-16). .

Deferida a liminar pleiteada (fl. 86), o 2" TRT denegou a 
segurança, por não haver considerado que a substituição da penhora 
tenha ofendido direito líquido e  certo da Impetrante (fls. 151-156), 
tendo sido interposto o presente recurso ordinário (fls. 157-166).

No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pelo 2o 
T R T  (fls. 195-199), que, com relação aos autos principais (RT 
2.227/92), após homologação de acordo entre as Partes, houve ar
quivamento dos autos, em 13/05/00.

Desta forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3“, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

IV E S  GANDRA M ARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-543.778/1999.7 - TRT - 12a R E
GIÃO

RECO RREN TE : EM PRESA  BR A SIL EIR A  DE CO R
REIO S E  TELÉG RA FO S - ECT

ADVOGADO ; D R. JO S É  ARMANDO N EVES CRAVO
RECO RRID O S : JO S É  CA RLO S PATRÍCIO E  O U TRO S
AUTORIDADE COA- : JU ÍZA -PRESID EN TE DA V  JC J DE 
TORA CRICrÚM A/SC

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário da Empresa Brasileira de Cor

reios e Telégrafos, interposto contra decisão proferida pelo T R T  da 
12a Região, que denegou a segurança pretendida no sentido de que a 
execução contra ela movida fosse processada por precatório.

Reafirma a Recorrente a impenhorabilidade de seus bens, cm 
razão de ser empresa prestadora de serviço público.

Contudo, já  se encontra pacificado nesta Corte o entendi
mento de que é direta a execução contra a EC T (orientação ju 
risprudencial n° 87). Precedentes: R O M S-285.174/1996, Ac.
4 .750/97, DJ 13/2/98; R O M S-105,624/1994, Ac. SDI-Plena 04/96, DJ 
11/4/97.

Do exposto, e  com fundamento no capu t do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário ante sua manifesta 
improcedência.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

M IN ISTRO  B A RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROAG-553.088/1999.0 - TRT - 21a RE
GIÃO

RECO RREN TE
ADVOGADO

RECO RRID O

ADVOGADO

RAQUEL VIEIRA  COUTINHO 
DR. M ANOEL BATISTA DANTAS N E
TO
BANCO NACIONAL S.A . (EM LIQÜT
DAÇÃO EX TR A JU D IC IA L) E  OUTRO 
DR. M ÚCIO AM ARAL DA COSTA 
D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto contra o  acórdão do 
TRT da 21* Região que negou provimento ao agravo regimental 
manifestado em oposição ao despacho que indeferiu liminarmente a 
petição inicial do mandado de segurança.

A ação mandamental impetrada pela exeqüente dirige-se 
contra o  ato do magistrado que, rejeitando a manifestação de recusa 
da nomeação de bem do reclamado, determinou a expedição de man
dado de penhora do bem imóvel indicado pelo Banco.

Da decisão impugnada é cabível o agravo de petição, a teor 
do art. 897, alínea "a", da CLT. O referido dispositivo legal é incisivo 
ao consignar que "das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções 
cabe agravo dc petição no prazo de 08 (oito) dias". Não se aplica no 
processo de execução a orientação firmada no âmbito do processo de 
conhecimento em que as decisões interlocutórias são irrecorríveis de 
imediato, já  que na execução não há atividade cognitiva. Dessa for
ma, efetivamente, incabível o mandado de segurança, a teor do art. 5°, 
II, da Lei n° 1.533/51.

Registre-se que não infirma essa conclusão o  fato de o re
ferido recurso não ser dotado de efeito suspensivo, já  que é o próprio 
exeqüente quem inquina de ilegal a decisão.

Do exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário cm face de sua ma
nifesta improcedência.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

M IN ISTRO B A RR O S LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-553.090/99.6 - TRT - 12a REGIÃO

R ECO RREN TE : BANCO E X C E L  - ECONÔM ICO S.A. 
ADVOGADO : DR. O LDEM AR A LBERTO  W EST-

PHAL
RECO RRID O  ; ALTAIR M IOTTO
ADVOGADO : D R. PRUD EN TE JO S É  SILVEIRA  M EL

LO
AUTORIDADE COA- : JU IZ -PR ESID EN TE DA í*  JC J D E CHA
TORA PECÓ

D E S P A C H O
1 - Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo 

BANCO EX C EL - ECONÔMICO S.A ., com pedido liminar, ao 
despacho proferido na carta de sentença relativa aos autos da R e
clamação Trabalhista n° 539/93, em que são partes Altair Miotto e 
Banco Econômico S/A, que determinou a expedição de mandado 
de penhora sobre crédito do impetrante, por considerá-lo su
cessor do Banco Econômico S/A.

2 - 0  TRT da 12a Região denegou a segurança, sob o fun
damento de que o artigo 5°, inciso II, da Ix i n° 1.533/51 veda a 
utilização do mandado de segurança quando haja recurso previsto nas 
leis processuais vigentes.

3 - Inconformado, o impetrante veicula o  presente recurso 
ordinário, sustentando o cabimento do mandado dc segurança na 
hipótese, ao argumento de que a restrição imposta pelo artigo 5°, II, 
da Lei n° 1.533/51 tem sido abrandada pela jurisprudência, que ad
mite o mandamus contra ato judicial que caiba recurso ou correição 
quando'vcrificado que o dano é irreparável ou quando constitua o 
próprio ato uma ilegalidade manifesta; além disso, o procedimento 
adotado pela autoridade coatora afrontou direito líquido c certo seu, 
inserido nos incisos XLV  e  L1V do artigo art. 5° da Constituição 
Federal, bem como a regra do artigo 7 1 1 do CPC, da Lei n° 6.024/74 
e do Decreto-Lei n° 7.661/45. Isso porque o Banco Excel - Eco
nômico S/A não é sucessor do Banco Econômico S.A ,, nem integrou 
a relação processual na fase cognitiva, nunca foi empregador do 
obreiro, e, portanto, não pode sofrer os efeitos da execução, cuja 
responsabilidade é exclusivamente desse último. Ademais, a sentença 
faz coisa julgada entre as partes, não beneficiando, nem prejudicando 
terceiros.

4 - 0  apelo foi admitido com contra-razões, tendo a Pro
curadoria-Geral do Trabalho opinado pelo conhecimento e despro
vimento do recurso.

5 - Em atenção à diligência por mim requerida, a Ia Vara do 
Trabalho de Chapecó/SC informou que o processo principal está em 
fase de recurso de revista no T ST  desde 7/8/97.

6 - In casu , a despeito das considerações do recorrente, de 
plano, verifica se que a impetração do mandamus afigura-se na 
contramão da norma expressa no art. 5”, inciso II, da Lei n° 
1.533/51, haja vista que existe meio processual próprio, dotado dc 
efeito suspensivo, previsto na lei processual, para atacar a decisão 
impugnada, qual seja, embargos dc terceiro - a teor dos arts. 1.046 
e  seguintes do CPC -, instrumento apto à defesa do patrimônio do 
impetrante e à sustentação de sua condição dc terceiro estranho ü 
demanda trabalhista, que sc presta exatamente a impedir a constrição 
de bens de quem não figure como parte no processo principal. Com 
efeito, a discussão referente à legitimidade do Banco Excel - Eco
nômico S/A para suportar o ónus da execução e à ocorrência de 
sucessão entre ele e o Banco Econômico S/A, porque exige dilação 
probatória, não se coaduna com o remédio utilizado, o  qual não 
permite o aprofundamento em fatos e provas, procedimento esse 
reservado para as vias ordinárias.

7  - Ressalte-se que é juridicamente inadmissível utilizar o 
wril como sucedâneo do recurso cabível, por se tratar de via pro
cessual eleita para proteção e defesa de direito líquido e certo dos 
jurisdicionados que tenham sofrido lesão ou estejam sob ameaça de 
sofrê-la, sem que exista, dentro do ordenamento jurídico pátrio, outro

remédio processual disponível que possa ser eficazmente utilizado 
pela parte para sustar os efeitos lesivos do ato coator.

8 - Assim, impõe-se a manutenção da decisão recorrida, que 
denegou a segurança, razão por que, considerando a prerrogativa 
inserta no art. 557 , caput, do CPC e na Instrução Normativa n° 
17/2000 do TST, nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar
se manifestamente improcedente.

9 - Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de MOO.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-566335/99.0 - TRT - 4a REGIÃO

RECO RREN TE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

J ANUARIO NUNES FARIA 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
B R A SIL
COMPANHIA ESTADUAL DE EN E R 
GIA ELÉTRIC A  - C E E E  
DR. JO R G E SA N T’ ANNA BOPP 
JU IZ  PRESID EN TE DA 23a JC J DE 
PORTO A LEG RE

D E S P A C H O
Trata-se dc mandado dc segurança impetrado pela Empresa, 

com pedido de liminar, contra despacho (fls. 67-68) que deferiu 
liminarmente o pedido de antecipação de tutela feito pelo Recla
mante, quanto à complementação provisória de proventos de apo
sentadoria, com base em cláusula de acordo coletivo (fls. 2-15).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 596), o 4o TRT concedeu a 
segurança, sob o fundamento dc que a competência para proferir 
decisão de antecipação de tutela pertence ao órgão colegiado, sendo 
ilegal se proferida por ju iz singular (fls. 816-823), havendo sido 
interposto o presente recurso ordinário (fls. 827-832).

No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pelo 4° 
TRT (fls. 847-855), que a antecipação de tutela impugnada foi 
substituída por sentença dc mérito. Assim, eventual decisão pro
ferida nos presentes autos não terá mais o  condão de modificar os 
efeitos decorrentes do despacho impugnado, uma vez que este já  foi 
substituído por decisão dc mérito.

Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, VI, e § 3“, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2000.

IV ES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROMS-573.066/99.9 - TRT - 2a REGIÃO

REC O RREN TE : TELECOM UN ICAÇÕES D E SÃ O  PAU
LO  S.A . - T ELE SP

ADVOGADO : DR. BEN ED ITO  AUGUSTO SILVA
RECO RRID O  ; RA M IRO  PAULINO BISP O
ADVOGADA : DR*. HELENA AMAZONAS
AUTORIDADE COA- ; JU IZ-PRESID EN TE DA 18a JC J DE
TORA SÃO PAULO/SP

D E S P A C H O
1 - Ramiro Paulino Bispo ajuizou mandado dc segurança 

contra ato do Juiz-Presidente da 18a JC J dc São Paulo/SP, que, nos 
autos da reclamação trabalhista n° 2.960/98, proposta em desfavor de 
Telecomunicações dc São Paulo S.A. - TÉLESP, indeferiu, limi
narmente, pedido dele de antecipação de tutela destinado a rein
tegrá-!o ¡mediatamente no emprego.

2  - Considerando que a impetração do mandado dc segurança 
havia ocorrido há longa data, determinei que a SB D I2  procedesse à 
diligência por fac-símile, averiguando, no TRT da 2a Região, o atual 
estado do processo.

3 - Em atenção, o TRT da 2* Região informou que o pro
cesso originário encontrava-se em fase de recurso ordinário (fl. 566). 
Às fls. 571/594, a Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP 
demonstra que o processo principal foi julgado improcedente na 7a 
Turma do TRT da 2* Região, que, examinando o pedido de tutela, 
concluiu que não estavam presentes os pressupostos previstos no 
artigo 273 do CPC.

4 - Em decorrência, determinei que as partes se manifes
tassem, no prazo de 5 dias, sobre o interesse no prosseguimento do 
presente processo, salientando que o silêncio acarretaria a extinção da 
demanda.

5 - In casu , verifica-se que o objeto do mandado dc se
gurança é o exame do indeferimento liminar da tutela antecipada pelo 
ju ízo dc primeiro grau e, por conseguinte, a concessão da medida. 
Considerando que a sentença de primeiro grau e o recurso ordinário 
julgaram improcedente a tutela antecipada, o presente feito perdeu o 
objeto. Em conseqüência, declaro extinto o processo sem exame do 
mérito, na fonna do artigo 267, inciso VI, do CPC, ressaltando a 
ausência dc pronunciamento do recorrido no particular e invertendo o 
ônus da sucumbéncia quanto às custas.

Publique-se.
Brasilia, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro - Relator

PROCESSO N° TS i-ROMS-617157/99.3 - 2a REGIÃO

RECO RREN TE

ADVOGADO

RECO RRID O
ADVOGADO

VEG A ENGENHARIA AM BIEN TA L
S/A
DR. ROGÉRIO PODKOLIN SKI PAS
QUA
JÚ LIO  PEREIRA  DA ROCHA 
DR. HÉLIO RU BEN S B . R. COSTA

AUTORIDADE COA- : JU1Z PRESID EN TE DA 3a JC J D E SÁ O  
TORA BERN A RD O  DO CAM PO/SP
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D E S P A C H O
VEG A ENGENHARIA AM BIEN TA L S/A impetrou Man

dado de Segurança, com pedido de concessão de Liminar, contra ato 
do Juiz Presidente da 3* JC J de São Bernardo do Campo-SP que, nos 
autos da Reclamação n° 903/94, movida por Júlio Pereira Rocha 
contra Engenharia Brasilândia Enbral Ltda. e Vega Sopave S/A, con
cluindo que houve sucessão da 2a Reclamada pela Impetrante, de
terminou a penhora de créditos seus junto à Prefeitura Municipal de 
São Bernardo do Campo.

D iz que o ato judicial fere seu direito líquido e  certo à 
proteção de propriedade e  tfo devido processo legal, pois o Recla
mante jam ais prestou-lhe serviços; a Impetrante não foi parte no 
processo de conhecimento, logo não constou do título executivo ju 
dicial e não pertence ao mesmo grupo econômico da Vega Sopave 
S/A, que continua existindo, o  que afasta a aplicação dos arts. IO e 
448  da CLT; o Reclamante teve seu contrato de trabalho rescindido 
com a EN BRA L cinco anos antes da constituição da Impetrante, em 
1997.

O pedido de Liminar foi indeferido, fl. 311, e o T R T  da 2a 
Região, mediante o  Acórdão de fls. 415/418, denegou a Segurança, 
argumentando que a  matéria relativa à sucessão comporta ampla di
lação probatória, não cabendo ser examinada a discussão pela via do 
Mandato de Segurança; e que, no caso, não restaram configuradas a 
certeza e a liquidez do direito, razão pela qual não foi violado o art. 
5°, X X II e  LIV, da Carta. Ressaltou ainda que pelos riscos da ati
vidade econômica responde o empregador, inexistindo, no caso, com
provações de que a penhora efetivada comprometa o pagamento de 
salários de empregados da Impetrante.

A Impetrante interpõe regularmente Recurso Ordinário, in
sistindo na inequívoca violação de direito líquido e certo, ante o fato 
de efetivar-se penhora sobre crédito seu junto ao Município de São 
Bernardo do Campo.

Porém, não assiste razão à Recorrente.
O mandado de segurança contra ato judicial é  extremamente 

reservado àquelas decisões teratológicas ou das quais resultem dano 
irreparável ou de difícil reparação ao interessado, desde que ve
rificável’ de plano, mediante prova pré-constituída.

Não é  esta a hipótese dos autos.
A questão de fundo a ser examinada diz respeito à ocor

rência, ou não, de sucessão entre as Empresas, para, após dirimida tal 
questão, concluir pela ilegalidade, ou não, do ato acoimado de vício 
ou pelo abuso de autoridade proveniente da prática deste mesmo 
ato.

Tudo isso, é certo, deveria ser objeto de ação própria 
embargos de terceiro -, dos quais se louvou a Impetrante, tal como 
consta das informações da Autoridade dita coatora (fl. 403), via
bilizando, assim, ampla discussão sobre a matéria.

Ademais, a Jurisprudência desta E . SD I tem-se firmado no 
sentido de que "a via do mandado dc segurança é  excepcional, não se 
destinando a discussões de matéria própria da via comum dos Em
bargos de Terceiros."

Por tais fundamentos e baseado no art. 557  do CPC, com a 
redação dada pela Lei n° 9 .756/98, e de acordo com a Instrução 
Normativa n° 17/2000, item III, deste Tribunal, nego seguimento ao 
Recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

JO S É  LUCIANO D E CA STILH O  PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N* TST-ROMS-629.173/2000.5 - TRT —  6a REGIÃO

RECO RREN TES

ADVOGADO

RECO RRID O 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

EM PRESA  FOLHA DA MANHÃ S.A. E 
OUTRA
DR. EDM ILSON BOAVIAGEM  A L BU 
QUERQUE M ELO  JÚ N IO R 
JO S É  DO PATROCÍNIO O LIV EIRA  
DR. JO S É  B A R B O SA  D E ARAÚJO 
JU IZ  PRESID EN TE DA 7" JC J D O R E 
CIFE/PE

D E C I S Ã O
Junte: se.
Requerem as Recorrentes desistência do presente recurso or

dinário interposto em mandado de segurança, tendo em vista acordo 
celebrado com o ora Recorrido perante a MM. 7 a Vara do Trabalho do 
Recife/PE.

Em  conformidade com o  disposto nos arts. 158 e  501, do 
CPC, a desistência do recurso independe da anuência do Recorrido, 
bem como de homologação para que produza os efeitos jurídicos.

Por conseguinte, restando clara a ausência de interesse no 
julgamento do presente recurso ordinário, em face da perda de objeto, 
declaro extinto o  recurso para todos os efeitos legais, determinando a 
remessa ao Tribunal de origem.

Publique-se.
Brasília, 30  de outubro de 2000.

JO Ã O  O R E ST E  DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-ROHC-631877/2000.4 - 15a REGIÃO

RECO RREN TE
ADVOGADO
PACIENTE
ADVOGADO
AUTORIDAD E COA
TO RA

JOÃ O A LEXA N D RE FRANCISCO 
DR. JOÃ O A LEXA N D RE FRANCISCO 
SILVIO MIRANDA
DR. JOÃ O A LEXA N D RE FRANCISCO 
JU IZ  PRESID EN TE DA JC J D E M OGI
M1RIM

D E S P A C H O
Instado a se manifestar, o primeiro Recorrente ratifica a 

existência de composição amigável nos autos do Processo principal 
devidamente homologada.

Dá conta, outrossim, que uma das cláusulas do acordo versou 
sobre a modificação do fiel depositário, pelo que restou afastada a 
responsabilidade do Sr. Silvio Miranda sobre a custódia do bem 
relacionado ao objeto do presente Mandado de Segurança.

Não obstante isso, sustenta interesse na solução da deman
da.

Todavia, já  há interesse processual no resultado do julga
mento do Recurso Ordinário, visto que o justo receio de prisão, por 
infidelidade depositária, deixou de existir com a celebração do acor
do, perecendo, com isso, o objeto da presente Ação.

Via de consequência, determino o retomo dos autos ao Órgão 
de origem.

Publique-se.
Brasilia, 8 de novembro de 2000

JO S E  LUCIANO DE CASTILH O PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-669.402/2000.5 - TRT - 17a RE
GIÃO

REC O RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID O
ADVOGADO

BANCO DO B R A S IL  S.A.
D R. HELM AR POTRATZ
RENATO GALEOTA
D R. JO S É  TO R R ES DAS N EVES
D E C I S Ã O

Trata se dc recurso ordinário interposto pelo Banco do Brasil 
S . A. contra o acórdão do TR T  da 17' Região que extinguiu o 
processo sem julgamento do mérito, no qual reitera a alegação de 
ofensa ao art. 14 da Lei n° 5.584/70 perpetrada pela decisão res
cindenda ao condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios.

Registre-se, inicialmente, o equívoco em que incorreu o Re
gional ao extinguir o  processo no particular com fundamento no art. 
267 do CPC, quando proferiu em verdade decisão de mérito ao 
considerar aplicável à hipótese o Enunciado n° 83/TST.

Compulsando a decisão rescindenda, constata-se que a con
denação em honorários decorreu do entendimento de que "repre
sentadas as partes, nos autos, por seus procuradores, aplicável a regra 
do art. 20 do CPC, ainda que não presentes os requisitos da Lei 
5 .584/70” (fl. 40).

Impõe-se assinalar que na Justiça do Trabalho os honorários 
advocatícios só são devidos quando preenchidos os requisitos dos 
arts. 14 e 16 da Lei n° 5.584/70, não se aplicando o princípio da 
sucumbência previsto na lei processual civil, por incompatível/

Não é demais lembrar que essa orientação encontra-se con
solidada nos Enunciados n°s 219  e 329  do T S T  este último editado 
em 21/12/93, ao passo que a decisão rescindenda foi proferida em 
19/6/97, pelo que não ha falar no caráter controvertido da matéria a 
atrair a aplicaçao do Enunciado n° 83 desta Corte como concluíra o 
Regional.

Do exposto e com fundamento no art. 557, § !“-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso ordinário para julgar procedente em parte 
a ação rescisória, desconstituindo parcialmente a decisão rescindenda, 
que se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do
minante desta Corte, e, em sede de juízo rescisório, excluir da con
denação o pagamento de honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasilia, 07 de novembro de 2000.

M IN ISTRO  BA RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N“ TST-ROMS-432316/98.1 - Ia REGIÃO

R EC O RREN TE :

ADVOGADO :

RECO RRID A  ;
ADVOGADO

AUTORIDAD E COA- : 
TORA

COMPANHIA D E ELETRICID A D E DO 
ESTADO DO RIO  DE JA N EIRO  - CERJ 
DR. RICARDO C ÉSA R ROD RIGU ES 
PEREIRA
VERA  NELY CRUZ BA RBO SA  
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES
JU IZ  PRESID EN TE DA Ia JC J DE CAM 
POS D O S GOYTACAZES 

D E S P A C H O
Foi deferida Liminar nos autos da Ação Cautelar n° 72/96, 

incidental à Reclamação, ajuizada por VERA NELY CRUZ B A R 
BO SA , visando reintegração no emprego, fls. 16/17. A Ação Cautelar 
foi julgada procedente, mantendo-se o Despacho concessivo da Li
minar.

A Reclamação foi julgada procedente, com Sentença pro
ferida em 29/11/96. Ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamada 
foi negado provimento, em 24/2/99.

Sobreveio o Recurso de Revista, com seguimento denega
do.

Essas informações foram obtidas mediante contato com a 
Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes - RJ.

Após verificação junto ao Sistema Processual desta Corte, 
constatou-se que o A lR R -625103/2000.8, interposto pela C E R J, foi 
julgado em 7/6/2000, tendo os autos baixado a origem em 
18/8/2000.

Uma vez que o Mandado de Segurança tem por objeto cassar 
a ordem de antecipação de tutela de mérito, concedida nos autos da 
Ação Cautelar, concedo à Impetrante o prazo de 10 (dez) dias, para se 
manifestar sobre a possível perda do objeto do presente Recurso 
Ordinário e do próprio Mandado de Segurança.

O silêncio importará aceitação do que ficou registrado.
Publique-se.
Brasilia, 6  de novembro de 2000.

JO S E  LUCIANO D E CA STILH O  PEREIRA  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N° T ST -R O A R -436 .007/98 .0  - T R T  - 9a R E G IÃ O
R ECO RREN TE : HILÁRIO R IBEIRO
ADVOGADA : DR“. ADRIANA M ARIA HOFER B R I

TO ZILLI
RECO RRID A ; JO FRA N  V EÍCU LO S LTDA.
ADVOGADA ; DR“. CÍNTIA MARA GUILH ERM E

D E S P A C H O
Em face das informações de fl. 121, renove a SB D I2  o 

despacho de 11. 117, no endereço constante à fl. 109.
Após, retornem os autos.
Publique-se.
Brasilia, 26 de outubro de 2000.

RONALDO LEA L
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROMS-552.322/99.1 - TRT - 14a REGIÃO

TRIBU N A L REGION A L DO T R A B A 
LHO DA 14a REGIÃO 
FUNDAÇÃO U N IVERSID A D E FED E
RA L D E  RONDÔNIA 
DR. JO S É  PEREIRA RAM OS 
RAIMUNDO NONATO T E IX E IR A  E 
OUTROS
DR. JO S É  ALVES PEREIRA  FILHO 
JU IZ  PRESID EN TE DO TRIBU N A L R E 
GIONAL DO TRA BA LH O  DA 14a R E 
GIÃO

D E S P A C H O
Considerando que os recorridos Raimundo Nonato Teixeira e 

Outros informaram, mediante a petição de fl. 297 e os documentos de 
fls. 298/300, que o presente feito perdeu o objeto, tendo em vista que 
a Presidência do TR T  da 14a Região, no dia 26/6/2000, nos autos do 
Precatório n° 205/94, resolveu a questão que originou o mandado de 
segurança em epígrafe, manifeste-se o impetrante, no prazo de 5 dias, 
sobre o interesse no prosseguimento do presente feito, valendo sa
lientar que o silêncio acarretará a extinção da demanda, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do CPC.

Após, retomem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

REM ETEN TE

REC O RREN TE

PROCURADOR
RECO RRID O S

ADVOGADO 
AUTORIDAD E COA- : 
TORA

PROC. N° TST-RXOFAR-570.783/99.6

REM ETEN TE

AUTOR

ADVOGADO
IN TERESSA D O

: TRIBU N A L REGION A L DO T R A B A 
LHO DA 16a REGIÃO 

: M UNICÍPIO DE AM ARAN TE DO MA
RANHÃO

; DR. AM ADEUS PEREIRA  DA SILVA 
: SANTANA A LVES DA COSTA N EVES 

D E S P A C H O
Município de Amaranle do Maranhão ajuizou ação rescisória 

em 18.12.97 contra o v. acórdão n° 1410/95 (fls. 08/10), cujo trânsito 
em julgado ocorreu em 30.10.95 (fl. 13). Sustentou o ajuizamento 
tempestivo da ação rescisória tendo em vista o disposto na Medida 
Provisória n° 1.577-1 de 11.06.1997, que teria ampliado em dobro o 
biênio legal previsto no art. 495 , do CPC.

O Eg. 16° Regional, todavia, deu pela "extinção d o  p rocesso , 
sem  ju lgam en to  d o  m érito, n o s  term os d o  art. 267, inciso  VI d o  
C P C ', por restar configurada a decadência do direito de rescisão do 
julgado (fls. 59/61).

Cuida-se, portanto, de situação em que, antes de esgotado o 
biênio aludido no art. 495, do CPC, cujo início se deu em 31.10.95, 
sobreveio a MP 1.577, de 11.06.97, cujo art. 4° estatuiu a ampliação 
do prazo decadenciai para ajuizamento de ação rescisória de dois 
para quatro anos, quando figurasse como autor a União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios, as autarquias e  as fundações ins
tituídas pelo Poder Público.

Sucede que sobreveio Ação Direta de Inconstitucionalidade 
intentada pelo Conselho Federal da OAB (ADIN n° 1910-1), em que 
o E. Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar para sus
pender, até decisão final, os efeitos da norma contida na Medida 
Provisória, então já  em sua reedição no art. 1° da M P 1798-03, de 
08 .04 .99  (decisão do Plenário do S T F  de 22.04.99, acórdão publicado 
no DJU de 03.05.99).

Ora, a ausência de uma declaração definitiva da Suprema 
Corte acerca da constitucionalidade, ou não, da norma da Medida 
Provisória que dilatou o prazo decadenciai compromete o julgamento 
das ações rescisórias cujo trânsito em julgado tenha ocorrido dentro 
do período de sua vigência.

Por essa razão, o próprio ST F  possui diretriz no sentido de 
que "d ev e  s e r  suspenso q u a lqu er  p ro c e sso  qu e  len ha  p o r  fu n dam en to  
le i  ou a to  esta ta l cu ja  e fic á c ia  f o i  suspensa, p o r  d e lib e ra ç ã o  d a  
Corte, em a ç ã o  direta  d e  inconstitucionalidade, a t é  o  ju lgam en to  
d esta ” (R E 168.277-9-R S, Questão de Ordem, Rei. Min. ILM A R
GALVÃO, D J 29.05.98).

Ante o exposto, determino a suspensão do processo, com 
fulcro no art. 265, inc. IV, "a", do CPC, até sobrevir o julgamento 
definitivo da ADIN sob n° 1910-1.

Publique-se.
Brasília, 30  de outubro de 2000.

JOÃ O O R E ST E  DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-ROMS-573075/99.0 - 2" REGIÃO

RECO RREN TE
ADVOGADOS

RECO RRID A

PAULO NIERI
D RS. M ARCOS SCHWARTSMAN E  RI
TA DE C Á SSIA  BA RB O SA  LO PES 
BU CKA SPIERO  S/A

AUTORIDADE COA- ; JU IZ  PRESID EN TE DA 41a JC J DE 
TORA SÃO PAULO/SP

D E S P A C H O
O objeto do Mandado de Segurança cinge-sc ao indeferi

mento do pedido de isenção de custas, formulado pelo Impetrante 
preliminarmente em Recurso Ordinário, nos autos de Ação Cautelar, 
que fora julgada improcedente.

Àpós consulta junto à Secretaria do Tribunal Regional de 
origem, constatou-se que ào Recurso Ordinário foi denegado segui
mento por falta de recolhimento de custas, e que não foi conhecido o 
Agravo de Instrumento que se seguiu, porque intempestivo, tendo os 
autos baixado à origem, em 29/6/99.
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Manifeste-se o Impetrante, em 10 (dez) dias, sobre a pos
sibilidade de perda do objeto do presente Recurso Ordinário, e  do 
próprio Mandado de Segurança.

O silêncio importará aceitação do que aqui registrado. 
Publique-se.
Brasília, 3 Ide outubro de 2000.

JO S É  LUCIANO D E CASTILH O PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-582.641/99.5 TRT 1“ REGIÃO

R EC O RREN TE : M ARCOS B E Z ER R A  DA SILVA 
ADVOGADA : DR*. M ARIA AUXILIAD ORA GON

ÇALVES DE SOUZA
RECO RRID A  : US1MECA - USINA MECÂNICA CA

RIOCA S.A.
ADVOGADO : LU IZ M A RCELO  PEIXO TO  LUBANCO
AUTORIDADE COA- : JU IZ-PRESID EN TE DA 2a JC J DE NO
TO RA  VA IGUAÇU

D E S P A C H O
Em face de a certidão de fl. 70 , oriunda do TRT da 1* 

Região, informar que o processo originário foi arquivado em 27/4/00, 
intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se ma
nifestem sobre o  interesse no prosseguimento do presente feito, va
lendo salientar que o silêncio acarretará a extinção da demanda, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, da lei adjetiva civil.

Após, retomem os autos.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAG-586.586/99.1 TRT - 22” REGIÃO

R ECO RREN TE : ISM A E L BA RBO SA  DE ALENCAR
ADVOGADO : D R. ALMIR CARVALHO DE SOUZA
RECO RRID O S : COMPANHIA D E D ESENVOLVIM EN

TO AGROPECU ÁRIO DO PIAUÍ - CI
DAPI E  ESTADO DO PIAUÍ

D E S P A C H O
Reconsidero o Despacho de fl. 103, que determina que o 

recorrente manifeste se tem interesse no prosseguimento do mandado 
de segurança, tendo em vista que o ofício de fls. 104, oriundo do TRT 
da 22* Região, informa que foi revogada a ordem de expedição de 
ofício requisitório, em face da determinação judicial para a parte 
comprovar o encerramento da liquidação extrajudicial da executada 
ora recorrida.

Publique-se.
Após, retomem-me os autos.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-61 (1.602/99.5 - TRT - 6* REGIÃO

RECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID O
ADVOGADO
A U TO RIDAD E COA-
TORA

BANCO BA N DEIRAN TES S/A 
DR. GERA LD O  A ZO U BEL 
LUIZ ANTÔNIO GOM ES DA SILVA 
DR. JO S É  GOM ES D E M ELO  FILHO 
JU ÍZA -PRESID EN TE DA 13a JC J DE 
RECIFE/PE

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Banco 

Bandeirantes S/A. contra despacho do ju iz  da execução, que de
terminou a penhora sobre crédito do impetrante, por considerá-lo 
sucessor do Banco Banorte S/A.

Em atenção à diligência solicitada (fl. 149), a Vara do Tra
balho de Recife/PE informou, à fl. 152, o provimento do agravo de 
petição interposto pelo Banco Bandeirantes S/A „ bem como o trânsito 
em julgado da decisão respectiva, o  que resultou na exclusão dele da 
relação processual, em face da ilegitimidade ativa a d  causam , e, em 
consequência, na liberação de todos os valores bloqueados, circuns
tância que evidencia o perecimento do objeto do m andam us.

Em sendo assim, intimem-se as partes, para que, no prazo de 
5 dias, se manifestem sobre o interesse no prosseguimento do man
dado dc segurança, valendo salientar que o silêncio acarretará a ex
tinção da demanda, nos termos do artigo 267, inciso V I, da Lei 
Adjetiva Civil.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROMS-612.132/99.4 - TRT 6” REGIÃO

RECO RREN TE 
ADVOGADO 
RECO RRID O 
AUTORIDADE COA
TORA

BA N CO BA N DEIRAN TES S.A.
DR. VICTOR RUSSO M AN O JÚNIOR 
JO SU É LIM A GUEIRO S 
JU IZ-PRESID EN TE DA 13* JC J DO R E 
CIFE/PE

D E S P A C H O
Em face de a certidão de fl. 167, oriunda da 13’ Vara do 

Trabalho, informar a celebração de acordo havida entre as partes, o 
pagamento do crédito pelo Banco Banorte S.A. e  a liberação dos 
valores bloqueados no Banco Bandeirantes S.A ., ora recorrente, in
timem-se as partes, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se ma
nifestem sobre o interesse no prosseguimento do mandado dc se
gurança, valendo salientar que o silêncio acarretará a extinção da 
demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, da Lei Adjetiva C i
vil.

Após, retomem-me os autos.
Publique-se.
Brasilia, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RXOFAR-616.439/99.1

REM ETEN TE

AUTOR
PROCURADOR
IN TERESSADO
ADVOGADO

: TRIBU N A L REGIONAL DO T R A B A 
LHO DA 13* REGIÃO 

: MUNICÍPIO D E FAGUNDES 
: DR. RINALDO B A R B O SA  DE M ELO 
: JO S É  BA RRETO  IRMÃO 
: DR. FRANCISCO PINTO DE O L IV E I

RA NETO
D E C I S Ã O

MUNICÍPIO DE FAGUNDES ajuizou ação rescisória, com
fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC, postulando a desconstituição 
do.v. acórdão TRT/R XO F 1746/97 que, embora reconhecendo a nu
lidade do contrato de trabalho celebrado pela Edilidade com JO S É  
BA RRETO  IRM ÃO, manteve a condenação ao pagamento dos sa
lários correspondentes aos dias efetivamente trabalhados (fls. 
26/28).

Alegou o Autor violação ao art. 37, da Constituição Federal, 
além de argumentar que a condenação teria extrapolado o saldo sa
larial a que faria ju s o então Reclamante.

O Eg. 13° Regional (fls. 63/67) julgou improcedente o pe
dido de rescisão, sob o fundamento assim ementado: AÇÃO R É S 
CISÓRIA. A ação rescisória não é o instrumento adequado para 
reavivar discussão no campo fático probatório dos autos, com vistas a 
alcançar resultado mais favorável ao autor. As possibilidades do ins
trumento rescisório encontram-se clencadas laxativamente no artigo 
485 do CPC. Nele não se inclui a discussão acerca da injustiça do 
julgado vergastado. Ação rescisória que se ju lga improcedente."

Os autos foram remetidos a este C. Tribunal Superior do 
Trabalho, em virtude do disposto no art. 1°, do Decreto-Lei 779/69.

Todavia, merece manutenção o v. acórdão regional.
Esta C. Corte já  possui entendimento no sentido de que 

“som ente p o r  o fen sa  a o  art. 37, in ciso  II e  § 2°, d a  C onstitu ição  
F ed era l, p ro c ed e  o  p ed id o  d e  resc isão  d e  ju lg ad o  p a r a  c on sid erar  
nula a  con tratação , sem  con cu rso  pú b lico , d e  servidor, ap ós  a  C ons
tituição F ed era l d e  1988", conforme assentado no verbete n° 10 da 
Orientação Jurisprudencial da Eg. SDI.

De outro lado, também não prospera a alegação no sentido 
de que "o quantum  constante no comando de fl. 29  extrapolaria o 
comando condenatorio”, visto que tal matéria não foi examinada pela 
sentença rescindenda. Óbice da Súmula 298 deste C. TST: AÇÃO 
RESC ISÓ RIA . VIOLÊNCIA À LEI. PREQUESTIONAM ENTO

A conclusão acerca da ocorrência de violação de lei 
pressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescinden
da, sobre a matéria veiculada."
Manifestamente infundado, portanto, o exame do recurso de 

ofício, em face da jurisprudência dominante nesta C. Corte.
Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 

com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no D J de 12.01.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário em ação rescisória. 

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

JO Ã O  O R E STE  DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-ROAC-624384/00.2 TRT - 9° REGIÃO

RECO RREN TE

ADVOGADOS

RECO RRID O
ADVOGADA

: PETRÓ LEO  BR A SIL EIR O  S.A. - PE
TRO BR Á S

: DR. VICTO R BENGHI D EL CLARO E 
DR. EDUARDO LUIZ SA FE CARNEI
RO

: JO S É  M ÁRIO MENDES 
: DRA. IVANA VIARO PADILHA 
D E S P A C H O

Determino à Secretaria da Subseção Especializada cm Dis
sídios Individuais II que proceda ao apensamento dos autos do pre
sente processo cautelar aos do processo principal que lhe é cor
respondente. qual seja, o R O A R -675586/2000.3, nos termos do art. 
809 do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 26  de outubro dc 2000.

IV ES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AC-627085/00.9 1ST

AUTORA

ADVOGADO
RÉUS

ADVOGADO

: CEN TRA IS GERA DORAS DO SU L DO 
B R A S IL  S.A. - G ERA SU L 

: DR. RICARDO DE QUEIRÓZ DUARTE 
: CLÉSIO  COLLINI ARCEGA E  OU

TRO S
: DRA. IRACI DA SILVA BO RG ES 

PRÔÊ

D E S P A C H O
Em face da informação de fl. 198, segundo a qual os ofícios 

de citação encaminhados aos Réus DANIEL RABEL, GENUOR 
SPADOTTO, IVONE SXYMANSKI, JOSÉ SOARES DE MO
RAES, MAURÍCIO ROBERTO DOS SANTOS, MIROSLAW 
LIZ, NELSON DASSI, PAULO DE OLIVEIRA, ROBERTO  
JOÃO RODRIGUES retornaram à Secretaria da Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais dó Tribunal Superior do Tra
balho, com a informação "mudou-se", determino a intimação da Au
tora para que forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, os endereços 
corretos c  atualizados dos supramencionados Réus, ou postule citação 
por edital, a fim de que se possa proceder as suas citações re
gularmente.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

IV E S GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-628.857/2000.2 TST

AUTOR

PROCURADOR

PROCURADOR
RÉUS

ADVOGADOS

CENTRO FED ER A L D E EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA C E LSO  SUCKOW  DA 
FO N SECA  - C E FET/R J 
DR. EDUARDO HENRIQUE A. C. DE 
M ORAES
DR. WALTER DO CARM O BARLETTA 
ALM IR D E SOUZA E STE V E S E  OU
TRO S
DR. M AURO RO BERTO  GO M ES D E 
MATTOS E DR. G IBRA N  M O Y SÉ S FI
LHO

D E S P A C H O
Em resposta ao despacho exarado à fl. 550, o  autor informa 

que alguns réus já  apresentaram defesa, suprindo a necessidade de 
citação, e que desconhece os endereços dos demais, até mesmo dos 
sucessores dos falecidos, reiterando o requerimento de citação por 
edital.

Contudo, é  imprescindível, para que se proceda à citação 
editalícia dos sucessores dos falecidos, que o autor, pelo menos, os 
identifique. Para tanto, sugiro que realize uma diligência nos cartórios 
de registro civil de onde tenham sido emitidos os respectivos ates
tados de óbito, a fim de que possa ter conhecimento de quais são os 
sucessores para que, na impossibilidade de fornecer os respectivos 
endereços, leve a efeito a citação ppr edital.

Concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias para cum
primento da providência.

Publique-se. Intime-se na forma da lei.
Brasília, 6  de novembro de 2000.

M IN ISTRO B A RR O S LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N° TST-A-ROAR-628.862/2000.9 TRT - 4” RE
GIÃO
AGRAVANTE : ASSOCIAÇÃO SULINA D E CRÉD ITO

E  A SSISTÊN CIA  R U RA L - ASCAR 
ADVOGADO : D R. LU IZ BERN ARDO SPU N BERG
AGRAVADOS : ADAYR CO IM BRA  E  OUTROS
ADVOGADA : DRA. M ARIA BEA TRIZ FENALT1 D EL

GADO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de agravo, com pedido de reconside

ração, da Associação Sulina dc Crédito e Assistência Rural - A SCA R, 
no qual alerta para o equívoco da decisão de fls. 815 ao inadmitir seu 
recurso ordinário por intempestivo.

De fato, compulsando os autos constata-se que, publicado o 
acórdão que julgou improcedente a rescisória em 27/09/99, os réus 
interpuseram embargos declaratórios cuja decisão foi publicada no DJ 
dc 22/11/99, ao passo que o recurso ordinário da autora foi interposto 
em 05/10/99, encontrando-se, portanto, tempestivo.

D o exposto, reconsidero a decisão de fls. 815, determinando 
que após a publicação os autos voltem-me conclusos para o exame do 
recurso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

M IN ISTRO B A R R O S LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N" TST-AC-632.389/2000.5

AUTORA : TRA N SPO RTES PARGON LTDA
ADVOGADO : D R. FRED ERICO  VIANA ROD RIGU ES
RÉU  . : JO S É  ANTÔNIO DE CARVALHO

D E S P A C H O
Em face das informações de fl. 170 - o  RO A R

6 4 7 .4 4 1 /2000.2, cm que a caulelar é incidente, antes da distribuição, 
recebeu a notícia de celebração de acordo, cumulada com pedido de 
desistência do recurso ordinário, que, após os registros determinados 
pelo Ministro Presidente, foi devolvido ao Tribunal Regional do Tra
balho em 29 de agosto dc 2000 -, intime-se o autor da presente 
cautelar para. querendo, no prazo dc 10 dias, sc manifestar a respeito, 
sob pena de o silêncio representar a confirmação da desistência da
quele recurso.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator
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PROCESSO N° TST-A R-636. 195/00.0 PROCESSO N" TST-AR-656033/00.4 TST

• AUTOR

ADVOGADO

RÉU
ADVOGADA

CONSELHO NACIONAL D E D ESEN 
VOLVIM ENTO CIEN TÍFICO  E TECN O
LÓ GICO - CNPQ
DR. JE FFE R SO N  HEITOR D E M ED EI
ROS KIRCHNER 
EDNETH CAM POS 
DRA. TÂNIA ROCHA CO RREIA

D E S P A C H O
Notifiquem-se as partes para produção de provas, no prazo 

de 15 (quinze) dias.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

GELSON  D E A ZEVEDO  
Mínistro-Relator

P R O C . N” TST-A  C -636 .595/2000 .1

AUTORA : UNIÃO FED ERA L
PROCURADOR : DR. AM AURY JO S É  D E AQUINO

CARVALHO
R ÉU S : PAULO OSCAR FON SECA PALERMO

E  OUTROS 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Diga a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação 

de fl. 76 e a devolução dos ofícios de citação dos réus ILDA RAN
G E L  FIALHO JUCHEN e JO S É  CIPRIANO MUNHOZ D E CA
M ARGO.

Oficie-se à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, para que informe sobre a entrega ao destinatário do ofício de 
citação de fl. 35, datado de 23.3.2000.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro dc 2000.

MILTON DE M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AR-645069/00.6 TST

AUTORA : UNIÃO FED ERA L
PROCURADOR : DR. W ALTER DO CARM O BA RLETTA
R ÉU S : MANOEL FIRM INO DA SILVA, NES-

TOR FELICIAN O G O M ES, IVANI T ER 
RA DO NASCIM ENTO CO RD EIRO , 
CRESO  BALD UÍN O DA SILVA E  JÚ 
LIO ALVES D O NASCIMENTO 

D E S P A C H O
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, 

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões 

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de 

manifestação das partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IV ES GANDRA M ARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-6S2.124/2000.3

AUTORA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
D E SÃ O  PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. M ARCELO  PIM EN TEL
RÉU S : ACÁCIO M AM ED E LIM A E  OUTROS

D E S P A C H O
Tendo em vista a informação constante à  fl. 646 no sentido 

de que os ofícios de citação dos réus 1-C arlos A lberto M artins 
Netto. fl. 645 e 2-Walter dos Santos, fl. 644, referente ao Despacho 
de fi. 635, foram devolvidos pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, com a informação de "ausente" para o primeiro e 
"sem informação" para o  segundo, intime-se a autora para manifestar
se em cinco dias sobre os endereços corretos dos réus.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROAR-652.136/2000.5 TRT - 5a REGIÃO

RECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID A

ADVOGADO

JO SÉ M AURÍCIO PINTO DA SILVA 
DR. ARY CLÁUDIO C YRN E LO PES 
M ESBLA  D ISTRIBU ID O RA  DE VEÍCU 
LO S LTDA.

: DR. ANTÔNIO CA RLO S O LIVEIRA  

D E S P A C H O
Mediante a petição de fl. 380, os advogados da reclamada, 

ora recorrida, pedem a expedição dc edital, com o fim de dar ciência 
à Mcsbla Distribuidora de Veículos Ltda. da renúncia aos poderes que 
foram conferidos aos causídicos integrantes do escritório Pessoa & 
Pessoa Advogados Associados, em face da dificuldade em manter 
contato com o representante legal da ora recorrida, sua cliente. To
davia, indefiro o pedido. O ônus de provar que cientificou o man
dante é do advogado-renunciante e não do juízo, na forma do artigo 
45 do CPC.

Publiquc-sc.
Brasília, 7  de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

AUTOR
ADVOGADOS

RÉU
ADVOGADO

: M ÁRIO AUGU STO DA SILVA 
: DR. SID H. R IED EL D E FIGUEIREDO , 

DR. AVAN1R DA SILVA E  DRA. RITA 
D E CÁ SSIA  B . LOPES 

: MUNICÍPIO D E O SA SCO  
: DR. AYLTON C É SA R  G RIZI OLIVA

D E S P A C H O
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, 

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões 

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de 

manifestação das partes, remetam-se os autos à Prpcuradoria-Geral do 
Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IV E S GANDRA M ARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-ROMS-658.454/2000.1 TRT - Ia REGIÃO

R ECO RREN TE :

ADVOGADO :
RECO RRID O  :
ADVOGADO :
A U TO RIDAD E COA- : 
TORA

EL ETR O BR Á S TERM O N U CLEA R S.A. 
- ELETRO N U CLEA R 
DR. A R ISTID ES M AGALHÃES 
FRANCISCO EUSTACHIO DIAS 
D R. LUIZ ANTÔNIO C A BR A L 
JUÍZO DA 36a VARA DO TRA BA LH O  
DO RIO DE JA N EIRO  - RJ

D E S P A C H O
À vista da petição do 3° Interessado-Recorrido, 

n°110.601/2000-8, observa-se que razão não há para que se anulem os 
atos processuais desde a distribuição do Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança perante esta Superior Corte, eis que prejuízo 
algum lhe acarretou a publicação equivocada quanto ao nome de seu 
patrono, mais ainda porque não sucumbente, faítando-lhc, desse modo 
o interesse processual de recorrer.

Remanesce contudo, desse equívoco a não abertura de prazo 
para que pudesse contrarazoar o Recurso Ordinário.

Isto posto, devolvo o prazo para contra-razões ao Re
corrido.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro dc 2000.

HORÁCIO R. D E SEN N A PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-AR-662.929/2000.2 - TRT 5a REGIÃO

: ANTÔNIO FERREIRA  D E A RA Ú JO  E 
O U TRO S

: DRA. HELENA N EVES REGU EIRA 
: EM PRESA  DE URBAN IZAÇÃO DO R E 

C IFE - U RB - R EC IFE 
: DRS. M ÁRCIO G. M. C. R A BE LO  E  

JOÃ O P. F. DOS PASSOS

D E S P A C H O
Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de di

reito e  mais a evidência de os autos estarem instruídos com do
cumentos elucidativos do "thema decidendum", dou por encerrada a 

. instrução processual.
Prazo de 10 dias sucessivamente ao autor e ao réu a fim de 

que, querendo, ofereçam as respectivas alegações finais.
Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

'  M IN ISTRO  BA RRO S LEVENHAGEN 
Relator

AUTOR

ADVOGADA
RÉU

ADVOGADOS

PROCESSO N° TST-RXOF-RO-AR-664.060/2000.1 - TRT 11a 
REGIÃO

R EM ETEN TE

RECO RREN TE

PROCURADOR
RECO RRID O

TRIBU N A L REGION A L DO T RA BA 
LHO DA 11a REGIÃO  
IN STITUTO NACIONAL DO SEG U RO  
SO CIA L - INSS
DR. BRUNO JÚ N IO R BISIN O TO  
FRANCISCO G U A LBERTO  DE LIM A

D E S P A C H O
Ao autor para que em 10  (dez) dias traga aos autos cópia do 

acórdão rcscindendo.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se na forma da lei.
Brasília, 3 1 de outubro de 2000.

M IN ISTRO BA RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AR-664.820/2000.7 TST

AUTORES

ADVOGADO

RÉU

: ATENILDES GREG Ó RIO  SANTANA E 
OUTROS

: DR. NOPOLEÃO TO M É D E CARVA
LHO

: BANCO CEN TRA L DO BR A SIL

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória ajuizada por Atenildes Gregorio 

Santana e Outros, com o  objetivo de desconstituir o acórdão 2a T
1090/97, proferido pela 2a Turma desta Corte nos autos do Recurso de 
Revista n” 155.478/95.5, no qual restou consignado o desprovimento 
do recurso dos Autores, mantendo-se a decisão regional no sentido do 
não-reconhecimento do vínculo empregatício, ao fundamento de que 
"o artigo 52 da Lei n° 4595 já  previa dc maneira inequívoca a 
obrigatoriedade de prévia aprovação em concurso público para a 
contratação de pessoal do quadro permanente c efetivo do Banco 
Central do Brasil.

Considerando a deficiente instrução da ação, concedo aos 
Autores o prazo de 10 (dez) dias para que juntem aos autos o acórdão 
dos declaratorios opostos à decisão rescindenda c observem a regra 
do art. 488, I, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2000.

M IN ISTRO  BA RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AR-664.820/2000.7

A U TO RES : ATENILDES GREG ÓRIO SANTANA E
O UTRO S

ADVOGADO : D R. NOPOLEÃO TOM É DE CARVA
LHO

RÉU  : BANCO CEN TRA L DO B R A SIL
D E S P A C H O

Aos autores para que no prazo improrrogável de 10 (dez) 
dias cumpram a determinação contida no item 2 despacho de fls. 
77.

Publique-se.
Brasília, 30  de outubro de 2000.

M IN ISTRO  BA RRO S LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-AG-AC-669.588/2000.9 TRT - 13a REGIÃO

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADO

: U N IVERSID A DE FED ERA L DA PA
RA ÍBA  - UFPB

: DR. G U TEM BER G  HONORATO DA 
SILVA

: RÔM ULO MARINHO DO REGO 
: D R. NELSON LIM A TEIX EIR A  

D E S P A C H O
Concedo à agravante-autora o prazo improrrogável de dez 

( 10) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que cumpra a 
parte final do Despacho de fls. 81/84, que determina a apresentação 
dos seguintes documentos autenticados:

a) cópia do acórdão do Regional que julgou a rescisória;
b) cópia do recurso ordinário interposto à decisão proferida 

na rescisória em referência; e
c) cópia do despacho de admissibilidade do referido recur-

Após, voltem-me conclusos. 
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-relator

PROCESSO N° TST-AR-670575/00.3 TST

AUTOR
ADVOGADO

RÉU
ADVOGADO

: CA RLO S RO BERTO  PAULINO 
: D R. M ARCOS CAETANO CONE

GLIAN
: DURAFLO RA S.A.
; DR. WASHINGTON BOLIVAR JUN IOR 

D E S P A C H O
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, 

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as. partes para, querendo, apresentarem razões 

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos súpra-referidos, independentemente de 

manifestação das partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IV ES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROAR-680.994/2000.8 TRT - 15a REGIÃO

RECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID O
ADVOGADA

ARQUIM ED ES D IA S GOUVEIA 
DR. ANDRÉ BA RC ELO S DE SOUZA 
HARAMI W ILSON SENÔ 
DR*. MARIA CRISTIN A MIOTO 

D E S P A C H O
Acolhendo a promoção da Procuradoria-Geral do Trabalho, 

determino o retomo dos autos ao TRT da 15a Região para que pro
videncie a notificação pessoal do membro do Ministério Público do 
Trabalho, na condição de curador à lide, com o fim de oferecer as 
contra-razões do recurso ordinário interposto por Arquimedcs Dias 
Gouveia.

Cumprida a exigência, retomem os autos. 
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator
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PROCESSO N” TST-MS-682.127/2000.6

IM PETRAN TE

ADVOGADO
IM PETRAD O

IM PETRADO

SINDICATO D OS TRA BA LH A D O RES 
NAS IN D Ú STRIA S URBAN AS NO E S
TADO D È ALAGOAS - STIV EA  
DR. M A RCELO  PIM EN TEL 
IV E S GANDRA DA SILVA M ARTINS 
FILHO, M IN ISTRO  DO T ST  
SU BSEÇ Ã O  II ESPECIA LIZA DA  EM  
D ISSÍD IO S IN DIVIDUAIS DO T ST

D E S P A C H O
Oficie-se à autoridade impetrada dando ciência do despacho 

de fls. 159/161 e solicitando as informações de estilo.
Após voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6  de novembro de 2000.

RONALDO LEA L 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-688.689/2000.6

R EQ U EREN TE : IN STITUTO NACIONAL DO SEG U RO  
SO C IA L —  IN SS

PROCURADOR : D R. AÉCIO PEREIRA  JÚN IOR 
REQ U ERID O S : ANA LÚCIA BODNAR M ASSAD  GO

M ES DA SILVA E  OUTROS 
D E S P A C H O

Forneça o Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o  endereço 
correto do Requerido ILSON C É SA R  P ER EIR A  BRANCO, ante a 
informação constante à fl. 164, sob pena de indeferimento da petição 
inicial.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

JO Ã O  O R E STE  DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RXOFROAC-689.243/2000.0 TST - 17a 
REGIÃO

R EM ETEN TE
RECO RREN TE

ADVOGADA
RECO RRID O

: T R T  D A  17a REGIÃO  
: M UNICÍPIO D E CACH OEIRO D E ITA

PEM IRIM
: DRA. M ÄRCIA AZEVEDO COUTO 
: FRAN CISCO TO R R ES D E O LIV EIRA
D E S P A C H O

Encaminhe-se o feito à Secretaria para que adote as pro
vidências necessárias no sentido de apensá-lo aos autos do processo 
n° TST-R XO FR O A R -689.242/2000.7, em tramitação neste Gabinete. 

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

M IN ISTRO B A RR O S LEVENHAGEN
Relator

PROC. N° TST-AR-689.971/2000.5

AUTOR : DOMINGOS M ANOEL D E M EC Ê
ADVOGADO : D R. M ÁRIO UNTI JÚNIOR
RÉU  : BANCO DO B R A SIL  S/A

D E S P A C H O
Cite-se o réu para, querendo, contestar os termos da presente 

ação rescisória no prazo de 20 dias.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-695.048/2000.0

REQ U EREN TE : M A KRO  ATACADISTA S.A.
ADVOGADO : D R. LYCU RGO  L E IT E  NETO
REQ U ERID O  : JO S É  FRANCISCO BA RBO SA

D E S P A C H O
Tendo em vista o requerimento de fl. 48, concedo à Autora o 

prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da determinação contida
no despacho de !L 43.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

JOÃ O O R ESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-700.020/2000.2 TST

AUTORA : DADALTO & BA SSIN I LTDA.
ADVOGADO : D R. JO S É  M ASSUCATI
R ÉU  : SINDICATO DOS O FICIA IS M A RCE

N EIROS E  TRA BA LH A D O RES NAS IN
D Ú STRIA S M A D EIREIRA S DO ESTA 
DO D O ESPÍRITO  SANTO

D E S P A C H O
I. Dadalto & Bassini Ltda. ajuiza ação cautelar incidental 

(fls. 02/08), com pretensão liminar inaudita altera parte, perante o 
Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas indústrias 
Madeireiras do Estado do Espírito Santo, pretendendo a suspensão da 
execução processada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 255/94, 
em curso na Vara do Trabalho de Linhares - ES. Informa, inicial
mente, que ajuizou, perante o Tribunal Regional do Trabalho da

Décima Região, ação rescisória, objetivando a desconstituição da 
decisão proferida por aquele Tribunal no julgamento do Processo n° 
RO -2.965/95 (fls. 34/39), mediante a qual foi condenada ao paga
mento de adicional de insalubridade. Noticia, ainda, que a men
cionada ação rescisória foi julgada improcedente pelo Tribunal Re
gional (fls. 49/51) e  que interpôs recurso ordinário para este Tribunal 
(TST-RO -A R-638.903/2000.8). Em síntese, ampara a pretensão na 
existência de fumus boni iuris - procedência da ação rescisória - e de 
periculum in mora - impossibilidade de os substituídos restituírem o 
valor a ser pago. No mérito, requer a declaração de procedência da 
ação cautelar "para confirmar os efeitos da liminar concedida, con
denando o Requerido nos consectários da sucumbência” (fls. 08).

Por meio do despacho de fls. 25, determinou-se a notificação 
da Autora para que, sob pena de indeferimento da petição iniciai e no 
prazo de 10 (dez) dias, fosse providenciada a autenticação dos do
cumentos que acompanhavam a referida peça e instruída a presente 
ação cautelar com cópia da petição inicial da ação rescisória, do 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da Décima 
Sétima Região no julgamento da ação rescisória; das razões de re
curso ordinário interposto do mencionado acórdão; da decisão me
diante a qual foi admitido esse recurso ordinário e, por fim, do 
comprovante de trânsito em julgado da decisão rescindenda.

A Autora, por meio da petição de fls. 26, atendeu à de
terminação contida no despacho mencionado, reiterando a pretensão 
liminar.

2. DA LIM INAR P ERTIN EN TE À SU SPEN SÃ O  DA E X E 
CUÇÃO ATÉ O TRÂ N SITO  EM  JULGAD O DA D ECISÃ O  A SE R  
PRO FERID A NA AÇÃO RESC ISÓ RIA

A  liminar mencionada merece deferimento, porque: a) M e
diante o acórdão rescindendo, condenou-se a Requerente ao paga
mento de adicional de insalubridade em contraposição à prova pe
ricial, em que se registrou que os Equipamentos de Proteção In
dividual (EPÍs) -  protetores auriculares -, na hipótese, neutralizavam 
os efeitos decorrentes do agente insalubre (ruído), sem base em qual
quer outra prova ou elemento de convicção, havendo possível vio
lação do art. 191, II, da CLT, um dos fundamentos da ação rescisória. 
Tipificado, pois, cm sede de análise liminar da verossimilhança pró
pria da ação cautelar, o fum us bon i jú r is ;

b ) o deferimento da liminar, inaudita a lte ra  p a r le ,  faz-se 
necessário por urgência, na espécie, ante a iminência da realização da 
praça de bens da Requerente, designada para o dia 08.11.2000, às 
14:00 h(fls. 61). Ademais, pode-se afirmar, a inda em  s ed e  d e  an á lise  
lim in ar d a  verossim ilhan ça, que o dano decorrente, porventura pro
cedente a ação rescisória, será de difícil reparação, diante do elevado 
valor a ser entregue ao ora Requerido (critério objetivo), que cer
tamente o  repassará aos substituídos processuais, e da inequívoca 
incapacidade econômica destes para restituí-lo (critério subjetivo), 
circunstâncias que também tipificam o pericu lum  in m ora ;

c) a incidência de atualização monetária e  de juros, por
ventura revogada a presente liminar ou julgada improcedente a ação 
rescisória, minimizam prejuízos eventualmente decorrentes do não 
pagamento dos valores.

3. Diante do exposto, defiro a pretensão liminar, inaudita  
a ltera  parte, de suspensão da execução até o trânsito em julgado da 
ação rescisória.

4. Cite-se o Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Traba
lhadores nas Indústrias Madeireiras do Estado do Espírito Santo para 
manifestar-se sobre a liminar requerida e contestar a presente ação 
cautelar, querendo, no prazo legal, e indicar as provas que pretende 
produzir.

5. Dê-se ciência desta decisão, por telefone, oficiando-se, 
após, ao MM. Juiz que preside a execução.

6 . Publique-se.
Brasília, 08  de novembro de 2000.

GELSO N  D E AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-A R-702427/2000.2

AÇÃO RESCISÓRIA

: CA IXA  ECONÔMICA FED ERA L 
: DR. PAULO R ITT 
: MARIA LÚCIA BATISTA E OUTRA 
: RIOFORTE SERVIÇO S TÉCN ICOS S.A.

T ST
D E S P A C H O

Ante os termos das informações prestadas na petição inicial 
da presente Ação Rescisória (fl. 10), DETERMINO sejam tomadas as 
providências cabíveis no sentido de citar a Ré RIO FO RTE S E R 
VIÇO S TÉCN ICO S S.A. por Edital (prazo de 40  dias), nos termos 
dos arts. 221, inciso III, e  231, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, para, querendo, contestar a presente Ação em 30 dias 
(trinta) dias.

Após, citem-se as Rés Maria Lúcia Batista e Maria José de 
Lima, na forma do art. 491 do CPC, para que, no prazo de 30 (trinta) 
dias, querendo, contestem a presente Ação Rescisória, sob pena de se 
presumirem verdadeiros os fatos narrados na inicial.

Publique-se.
Brasília, 26  de outubro de 2000.

M ÁRCIO R IBEIR O  DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

AUTORA
ADVOGADO
RÉS
RÉ

PROC. N” TST-AC-704546/2000.6 SBDI-2 

A Ç Ã O  C A I IT F . I  A R

VIAÇÃO CANARINHO CO LETIV O S E  
TU RISM O  LTDA. E  O U TRO S 
D R. ALEN CAR NAUL R O SSI 
A BELA RD O  MANOEL SILVA E OU
TRO S
II lfZF.S-PRF.SIDF.NTHS DAS 1“, 2\ 3*, 
4*, 5*, 6* E  T  VARAS DO TRA BA LH O  
D E GUARULHOS

T ST
D E S P A C H O

Diante da informação prestada pela C. SB D I-2 , D ETER
MINO que os Autores forneçam, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias 
necessárias da petição inicial, a fim de que possam ser efetuadas as 
citações regulares de todos os Interessados, sob pena de indeferi
mento da iniciai (art. 284  do CPC).

Publique-se.
Brasília, 30  de outubro de 2000.

M ÁRCIO R IBEIR O  DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

A U TO RES :

ADVOGADO 
IN TERESSA D O S :

AUTORIDAD E COA- : 
TORA

PROCESSO N° TST-AC-706257/00.0 TST

AU TO R : COMPANHIA NACIONAL D E A BA S
TECIM EN TO - CONAB

ADVOGADA : DRA. BERN A D ETE SANTOS M ESQ U I
TA

R ÉU S : M ARIA DA PENHA FERNANDES, E S 
M ERALDINA COUTINHO DOS SAN
TO S, G ISL EN E VIEIRA  PASSABÃO, 
JO S E  CARLOS DE AM ORIM  E JO R G E  
ROM ILDO D E O LIVEIRA

D E S P A C H O
Em face da ausência de peças reputadas essenciais para o 

julgamento da ação cautelar, determino, nos termos do art. 284 do 
CPC, seja emendada a inicial, a fim  de que sejam trazidas aos autos, 
no prazo de 10 dias, cópias autenticadas dos seguintes documen
tos:

a) inicial da ação rescisória;
b) decisão do 17° Regional sobre a ação rescisória;
c) certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda;
d) razões de recurso ordinário contra a decisão regional na 

ação rescisória 120/1999.
Intime-se e publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

IV E S GANDRA M ARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AC-709.153/2000.0 - TRT - 3“ REGIÃO

A UTOR : BANCO DE DESEN VOLVIM EN TO DE
MINAS G E RA IS S.A. - BD M G 

ADVOGADO : DR. JO S É  CA BRA L
RÉU  : CÉLIO  M ONTEIRO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Medida Cautelar inominada, incidente na Ação 

Rescisória autuada neste Tribunal sob o  n° A R -698.677/200, na qual 
despachei ordenando a citação do Réu.

Na presente Medida alega o Autor as mesmas razões da 
rescisória no que tange ao fu m u s bon i iuris, ou seja, que o res
tabelecimento pela eg. SD I via Embargos de Declaração do r. Acór
dão Regional onde se consignou a multa de 40%  a título de re
composição de perdas salariais, incide cm vulneração do disposto no 
inciso II do art. 5° da Constituição da República, por não haver 
respaldo legal para tal condenação.

Ainda que possível reconhecer-se algum bom direito do Au
tor, observa-se que suas alegações carecem da comprovação de que a 
execução tenha ao menos se iniciado, quanto o mais que haja imi
nente perigo de sofrer alguma constrição patrimonial que lhe cause 
danos irreparáveis, o que não faz se configurar o requisito do p e 
riculum in m ora  justificador da concessão de uma liminar inaudita  
a ltera  parte  como pretende o Autor.

Ademais, sendo o  Réu o pretenso exeqüentc, não se vis
lumbra como poderá tornar ineficaz sua citação para responder a esta 
Medida.

Destarte, indefiro o pedido de liminar.
Na forma do art. 802 do Código de Processo Civil, cite-se o 

Réu para, querendo, contestar no prazo de 5 (cinco) dias a presente 
Medida Cautelar. indicando as provas que pretende produzir.

Findo o prazo, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

HORÁCIO R. D E SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-AC-709.158/2000.8

REQU EREN TE
ADVOGADO

REQUERIDO

BANCO DO B R A S IL  S.A.
DR. M ARCO AU RÉLIO  AGUIAR B A R 
RETO
SINDICATO DOS EM PREGA D O S EM 
ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS 
D E LA G ES
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D E C I S Ã O
BANCO DO BR A SIL  S.A. ajuiza a presente ação cautelar 

inominada, incidental aos autos de ação rescisória, que ora se en
contra em grau de recurso ordinário, pretendendo, suspender a exe
cução de sentença proferida nos autos de ação de cumprimento, na 
qual teriam sido deferidas aos substituídos do Sindicato requerido 
diferenças salariais decorrentes do Adicional de Caráter Pessoal 
(ACP).

Aduz o Autor que presentes estão o fu m u s bon i iuris bem 
como o  pericu lum  in m ora, autorizadores da concessão de medida 
liminar inaudita a ltera  pars.

A petição inicial faz-se acompanhar da documentação idônea 
a comprovar o alegado e acha-se formalmente apta.

A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a suspensão da 
execução quando presentes, como aqui, a razoabilidade do direito 
subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, não obstante a norma do art. 489 do CPC, por isso 
que esta não preexclui o poder geral de cautela de que se acha 
investido o Juiz (CPC, art. 798).

No caso, o Eg. TST , através da Seção de Dissídios In
dividuais, tem entendimento sedimentado no sentido de acolher pos
tulação deduzida cm ações rescisórias cujo objeto sejam diferenças 
salariais decorrentes da verba Adicional de Caráter Pessoal (ACP), 
como estampa o verbete n° 04 , da Orientação Jurisprudencial da Eg. 
SB D I2.

De outro lado, via de regra, o empregador não consegue a 
devolução dos valores pagos na execução do julgado, seja pela falta 
de condições econômicas dos empregados de reporem as importâncias 
recebidas, seja porque, geralmente, as ações são ajuizadas após a 
cessação do contrato de emprego.

Ressalvando meu ponto de vista em sentido contrário à res
cindíbilidade, mas curvando-me à diretriz fixada pela Seção de D is
sídios Individuais e tendo em mira a finalidade de uniformização da 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, concedo a liminar 
requerida, inaudita a lte ra  pars,_suspendendo, a t é  sobrev ir  o  trânsito  
em  ju lg ad o  d a  d e c is ã o  p ro fer id a  na a ç ã o  resc isória , a  ex ecu çã o  d a  
sen ten ça  p ro fer id a  n o  p ro c e sso  n° 519/89, a ju izada  p eran te  a  MM“. I a 
Vara d e  Ixiges/SC, no q u e  con cern e  à s  d iferen ças  sa la r ia is  e  reflexos  
resultantes d a  in teg ração  nos sa lá r io s  d a  p a rc e la  "A CP  —  A dicional 
d e  C ará ter  P essoal".

Cientifique-se, com urgência, do inteiro teor desta decisão o 
Exmo. Sr, Juiz que preside a execução através da Presidência do TRT 
da 12a Região.

Cite-se o Requerido, na forma do artigo 802 do CPC, para 
que, querendo, conteste a pretensão no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de presumirem-se verazes os fatos articulados pelo Autor, re
metendo-lhe a  cópia da petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

JO Ã O  O R E STE  DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST- AC- 709164/2000.8

AUTORA : COMPANHIA D E SANEAM ENTO BÁ 
SICO  DO ESTADO D E SÃO PAULO 
SA B E SP

ADVOGADA : D RA . M ARIA CRISTIN A  IR1GOYEN
PEDUZZI

RÉU  : CA RLO S GOM ES SA L LL ES

D E S P A C H O
A COMPANHIA D E SANEAM ENTO BÁ SIC O  DO E S 

TADO DE SÃO PAULO - SA B E SP  ajuizou esta Cautelar Inominada, 
pretendendo obter efeito suspensivo a Recurso Ordinário interposto 
contra decisão adotada pela Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, em Man
dado de Segurança interposto por C A RLO S GO M ES SA L LE S, sendo 
impetrada a M M . Juíza da 42* Vara do Trabalho de São Paulo. No 
mencionado Mandado de Segurança foi determinada "a inserção na 
folha de pagamento da complementação de aposentadoria devida ao 
impetrante.” (fl. 150).

O julgamento ocorreu em agosto deste ano e contra ele a 
SA B E SP  apresentou Recurso Ordinário em 25/9/2000.

Informou a Autora desta Cautelar que a Reclamatória que 
busca a complementação de aposentadoria foi julgada improcedente 
em 1* Instância; mas foi julgada procedente no Regional. O Recurso 
de Revista foi trancado e o  Agravo de Instrumento não provido. Em 
seguida, apresentou Recurso Extraordinário, que não foi admitido 
pelo Presidente deste Tribunal, gerando Agravo de Instrumento ainda 
não julgado pelo Supremo Tribunal Federal.

A inicial ainda noticiou que o crédito do ex-empregado já  foi 
a ele liberado, no expressivo valor de R $ 356.461,94 (trezentos e 
cinquenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e 
quatro centavos), fl. 4.

O que se pretende, nesta Cautelar, interposta no dia 30 do 
mês em curso, é evitar a inclusão na folha de pagamento dos valores 
mensais devidos ao ex-empregado, até que seja apreciado pelo Su
premo Tribunal Federal o Agravo de Instrumento já  referido.

Face ao acima relatado, não vejo urgência a justificar a 
Liminar pretendida.

Cíte-se o  Réu, para os fins do art. 802 do CPC.
Após isto, reapreciarei a Liminar pedida.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

JO S É  LUCIANO D E CASTILH O PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-709499/2000.6 TST

AUTORES : U CVC - UNIÃO DAS C O STU REIRA S
DE VILA COM BONI LTDA E OU
TRA S

ADVOGADA : DRA. M ARIA C RISTIN A  DA COSTA
FON SECA

R ÉU  : SINDICATO DOS TRA BA LH A D O RES
NAS IN D Ú STRIA S D E CO N FECÇÕ ES, 
M ALH ARIA S, V ESTU Á R IO S, TEC E LA 
GEM  E  CALÇADOS D E COLATINA, 
SÃO G A B R IE L  DA PALHA, ÁGUIA 
BRANCA, PANÇAS, M ARILÂNDIA, 
BA IX O  GUANDU, ITARANA, ITA
GUAÇU E  SANTA T E R E SA  - ES-SIN T
V EST

D E S P A C H O
União das Costureiras de Vila Comboni - Ltda c Outras 

ajuizaram a presente Ação Cautelar, pretendendo a suspensão da 
execução da Reclamação Trabalhista n“ 151//96, em curso perante a 
Vara do Trabalho de Nova Venécia - Espírito Santo, até o transito em 
julgado da decisão final a ser proferida no julgamento da Ação 
Rescisória n° 202/97, em curso neste Tribunal, em grau de Recurso 
Ordinário n° RO A R -709499/2000.6, onde se discutem a ilegitimidade 
ativa do sindicato-reclamante, a inexistência das relações emprega
tícias e a prescrição total.

Sustentam que a decisão rescindenda não observou a exis
tência de matéria sumulada no que tange à substituição-processual, 
Enunciado 310, IV, quando da interpretação da Lei i r  8.073/90, de
correndo daí ofensa aos artigos 5°, II, da Constituição Federal e 6° do 
CPC.

Alegaram a existência da fumaça do bom direito e do "pe
riculum in mora”, este consubstanciado na impossibilidade de reaver 
os valores pagos na execução. Ressaltou, neste ponto, a iminência da 
praça a ser realizada às 13h30min. do dia 9  do corrente mês.

Toda a matéria aqui colocada diz respeito à substituição 
processual em ação que versa sobre vínculo emprcgatício, quando 
vigente a Lei n° 8.073/90, tema para o qual arrolaram os Autores 
precedentes jurisprudenciais favoráveis à concessão de Cautelar.

E  é  com base na existência desses precedentes, em hipóteses 
como a presente, que entendo deva ser concedida a Liminar, até a 
resposta do Réu, ocasião em que a medida será objeto de reexame.

Determino, por conseguinte, a suspensão da execução pro
cessada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 15I//96, ate o trân
sito em julgado da decisão final a ser proferida no julgamento da 
Ação Rescisória n° 202/97, em curso neste Tribunal, em grau de 
Recurso Ordinário n” R O A R -709499/2000.6

Dê-se ciência imediata deste Despacho ao MM. Juiz da Vara 
do Trabalho de Nova Venécia - Espírito Santo.

C itc-se o Réu, para os fins do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasilia,. 8 de novembro de 2000.

JO S E  LUCIANO D E CA STILH O  PEREIRA  
Ministro Relator

Secretaria da 1â Turma

CERTID Õ ES DE JULGAM EN TOS

Intimação de conformidade com o caput do art 3° da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 651704 7 2000-0 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
ALM EID A  &  BRAG A LTDA.
D R(A ). FERNANDO DO VALE C O R
RÊA JUNIOR
FRAN CISCO XAVIER FON SECA 
D R(A ). ANTÔNIO O LÍVIO  R. SE R R A 
NO

la . Turma
CERTIDÃ O D E JULGAM EN TO
CERTIFICO  que a la . Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, 
Relator, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, D ECID IU , unánime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de novembro de 2000.

M YRIA M  HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 664207 / 2000-0 TRT DA 17A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO B R A SIL  S.A.
: D R(A ). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TO RRES
: M ARIA DA PENHA R IB E IR O  
: D R(A ). M ARCUS LU IZ M OREIRA 

TOURINHO
Ia. Turma
CERTIDÃ O DE JULGAM EN TO
CERTIFICO  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, 
Relator, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Regional do 
Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU , unanime

mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqücnte à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de novembro de 2000.

M YRIA M  HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR - 661177 / 2000-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JU IZ  LU IZ PH ILIPPE V IEIRA  DE M E L 
LO  FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BA N DEIRAN TES S.A.
: D R(A ). MÔNICA CORRÊA 
: CELM IR LUIZ NORBIATO 
: DR(A). PAULO HENRIQUE RAM OS 

BORGH1
: BANCO BA N ORTE S.A . (EM  LIQ U ID A 

ÇÃO EX TR A JU D IC IA L)

la. Turma
CERTIDÃ O DE JULGAM EN TO
CERTIFICO  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a  Presidência do Exmo. M inistro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Phi
lippe Vieira de M ello Filho, Relator, o Exmo. Ministro João O reste 
Dalazen e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Antônio 
Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, unánimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso de revista; observando-se daí em diante o  proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08  de novembro de 2000.

M YRIA M  HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR - 670889 / 2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LO PES LEA L 
A D EM A R NICOLAU T E IX E IR A  E  O U 
TRO S
D R(A ). HUM BERTO CARD OSO FILH O 
COMPANHIA EN ERGÉTICA  D E SÃO 
PAULO - CESP
D R(A ). THEREZINHA C. SANTOS 
PRADO

1 a. Turma
CERTIDÃO D E JU LGA M EN TO
CERTIFICO  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. M inistro 
Ronaldo Lopes Leal, Relator, presentes o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen, a Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho e o  
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira 
Mendes, DECID IU , unánimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o com o 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re
lativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé ..
Sala de Sessões, 08  de novembro de 2000.

M YRIAM  HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 668668 /  2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JU IZ  JO Ã O  AM ILCA R SILVA E  SO U 
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: FANTOMA TRA N SPO RTES LTDA.
: LU IZ EDUARDO M ARTINS BER G ER  
; RICARDO JO S É  V IEIR A  ROZA 
: RO BERTO  CEZAR PINTO

la. Turma
CERTIDÃO DE JULGAM EN TO
CERTIFICO  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Convocado João Am il
car Silva e Souza Pavan, Relator, a Exma. Juíza Convocada M aria 
Berenice Carvalho e o  Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, unánimemente, dar pro
vimento ao agravo de instmmento para, destrancado o recurso, de
terminar que seja submetido a julgamento na primeira sessão or
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08  de novembro de 2000.

M YRIA M  HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria
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PUBLICAÇÃO D E INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE 
EM BA RG O S

Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO D R(A) 
EM BA RG A D O ( A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O ! A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O (A )

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O (A )

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O ! A)

ADVOGADO D R(A ) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO D R(A ) 
EM BA RGA D O (A )

PROCURADOR
DR(A)
EM BA RG A D O ! A)
PROCURADOR
DRÍA)
PROCESSO
EM BA RG A N TE
PRO CURADO R
DR(A)
EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO D R(A) 
EM BARGAD O(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO D R!A )

PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BARGAN TE
PROCURADOR
DRÍA)
EM BARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

: E-RR 302447 1996 5
: LUIZ HENRIQUE N EVES VIEIRA 
: JO S É  EY M A R D  LOGUÉRCIO 
: BA N CO NACIONAL S.A.
: JOÃ O BO SC O  BO RG ES ALVARENGA 
: E-RR 328505 1996 1 
: ROM ALINO DOS SANTOS SILVA 
: RA N IERI LIM A RESEN D E 
: COMPANHIA ESTAD UAL DE EN ER

GIA ELÉTR IC A  - C E EE 
: A LEXA N D RE C ÉSA R CARVALHO 

CHEDID
: E-RR 339528 1997 3 
: ALVINA M A RIA  NASCIM ENTO DOS 

SANTOS
: ISIS  M ARIA BO RG ES RESEN D E 
: PETRÓ LEO  B R A SIL EIR O  S.A . PE

TRO BR Á S
: IS IS  MARIA BO RG ES R ESEN D E 
: E-RR 343945 1997 2
: M ÃRCIA ZANELA BORDINHON 
: ZF.I.IO M AIA D A  ROCHA 
: TELECOM UN ICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - T E L E SP
: SANDRA MÁRA R IBEIR O  MURADI 
: E-RR 362109 1997 3 
: SINDICATO DOS TRA BA LH A D O RES 

EM  IN D Ú STRIA S D E CALÇADOS, LU 
VAS E O U TRO S DO RIO DE JAN EIRO 

: M ÁRCIO LO PES CORDERO 
: CHARLY CINTOS LTDA.
: N El AM AURI D E MIRANDA GOM ES 
: E-RR 394890 1997 4 
: RO SILD A  M ON TEIRO D E ANDRADE 
: JO S É  TO R R ES DAS N EVES 
: TELECOM UN ICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - XELEPAR 
: JO S É  A LBERTO  C. M A CIEL 
: E-RR 460417 1998 0 
: LU IZ FE L IP E  BITTEN CO U RT ELUF 
: D EJA IR  PA SSERIN E DA SILVA 
: M IN ISTÉRIO  PÚ BLIC O  DO TRA BA 

LHO DA 2a REGIÃO 
: SANDRA LIA SIMÓN

: MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA  
: MARTA FERREIRA

: E-RR 479755 1998 1
: UNIÃO FED ERA L 
: W ALTER DO CARM O BA RLETTA

: SED RO N IL JO S É  D OS SANTOS 
: LU IZ LOBATO 
: E-RR 487838 1998 3 
: EM PRESA  ENERGÉTICA DE SERG IPE 

S.A. - EN ERG IPE 
: LYCURGO L E IT E  NETO 
: JO S É  VALM IRO D E O LIVEIRA  
: NILTON CO RREIA  
: OS M ESM O S 
: E-RR 488582 1998 4 
: A RGEM IRO  RO SA  DA SILVA 
: ISIS  M. B . REZEN DE 
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A.
: JULIAN O RICARDO DE VASCONCE

LO S COSTA COUTO E OUTRO 
: E-R R  499080 1998 3 
: IN STITU TO  DE SEG U RID A D E SOCIAL 

DO B R D E - ISB R E  
: JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL 
: BORUCH A BRA M  A ISEN BERG  E  OU

TRO
: MARIA CRISTIN A IRIG OYEN  PEDUZ

ZI
: E-RR 500126 1998 9
: UNIÃO FED ERA L 
: W ALTER DO CARM O BA RLETTA

: M AURO PICANÇO DE SOUZA 
: RO BERTO  G. SAMPAIO

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RG A D O ! A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O ! A) 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O (A) 
ADVOGADO D R(A )

PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A)
EM BARGAD O (A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BARGAN TE
ADVOGADO DR(A)
EM BARGAD O(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BARGAN TE
ADVOGADO DR(A)

EM BA RGA D O ! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD OÍA)

ADVOGADO DR(A)

: E-R R  502965 1998 0
: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: JO S É  SARM EN TO  D E SOU SA E  OU

TRO
: AGEU GOM ES DA SILVA 
:  E-R R  509495 1998 0
: FERRO VIA  CEN TRO ATLÂNTICA 

S.A.
: JO S É  A LBERTO  COUTO M A CIEL 
: M ARCOS JO S É  DA SILVA BA RRO SO  
: MARIA A UXILIAD ORA PINTO A R

MANDO
: RED E FE RRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A .
: JULIAN O RICARDO D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: E-RR 523691 1998 3 
: SILV1NA DA ROCHA BÕ G ER  CAETA

NO
: U BIR A C Y  TO RRES CUOCO 
: A RTEX S.A.
: SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
: E-RR 523695 1998 8 
: W ILSO N  REG U SE 
: U BIRA C Y TO R R ES CUOCO 
: C REM ER S.A.
: JO S É  ELIA S SO A R NETO 
: E-RR 535582 1999 4 
: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A.
: JULIAN O RICARDO D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: PEDRO LU IS PUPPO GOM ES 
: JO S É  LOURENÇO ARANEO 
: E-RR 576469 1999 0 
: R ED E FE RRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A.
: JULIAN O RICARDO DE VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: ARAQUEM  RAIMUNDO DÀ CRUZ 
: M ÁRCIA APARECIDA FERNANDES 
: E-R R  581906 1999 5 
: M ÁRCIA VALENTE 
: D EN ISE M ARTINS AGO STINI 
: EM PLO Y E R  - ORGANIZAÇÃO D E R E 

CU RSO S HUMANOS LTDA.
: FÁ BIO  LU IZ AGNOLETTO

EM BA RGA D O ! A) 

ADVOGADO D R!A )

PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR!A)
EM BARGAD OÍA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BARGAN TE
ADVOGADO DR(A)
EM BARGAD O(A)

PROCURADOR
D R!A )
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO  
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O ÍA)

PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO D R!A ) 
EM BA RG A D O ! A) 
ADVOGADO DR(A)

: TELECOM UN ICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A . - TELEPAR

: JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL E 
OUTROS

: E-R R  582169 1999 6
: FERRO VIA  CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: JO S É  A LBERTO  C. M ACIEL 
: WELTON SO A RES ABREU 
: M ARIA AU XILIA D O RA  PINTO A R

MANDO
: E-RR 589304 1999 6
: PETRÓ LEO  BR A SIL EIR O  S.A. - PE

TRO BR A S
: EDUARDO LUIZ SA FE CARN EIRO 
: JEU N ES DE FRANÇA SILV E STRE 
: JOÃ O M ED EIRO S NETO 
: E-RR 590541 1999 4 
: E X P R E SSO  IZ A BELEN SE LTDA.
: RAIM UNDO BA RBO SA  COSTA 
: M IN ISTÉRIO  PÚBLICO DO T RA BA 

LHO DA 8a REGIÃO 
: ANA M ARIA GOM ES RO D RIGU ES

: RAIMUNDO A LCID ETE D E LIM A 
: M ARCOS JO S É  D E M O RA ES AFFON

SO  JÚNIOR 
: E-RR 590755 1999 4 
: ELIANO XA VIER COSTA 
: LÚCIO CÉZAR DA COSTA ARAÚJO 
: BANCO BA N DEIRAN TES S.A.
: VICTOR RUSSOM ANO JÚNIOR 
: E-AIRR 611713 1999 5 
: NEUZA QUERINO DA FONSECA 
: RU BEN S CLAYTON PEREIRA  DE 

D EUS
: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

FUNAI
: W ALTER DO CARM O BA RLETTA

: E-AIRR 617678 1999 3
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: NILTON CORREIA 
: M IGUEL BA RB O SA  MILHOMEM 
: LEVIN DO ARAÚJO FERRA Z

PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR! A) 
EM BARGAD O! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD OÍA) 
ADVOGADO DRíA) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO D R(A ) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DRÍA)

PROCESSO
EM BARGAN TE
PROCURADOR
DR(A)
EM BARGAD O ÍA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BA RG A N TE
PROCURADOR
DR(A)
EM BA RG A D O ! A) 
ADVOGADO D RíA )

PROCESSO
EM BARGAN TE
PROCURADOR
DR(A)
EM BARGAD OÍA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BA RG A N TE
PROCURADOR
DR(A)
EM BARGAD O! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DRíA)

PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD OÍA)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD OÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O ÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO

: E-AIRR 617681 1999 2
: COMPANHIA VALE DO RIO  DOCE 

CVRD
: NILTON CORREIA 
: LU IZ PAULO OLIVEIRA 
: JO SEN ILD O  DOS SANTOS SILVA 
: E-AIRR 619162 1999 2 
: BANCO DO N O RD ESTE DO B R A SIL  

S.A.
: V E R A  LUCIA GILA PIEDAD E 
: JO S É  M ARIA NUNES G U ERREIRO  
: M A U RY O LIV EIRA  FREITAS 
: E-AIRR 626056 2000 2 
: JA IR  FARIA CARDOSO 
: OSW ALDO JO S É  DA COSTA ARAÚJO 
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A.
: JULIAN O RICARDO D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: E-AIRR 626170 2000 5 
: ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO 
: CLARITA CARVALHO D E MENDON

ÇA
: R U BEN S EL ISEU  M O REIRA  
: GUSTAVO ANÍSIO LE ITE  VIVAS 
: E-AIRR 626487 2000 1 
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: D ÉBO RA  COSTA O LIVEIRA

: FRAN CISCO WILTON DE MATOS 
: G ERTRU D ES MARIA A RA Ú JO  MON

TEIR O  CAVALCANTI 
: E-AIRR 627756 2000 7 
: ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO 
: VALÉRIA REISEN  SCARDUA

: M ARIA ROSÂNGELA SANTIAGO 
: D IEN E ALM EIDA LIMA 
: E-AIRR 628131 2000 3
: ESTADO DO ESPÍR ITO  SANTO 
: CLARITA CARVALHO DE MENDON

ÇA
: ANTONIO DE ALM EIDA PEREIRA  
: D IEN E ALM EIDA LIMA 
: E-AIRR 628327 2000 1
: E SC EL SA  - ESPÍRITO  SANTO CEN

TRA IS EL ÉTR IC A S S.A.
: LYCU RGO  LEITE NETO 
: EV ERA LD O  PRADO LO PES 
: FÁ BIO  ED UARD O BONISSON PAI

XÃO
: E-AIRR 630659 2000 5
: EM PRESA  BRA SILEIRA  DE TELE C O 

M UNICAÇÕES S.A . - EM BRA TEL 
: PAULO SÉRG IO  JO Ã O  
: JO A CI PAULO DA SILVA 
: BATISTA BA LSAN ULFO 
: E-AIRR 633845 2000 6 
: PANASONIC DO B R A S IL  LTDA 
: JO S É  GONÇALVES DE BA RRO S JÚ 

NIOR
: ANTÔNIO BELARM IN O DE O LIV EI

RA
: R U Y  SALATHIEL DE A LBU Q U ERQ U E 

E  M ELLO  VENTURA 
: E-AIRR 635283 2000 7 
: CO LÉGIO  EM BRA S LTDA.
: JO S É  BA RBO SA  DOS SANTOS 
: C LEYD SO N  BATISTA ARAÚJO 
: ANDRÉ LU IZ IGNÁCIO D E ALMEIDA 
: E-AIRR 640196 2000 2 
: D ISTRIBU ID O RA  E  DRO GARIA SE T E  

IRM ÃO S LTDA.
: ED D IE M AIA RAM OS FILHO 
: JO S É  NEWTON DE FREITA S JÚNIOR 
: LA URO RO BERTO  M ARENGO 
: E -A IR R  642626 2000 0 
: CO LÉG IO  EM B R A S LTDA.
: JO S É  BA RBO SA  DOS SANTOS 
: CARM EN CI GONÇALVES COSTA 
: AN D RÉ LU IZ IGNÁCIO D E ALMEIDA 
: E-AIRR 643950 2000 5

EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E SS O  
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)

COMAPI - COMPANHIA AGRO PAS
TO RIL E IN D U STRIA L LTDA.
M ÁRIO LU IZ GARDINAL 
CARLOS M O N TA LV Ã O  
JO S É  FERNANDO MONTALVÃO 
E-AIRR 643990 2000 3 
FIB R A  S.A.
SONIA APARECIDA CAVALCANTE 
ROSIVAN G A B R IE L DOS SANTOS 
ANTÔNIO DIAS DE O LIV EIRA



PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO D R/A )

EM BA RG A D O (A ) : 
ADVOGADO D R/A ) :

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A )

ADVOGADO DR(A) :

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O /A )

ADVOGADO D R(A ) : 
EM BA RG A D O (A ) :

ADVOGADO DR(A) : 
EM BA RGA D O (A )

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO D R(A ) : 
EM BA RGA D O (A )

EM BA RG A D O (A )

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO D R(A ) : 
EM BA RG A D O (A ) : 
ADVOGADO D R(A ) :

PROCESSO
EM BA RG A N TE :

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O (A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O (A )

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EM B A R G A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A )

ADVOGADO DR(A)
EM BA RGA D O (A )
PROCESSO
EM BA RG A N TE
PRO CURADO R
D R(A )
EM BA RG A D O (A )
PROCESSO
EM BA RG A N TE

AD VOGADO DR(A)

EM BA RG A D O (A ) 
AD VOGADO DR(A)
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E-AIRR 648701 2000 7
UN ISYS INFORMÁTICA LTDA 
ANDRÉA BA TISTA D OS SANTOS S I
QUEIRA
EDUARDO LO RA
MÁRCIA CUNHA FE R RE IRA  DA S IL 
VA
E-AIRR 649778 2000 0
FLO REM IL R IB E IR O  D A  SILVA 
LUIZ GONZAGA F R E IR E  CARNEIRO 
COMPANHIA D E DESEN VOLVIM EN 
TO DE V ITÓ RIA
CLÁUDIA M ARIA FONSECA CA L
MON NOGUEIRA D A  GAMA 
E-AIRR 653463 2000 0 
RENÉ VASQUES DIAS 
GILSON LÚCIO ANDRETTA 
IM PRENSA O FICIA L DO ESTADO S.A.
- IM ESP
LU IS FERNANDO M OREIRA SAAD 
LAVORO CONSULTORIA D E REC U R 
SOS HUMANOS S/C. LTDA.
EDUARDO ALVES DE SÁ  FILHO 
PERFORM ANCE R EC U RSO S HUMA
NOS E  A SSESSO R IA  EM PRESA RIA L 
LTDA.
A LESSA N DRA ROBERTA TAVOLASSI 
E-AIRR 653465 2000 8
SINDICATO D O S EM PREG A D O S EM 
EM PRESA S D E VIGILÂNCIA, SEG U 
RANÇA E  SIM ILA R ES D E SÃO PAULO
-  SE EV ISSP
ZÉLIO M A IA  DA ROCHA 
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA 
E  PATRIMONIAL LTDA.
M ARCOS DO NASCIM ENTO JEN U Í
NO
M ARIA CRISTIN A  DE JE SU S 
E-AIRR 655513 2000 6
DELTANAVE ENGENHARIA NAVAL E 
TRA N SPO RTES M A RÍTIM O S LTDA. 
RICARDO ALVES DA CRUZ 
LUIZ DIRCIN EU LA CERD A 
RICARDO G EO RG ES AFFONSO M I
GU EL

: E-AIRR 655515 2000 3
TRE S PO D ERES S.A. - SU PERM ERCA 
DOS
RICARDO ALVES DA CRU Z 
DARWICH MOHAMAD GAZAL 
WALTER LU IZ DE O LIV EIRA  
E-AIRR 655518 2000 4 
LONG BO ARD  CO M ÉRCIO  DE ROU
PAS LTDA.
ROM ÁRIO SILVA DE M ELO 
RENATA ALVES SO A RES 
ANTÔNIO C A RLO S DE ALM EIDA 
E-AIRR 658751 2000 7 
BANCO BR A SIL E IR O  COM ERCIAL 
S.A. - B B C  (EM  LIQUIDAÇÃO E X T R A 
JUD ICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
CLÁUDIO X A V IER D E O LIV EIRA  
RICARDO DE PAIVA VIRZI 
E-AIRR 659744 2000 0 
CARIOCA CH RISTIAN I-N IELSEN  EN
GENHARIA S.A.

: ANDRÉ DE LIM A BELLIO  
: CARLOS RICARDO TAROUCO PIRES 

E  OUTROS
PAULO JO S É  D E QUEIRO Z LUCAS 
E-AIRR 662492 2000 1
GILBERTO  PEREIRA
ARNALDO VALENTE
PETRÓ LEO  BR A SIL E IR O  S.A . - PE-
TRO BRÁ S

: EDUARDO LU IZ SA FE CARNEIRO 
: E-AIRR 662503 2000 0
: NILCE R IBEIR O  DALTRO DE CARVA

LHO
: DORLY M ARIA COSTA DALTRO 
: ERONILDO SANTANA MESQUITA 

(ESPÓ LIO  DE)
: G ILM A R D E SOUZA BRUNO 
: JORN AL C O R R EIR O  POPULAR 
: E-AIRR 663568 2000 1
: MUNICÍPIO DO RIO  D E JANEIRO 
: ANTÔNIO D IA S MARTINS NETO

: DILM A GASPAR D E SOUZA 
: E-AIRR 664159 2000 5
: NASA LA BO RA TÓ RIO  BIO  CLÍNICO 

S/C LTDA.
: ADRIANA ROM ERO RO D RIGU ES 

M USTARO
: NEUSA FON SECA DA CONCEIÇÃO 
: MANOEL J. BER ETTA  LOPES

PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A)
EM BA RG A D O (A )
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BA RG A N TE
ADVOGADO D R(A )
EM BARGAD O (A)
ADVOGADO DR/A)
PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO D R(A ) 
EM BA RGA D O /A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO

E-AIRR 664175 2000 0
INFORM A RE ED ITO RA D E P U BLIC A 
ÇÕ ES PERIÓDICAS LTDA.
A R LE TE INÉS A U RELLI
M ARCOS GERA LD O DE ALMEIDA
C EC ÍLIA  M ARIA COLLA
E-AIRR 664254 2000 2
SU PERM ERCA D O  ZONA SU L S.A.
RICA RD O  ALVES DA CRUZ
BALTAZAR DE LIM A PORTO
PAULETE GINZBARG
E-AIRR 666179 2000 7
CA SA S CHAMMA -TEC ID O S EM M A
S.A.
LÚCIO C ÉSA R MORENO MARTINS 
SID ILEN E SOUZA DOS SANTOS 
PED RO  FARIAS 
E-AIRR 667563 2000 9 
PRODOC SERVIÇO S S/C LTDA.
JÚ L IO  C ÉSA R D E  LIZ 
R O SEN EID E FEITO SA  DE O LIVEIRA  
JO SM A R  SE B R E N SK I 
E-AIRR 671041 2000 4

EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A)

EM BA RGA D O /A ) 
ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO  
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR/A)

EM BA RGA D O /A ) 
ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O /A )

ADVOGADO DR/A)

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR/A)

EM BA RGA D O /A ) 
ADVOGADO DR/A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR/A) 
EM BARGAD O/A) 
ADVOGADO DR/A)

: R ED E FERRO VIÁ RIA  FE D E R A L S.A.
(EM  LIQUIDAÇÃO EX TRA JU D IC IA L)

: JULIAN O RICARDO DE VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 

: RO M Á RIO  MOR E IRA GONÇALVES 
: JO Ã O  DOM INGOS CARD OSO 
: E-AIRR 673155 2000 1 
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 

(EM  LIQUIDAÇÃO EXTR A JU D IC IA L 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: JULIANO RICARDO D E VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 

: RO D RIG O  G IA RO LLA  D OS SANTOS 
: FABIANA R A BE LL O  RANDÉ 
: E-AIRR 673687 2000 0 
: NOVADUTRA LTDA.
: M AURO G RECCO
: JA IR O  FRANCISCO D E ' CAM ARGO E 

OUTRO
: ANA M ARIA D E O LIV EIRA  CARDO

SO
: E-AIRR 677517 2000 8
: JE S  BA R E RESTA U RA N TE LTDA.
: ISA U RA  DA CONCEIÇÃO PEREIRA  

DOS SANTOS
: ANTONIO HENRIQUE D OS SANTOS 
: LU IZ ANTÔNIO JEA N  TRANJAN 
: E-AIRR 677589 2000 7 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM  LIQ U I

DAÇÃO EXTRA JU D IC IA L)
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: G ISLA IN E DURO LEITÃO 
: JO S É  EYM A RD  LOGUÉRCIO

Brasília, 09  de novembro de 2000 
JUHAN CURY 

Diretora da Secretaria

Despachos
PROC. N° TST-RR-460.587/98.7 - 13a REGIÃO
R ECO RREN TE : M IN ISTÉRIO  PÚ BLICO  DO T R A B A 

LHO DA 13a REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILD O  A LBU Q U ERQ U E M O U SI

NHO D E BRITO
RECO RRID O S : M ARIA DE LO U RD ES DA SILVA E

MUNICÍPIO DE A RO EIRAS
ADVOGADO : D RS. JO S É  ERIVAN TAVARES GRAN-

G EIRO  E  DR. JO S É  U L ISSE S D E L Y 
RA.

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao analisar a presente 

controvérsia, entendeu que a decretação de nulidade do contrato de 
trabalho, por ausência de concurso público, gera direito apenas ao 
pagamento do equivalente aos salários atrasados, sob o seguinte fun
damento sintetizado em sua ementa, verbis: CONTRATO DE TRA
BALHO. EFEITOS. Deve-se considerar nulo o contrato celebrado 
pelo Poder Público, com o fito de admissão de pessoal sem a 
realização de prévio concurso público. Contudo, face à impos
sibilidade de devolver às partes o "status quo ante" e o esforço 
despendido ser irrestituível ao trabalhador, é de se deferir apenas 
os salários retidos e a diferença salarial, quando requeridos."

Inconformado, o Douto Ministério Público do Trabalho in
terpõe recurso de revista, apontando ofensa ao art. 37 , II e § 2°, da 
Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Sem razão o recorrente.
Inicialmente, não há se falar em violação do art. 37, II e  § 2°, 

da Constituição Federal, eis que a contratação de empregado por 
órgão da Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, 
II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados, e neste sentido decidiu 
corretamente o Eg. Tribunal Regional.

Os arestos colacionados encontram óbice no Enunciado 363 
do TST, o qual assevera que:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
de 1988, sem previa aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II, e § 2”, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363 da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 26  de outubro de 2000.

A LO YSIO  CORRÊA DA VEIGA 
Juiz Convocado

PROC. N° TST-RR-474.152/98.6 - 13 a REGIÃO
RECO RREN TE

PROCURADOR

RECO RRID OS

ADVOGADOS

M IN ISTÉRIO  PÚ BLICO  DO T R A B A 
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. M ÁRCIO RO BERTO  DE FREITA S 
EVANGELISTA
ROZÉLIA VEIGA D E M ED EIRO S E 
MUNICÍPIO D E FAGUNDES 
D RS. FRANCISCO PINTO D E O LIV EI
RA NETO E  RINALDO BA R B O SA  DE 
M ELO

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao analisar a presente 

controvérsia, entendeu que a decretação de nulidade do contrato de 
trabalho, por ausência de concurso público, gera direito apenas ao 
pagamento do equivalente aos salários atrasados, sob o seguinte fun
damento sintetizado em sua ementa, verbis: CONTRAIO NULO. 
EFEITOS. Deve-se considerar nulo o contrato celebrado pelo Po
der Público, com o fito de admissão de pessoal sem a realização 
de prévio concurso público. Contudo, face à impossibilidade de 
devolver às partes o ’status quo ante’ e o esforço despendido ser 
irrestituível ao trabalhador, é de se deferir apenas os salários 
retidos e a diferença salarial, quando requeridos."

Inconformado, o Douto Ministério Público do Trabalho in
terpõe recurso de revista, apontando ofensa ao art. 37 , II e  § 2°, da 
Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Sem  razão o recorrente.
Inicialmente, não há que se falar em violação do art. 37, II e 

§ 2o, da Constituição Federal, eis que a contratação de empregado por 
órgão da Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, 
II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados, e  neste sentido decidiu 
corretaraente o Eg. Tribunal Regional.

Os arestos colacionados encontram óbice no Enunciado 363 
do TST, o qual assevera que:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
de 1988, sem previa aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5o do art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363 da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília. 25 de outubro de 2000.

A LO YSIO  CO RRÊA  DA VEIGA 
Juiz Convocado

PROC. N" TST-RR-556.977/99.0 - 13 a REGIÃO
RECO RREN TE

PROCURADOR

RECO RRID O S

ADVOGADOS

M IN ISTÉRIO  PÚ BLICO  DO TRA BA 
LHO DA 13a REGIÃO 
D R. M ÁRCIO RO BERTO  D E FREITA S 
EVANGELISTA
M A RISA  RITA D E SOU SA CHAGAS E  
MUNICÍPIO DE PO M BA L 
D RS. M ARIA D OS REM ÉD IO S CALA
DO E  JO S É  W 1LLAM E DE SOUZA

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao analisar a presente 

controvérsia, entendeu que a  decretação de nulidade do contrato de 
trabalho, por ausência de concurso público, gera direito apenas ao 
pagamento do equivalente aos salários atrasados, sob o seguinte fun
damento sintetizado em sua ementa, verbis: CONTRATO DE TRA
BALHO. ADMISSÃO IRREGULAR. DEFERIMENTO DE SA
LÁRIOS RETIDOS E  DIFERENÇA SALARIAL. Corroborada, 
nos autos, a inadimplência do reclamado em relação a quitação de 
salários, bem como o eventual pagamento a menor dos mesmos, a 
consequência lógica é o deferimento do pleito de salários retidos e 
diferença de salário, sob pena de se estimular o enriquecimento 
sem causa, mesmo em se tratando de empregado público con
tratado sem prévia realização de certame." (fls. 58)

Inconformado, o Douto Ministério Público do Trabalho in
terpõe recurso de revista, apontando ofensa ao art. 37, II e § 2°, da 
Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Sem razão o recorrente.
Inicialmente, não há se falar em violação do art. 37 , II e § 2°, 

da Constituição Federal, eis que a contratação de empregado por 
órgão da Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, 
II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados, e neste sentido decidiu 
corretamente o Eg. Tribunal Regional.
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Os arestos colacionados encontram óbice no Enunciado 363 
do TST, o qual assevera que:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada."(Res. 97/2000 D J 18-09-2000).

A vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5o do art. 896  da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363 da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

A L O YSIO  CO RRÊA  D A  VEIGA 
Juiz Convocado

PROCESSO N° TST-AIRR-658221/2000.6 - 9a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

: SIM O N E G O RETTI GUSSO 
: DR. IV O  H ARRY C ELLI JÚN IOR 
: COPAPEL COM ÉRCIO E R EP R ESE N 

TAÇÕES D E PAPEL LTDA. E  JE T  LIM P 
D ISTRIBU ID O RA  DE PRODUTOS DE 
LIM PEZA LTDA.

: D R. AMAZONAS FRAN CISCO DO 
AM ARAL ( I o AGRAVADO) 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fls. 52/53, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o  fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 7/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

”§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento d o  ag rav o  d e  m od o  a  possibilitar, c a so  
prov ido , o  im ed iato  ju lgam en to  d o  recu rso  d en egado , instruindo a  
p e t iç ã o  d e  in terposição :

I  - obrigatoriam en te, com  có p ia s  d a  d e c isã o  agravada, da  
c er t id ã o  da  respectiva intim ação, d a s  p ro cu ra çõ es  ou torgadas a o s  
a d v og ad os  do  agravan te  e  d o  ag rav ad o , d a  p e t iç ã o  iniciai, d a  c on 
testação , d a  d e c isã o  orig inária , d a  com p rov ação  d o  d ep ósito  recursal 
e  d o  recolh im ento d a s  custas;

II  - facu ltativam ente, com  outras p e ça s  qu e  o  agravante  
repu tar úteis a o  d eslin de  d a  m atéria  d e  m érito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O ag rav o  n ão  s e r á  c on h ec id o  se  o  instrumento n ão  contiver  
a s  p e ça s  n ecessár ia s  p a ra  o  ju lgam en to  d o  recu rso  d en egado , in
clu in do a  c ó p ia  d o  respectivo  a rra zo a d o  e  d a  com p rov ação  d e  s a 
t is fa ção  d e  todos o s  p ressu postos  extrín secos d o  recu rso  principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da procuração outorgada ao advogado da Agravada JE T  LIM P 
D ISTRIBU IÇ Ã O  D E PRO DUTOS D E LIM PEZA LTDA., peça es
sencial em face da nova redação do art. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância ”a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

JO S É  LUCIANO DE CASTILH O PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AG-AIRR-678481/2000.9 - 9“ REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO DO B R A SIL  S.A.
ADVOGADO : DRA. LU ZIM AR D E SOUZA AZERED O

BA STO S
AGRAVADO : BEN ED ITO REINALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO ZA1NA

D E S P A C H O
Tendo em vista as razoes apresentadas no Agravo Regi

mental do Banco-reclamado, acostadas as fls. 464/468, reconsidero o 
Despacho de fl. 459 e determino o envió dos autos á Secretaria da 2* 
Turma para que providencie a reautua^áo dos autos como Agravo de 
Instrumento.

Pubiique-se.
Após, voltem-me conclusos. 
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

JO S É  LUCIANO DE CASTILH O PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-379478/1997.0
R ECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID O
ADVOGADO

BANCO BANORTE S.A.
DR. ANTÔNIO BRA Z DA SILVA 
GILSON BATISTA D E SANTANA 
DR. JOAQUIM  FORN ELLOS FILHO

D E S P A C H O
Considerada a suspeição declarada à fl. 310  pelo Exmo. Sr. 

Juiz Convocado José Pedro de Camargo, redistribuo o processo ao 
Exmo. Sr. Juiz Convocado Mareio Ribeiro do Valle, nos termos do 
parágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente

PROC. N“ TST-RR-382991/1997.3
R ECO RREN TE
ADVOGADO
R EC O RR ID O ,
ADVOGADO

BANCO BA N DEIRAN TES S.A. 
DR. FRANCISCO EFFTIN G 
SILVANA WALI CHAGAS 
DR. GLAUCO JO S É  BEDUSCHI 

D E S P A C H O
Considerada a suspeição declarada à fl. 308 pelo Exmo. Sr. 

Juiz Convocado José Pedro de Camargo, redistribuo o processo ao 
Exmo. Sr. Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga, nos termos do 
parágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

VANTUIL A BD A LA  
Ministro-Presidente

PROC. N“ TST-RR-386029/1997.7
REC O RREN TE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DRA. YARA M ARIA DE C A STRO  S IL 

VA
RECO RRID O : ANTÔNIO DE PAULA FERREIRA
ADVOGADO : DRA. M ARIA D E FÁTIM A DA COSTA

D E S P A C H O
Considerada a suspeição declarada à fl. 308 pelo Exmo. Sr. 

Juiz Convocado José Pedro de Camargo, redistribuo o processo ao 
Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala, nos termos do parágrafo único do 
art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2000.

VANTUIL A BD A LA  
Ministro-Presidente

PROC. N° TST-RR-527350/1999.8
RECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID O
ADVOGADO

RECORRIDO

BANCO BA N DEIRAN TES S.A.
DR. G ERA LD O  A ZO U BEL 
JO S É  BEZERRA  DE LIMA 
DR. C LÓ V IS CORREA A LBU Q U ER
QUE
BANCO BANORTE S.A. E  OUTRO

D E S P A C H O
Considerada a suspeição declarada à fl. 308 pelo Exmo. Sr. 

Juiz Convocado José Pedro de Camargo, redistribuo o processo ao 
Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala, nos termos do parágrafo único do 
art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 06  de novembro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente

PROC. N” TST-A1RR-624.577/200.0
AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADO
ADVOGADO

FIAT AUTOM ÓVEIS S. A.
M ARCELO C U REY ELIA S E  O U TRO S 
ED ISON  VANDER MIRANDA SILVA 
G ERA LD O  COSTA D E FARIA

3* Região
D E S P A C H O

Diante dos Embargos opostos, vista ao Embargado, por cinco 
dias, para oferecer contra-razões, querendo.

Decorrido o prazo, conclusos.
Pubiique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2000.

A LBERTO  LU IZ BRESC IA N I D E FONTAN PEREIRA  
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-ED-RR-329.753/96.0 - 3 * REGIÃO
EM BARGAN TE
ADVOGADA

EM BARGADA
ADVOGADO

BANCO DO B R A SIL  S.A
DRA. LUZIM AR DE SOUZA AZERED O
BA STO S
ALDA APARECIDA DA SILVA 
DR. PÚ BLIO  EM ÍLIO ROCHA

D E S P A C H O
Vista à parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo 

lega!, cm face do pedido de efeito modificativo formulado nos em
bargos declaratórios.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Presidente e Relator

PROC. N" TST-RR- 381.568/97.7 - 4" REGIÃO
RECO RREN TE

ADVOGADO
RECO RRID O

ADVOGADO

: LUNDGREN IRM ÃOS TECID OS 
CA SA S PERNAM BUCANAS 

: DR. PAULO FISCH EL 
: G ERA LD O  HAMILTON N EVES 

CER
: DR. RICARDO PAIVA BO RBA

S/A -

BAU-

D E S P A C H O
Denego seguimento ao recurso de revista interposto, com 

fundamento no art. 896, § 5o, da CLT, porque deserto.
A sentença (fls. 97) arbitrou a condenação em R $ 5 .000 ,00  ( 

cinco mil reais). O  reclamado depositou o valor de R$ 1.577,39 ( hum 
mil, quinhentos e setenta e sete reais e  trinta e  nove centavos - fls. 
105), para recorrer ordinariamente. Quando da interposição do re
curso de revista ele recolheu R$ 3.316,33 ( três mil, trezentos e 
dezesseis reais e trinta e três centavos- fls. 132), que, somados ao 
primeiro depósito, não alcançam o valor arbitrado à condenação e 
tampouco corresponde este valor (R$ 3 .316,33- três mil, trezentos e 
dezesseis reais e trinta e três centavos) ao teto do depósito do recurso 
de revista, que naquela data era de R$ 4 .893,72 (quatro mil, o i
tocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos), Ato GP 
631/96, DJ 05/09/96.

Assim, estando o  preparo do recurso em desacordo com a 
Orientação Jurisprudencial n° 139 da C. SD I, desta Corte, a qual 
dispõe estar a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso, quando a somatória 
dos depósitos recursais não atingirem o  valor da condenação, nego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

A L O YSIO  CO RRÊA  DA VEIGA 
Juiz Convocado

PROC. N” TST-RR-460.586/98.3 - 13" REGIÃO
RECO RREN TE

PROCURADOR

RECO RRID OS

ADVOGADOS

M IN ISTÉRIO  PÚ BLICO  DO T R A B A 
LHO DA 13a REGIÃO  '
DR. M ÁRCIO RO BERTO  FREITA S 
EVANGELISTA
LU IZ PEREIRA  DA SILVA E  MUNICÍ
PIO D E JU A REZ  TÁVORA 
D RS. JO S É  ERIVAN TAVARES GRAN
G EIRO  E  W ALTER D E AGRA JÚNIOR

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao analisar a presente 

controvérsia, entendeu que a decretação de nulidade do contrato de 
trabalho, por ausência de concurso público, gera direito apenas ao 
pagamento do equivalente aos salários atrasados, sob o seguinte fun
damento sintetizado em sua ementa, verbis: CONTRATO DE TRA
BALHO. SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLI
CO. EFEITOS DE SUA NULIDADE. Embora nulo, o contrato de 
trabalho do órgão público com servidor admitido sem concurso 
público gera todos os efeitos legais. Recurso do reclamante a que 
se dá provimento para acrescer à condenação o pleito de di
ferença salarial.” (fls. 45)

Inconformado, o  Douto Ministério Público do Trabalho in
terpõe recurso de revista, apontando ofensa ao art. 37, II e § 2o, da 
Constituição Federal e  divergência jurisprudencial.

Sem razão o recorrente.
Inicialmente, não há se falar em violação do art. 37, II e § 2°, 

da Constituição Federal, eis que a contratação de empregado por 
órgão da Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, 
II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetívamente trabalhados, e  neste sentido decidiu 
corretamente o Eg. Tribunal Regional.

Os arestos colacionados encontram óbice no Enunciado 363 
do TST, o qual assevera que:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II, e § 2“, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363 da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 20  de outubro de 2000.

A LO YSIO  CO RRÊA  DA VEIGA
■ Juiz Convocado

PROC. N° TST-RR-461.126/98.0 - 5 * REGIÃO
RECO RREN TE
PROCURADOR

RECO RRID AS

ADVOGADO

: MUNICÍPIO D E ARATACA 
: DR. C É SA R  RÔM ULO RO D RIGU ES 

A SSIS
: M ARIA WANGELINA DOS SAN TOS E  

OUTRAS
: DR. CA RLO S HENRIQUE S. PORTO 
D E S P A C H O

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, às fls. 
61/67, conheceu e deu provimento ao recurso ordinário das recla
mantes, ao fundamento de que a decretação de nulidade do contrato 
de trabalho, por ausência de concurso público, gera direito apenas ao 
pagamento dos salários "strictu sensu"; isto para que se evite o en
riquecimento sem causa dc quem se utilizou da força laborai do 
trabalhador.

Inconformado, o Município interpõe recurso de revista, às 
fls. 65/68, apontando ofensa ao art. 37, II, da Cõnstituição Federal e 
divergência jurisprudencial, visto que, nulos os contratos das recla
mantes, não há direito ao pagamento dos salários.

Sem razão o recorrente.
Inicialmcnte, não há se falar em violação do art. 37, II , da 

Constituição Federal, eis que a contratação de empregado por órgão 
da Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, sem 
prévia aprovação cm concurso público, encontra óbice no art. 37 , II, 
da Carla Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
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salários dos dias efetivamente trabalhados, e neste sentido decidiu 
corretamente o Eg. Tribunal Regional.

Os arestos colacionados encontram óbice no Enunciado 363 
do TST, o qual assevera que:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ ¡8-09-2000).

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5o do art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363 da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 26  de outubro de 2000.

A L O YSIO  CO RRÊA  DA VEIG A  
Juiz Convocado

PROCESSO N° TST-RR-478514/98.2
RECURSO DE REVISTA

R ECO RREN TE
ADVOGADA

RECO RRID A

ADVOGADA

: BANCO R EA L S.A.
: DRA. NEUZA M ARIA LIM A PIRES DE 

GODOY
: ABADIA TEREZIN H A BA RD ELLA  

TORQUETO
: DRA. L IE SL E  H ELEN E COGO CARVA

LHO

D E S P A C H O
Pela petição de fls. 293/294, noticiam os litigantes do pre

sente feito, Banco Real S.A . e Abadia Terezinha Bardella Torqueto, 
que entraram em composição amigável, nos termos ali estipulados, a 
qual requeriam fosse homologada.

Assim, DETERMINO a baixa dos autos à origem, devendo 
a Secretaria da Egrégia 2a Turma processar, nesta Instância, às ano
tações e registros cabíveis.

Publique-se e cumpra-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

M ÁRCIO R IBEIR O  DO VALLE
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR- 481.869/98.2 - 19a REGIÃO
RECO RREN TE
ADVOGADO

RECO RRID A

ADVOGADO

: M ARIA LÚCIA DA SILVA 
: DR. LU IZ CA RLO S LO PES DE MO

RA ES
: FUNDAÇÃO DE SA Ú D E DO ESTADO 

DE ALAGOAS - FU SA L 
: DR. JEFER SO N  LU IZ DE BA RRO S 

COSTA

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 19a Região, às fls. 

60/63, analisando o recurso voluntário e a remessa oficial, excluiu da 
condenação as férias em dobro, simples e proporcionais com 1/3; 
décimo terceiro salário proporcional, FG TS e honorários advocatícios, 
ao seguinte argumento ementado: A contratação do servidor pú
blico, após a CF/88, sem prévia aprovação em concurso público 
encontra óbice no art. 37, II, da CF/88, sendo nula de pleno 
direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao 
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra
balhados."

Inconformada, a autora interpõe recurso de revista (fls. 
65/69), sustentando a reforma da decisão regional, visto que lhe são 
devidos, além dos salários, a dobra salarial prevista no art. 467  da 
CLT, décimo terceiro salário, férias acrescidas do terço constitucional 
em dobro, simples e  proporcionais, FG TS e  multa de 40%  e 20% , 
multa do art. 477 da CLT, aviso prévio, indenização do seguro
desemprego e indenização pelo não-cadastramento junto ao PIS. Co
laciona arestos.

Despacho de admissibilidade do recurso de revista (fls. 71), 
o qual não restou contra-arrazoado (certidão de fls.73).

O Parecer da Douta Procuradoria do Trabalho é pelo não
conhecimento do recurso de revista (fls. 76/77).

Sem razão a recorrente.
A divergência colacionada encontra óbice no Enunciado 363 

do TST, o qual assevera que: A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37 , II, e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente traba
lhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 97/2000 DJ 
18-09-2000).

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363, da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

A L O YSIO  CO RRÊA  DA VEIGA
Juiz Convocado

PROC. N° TST-RR-556.981/99.3 - 13a REGIÃO
REC O RREN TE

PRO CURADO R

RECO RRID O S

ADVOGADO

M IN ISTÉRIO  PÚ BLICO  DO T RA BA 
LHO DA 13a REGIÃ O  
DR. M ÁRCIO  RO BERTO  D E FREITAS 
EVANGELISTA
M ARIA APARECIDA M ONTEIRO DA 
SILVA E M UNICÍPIO DE SANTA RITA 
DR. JO Ã O  ROZENDO CO RREIA  E RA I
MUNDO R O D RIG U ES DA SILVA.

+ r

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao analisar a presente 

controvérsia, entendeu que a decretação de nulidade do contrato de 
trabalho, por ausência de concurso público, gera direito apenas ao 
pagamento do equivalente aos salários atrasados, sob o seguinte fun
damento sintetizado em sua ementa, verbis: CONTRATO DE TRA
BÀLHO. NULIDÃDÉ. EFEITOS. Mesmo nulo, o contrato de 
trabalho produz efeitos, diante da impossibilidade de retorno das 
partes ao ’status quo ante’, (fls. 38)

Inconformado, o Douto Ministério Público do Trabalho in
terpõe recurso de revista, apontando ofensa ao art. 37, II e § 2°, da 
Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

Sem razão o recorrente.
Inicialmente, não há se falar em violação do art. 37, II e § 2°, 

da Constituição Federal, eis que a contratação de empregado por 
órgão da Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, 
II, da Carta Magna, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados, e neste sentido decidiu 
corretamente o Eg. Tribunal Regional.

Os arestos colacionados encontram óbice no Enunciado 363 
do TST , o qual assevera que:

"A contratação de servidor público, após a Constituição 
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II, e § 2 , somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso de revista 
interposto, com fulcro no § 5° Ho art. 896 da CLT, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 363 da 
Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 26 de outubro de 2000.

A LO YSIO  CO RREA  DA VEIGA 
Juiz Convocado

PROCESSO N°

RECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID O S
ADVOGADOS

TST-RR-621892/2000.8 
RECURSO DE REVISTA

: BA N CO E X C E L  ECONOMICO S.A.
: D R. A B E L  LU IZ M ARTINS DA HORA 
: PAULO BA N DEIRA D E LIMA 
: D R. SEV ERIN O  JO S É  DA CUNHA 
: OS M ESM O S 
: OS M ESM O S 
D E S P A C H O

Pela petição e documentos de fls. 620/627, noticiam os l i
tigantes do presente feito, Banco Econômico S.A . (em liquidação 
extrajudicial), sucedido pelo Banco Excel Econômico S.A  (fls. 
373/376) e  Paulo Bandeira de Lima , que entraram em composição 
amigável nos termos ali estipulados, a qual requeriam fosse homo
logada.

Assim, DETERMINO, pois, a baixa dos autos à origem 
para os fins de Direito, devendo a Secretaria da Egrégia 2a Turma 
processar, nesta Instância, às anotações e registros cabíveis.

Publique-se e cumpra-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

M ÁRCIO R IBEIR O  DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-RR-640759/2000.8
RECURSO DE REVISTA

R EC O RREN TE : M ERCED ES BENZ DO B R A SIL  S.A. 
ADVOGADO : DR. RICARDO P IR E S BE LL IN I
RECO RRID O  : CÉLIO  TOM AZ RUELA
ADVOGADO : DR. JO R G E  VEIGA JÚ N IO R

D E S P A C H O
Pela petição de fls. 194/196, noticiam os litigantes ¡Jo pre

sente feito, M ER CEDES B ENZ DO B R A SIL S.A e C ELIO T  
OMAZ R  ÚELA , que entraram em composição amigável nos termos 
ali estipulados, a qual requeriam fosse homologada.

Assim, DETERMINO, a baixa dos autos à origem para os 
fins de Direito, devendo a  Secretaria da Egrégia 2a Turma processar, 
nesta Instância, às anotações e  registros cabíveis.

Publique-se e cumpra-se.
Brasilia, 25 ,de outubro de 2000.

MÁRCIO R IBEIR O  DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

Secretaria da 3a Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO D E EM 

BA RG O S

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 

Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar

gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 

no prazo legal.

PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 349917 1997 4
BANCO D E CRÉD ITO  NACIONAL S.A. 
- BCN
VICTOR RUSSOM ANO JÚNIOR 
FRANCISCO D ON ISETE LEANDRO 
DA SILVA
ROBSON  M AFFUS MINA 
E-RR 461536 1998 7
BANCO REA L S.A.
MARIA CRISTIN A  1R1GOYEN PEDUZ
ZI
SÉRG IO  DA SILVA REGA TTIERI 
LUCIANA MARTINS BA RBO SA

PROCESSO
EM BA RG A N TE
PROCURADOR
DR(A)
EM BA RGA D O (A )

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RG A D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO D R(A ) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RG A D O (A )

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RGA D O (A )

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O (A ) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O (A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O (A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RG A D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A)

EM BA RGA D O /A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM B ARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

: E-RR 474093 1998 2
: UNIÃO FED ERA L 
: W ALTER DO CARM O BA RLETTA

: SINDICATO D OS TRA BA LH A D O RES 
FE D E R A IS EM  SA Ú D E E PREVID ÊN 
CIA  SO CIA L NO ESTADO DO CEARÁ 

SIN PRECE
: FRAN CISCO VALENTIM  DE AM ORIM  

NETO
: E-RR 488695 1998 5
: BA N CO DO B R A S IL  S.A.
: CARM EN FRAN CISCA W. DA SILVEI

RA
: JA Y M E RO D RIG U ES SIM Õ ES 
: ALOÍZIO D E SOUZA COUTINHO 
: E-R R  515908 1998 0  
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FE D E R A L S.A.
: JULIAN O RICARDO D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: JO R G E  D E M ELO BRAGA 
: SÉ RG IO  LU IZ OM IZZOLO 
: E -R R  518526 1998 9 
: R ED E FE RRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A.
: JULIAN O RICARDO DE VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: ANTÔNIO GERA LD O ANTUNES SI

QUEIRA
: NIVALDO DANGELES 
: E-RR 519311 1998 1
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FE D E R A L S.A.
: JU LIA N O  RICARDO D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: FERRO V IA  CEN TRO  ATLÂNTICA 

S.A .
: JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL 
: C A RLO S DAS GRAÇAS DE A BREU  
: ATHOS G ERA LD O  D O LA BELA  DA 

SILV EIRA
: E-R R  557283 1999 9
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.
: JULIAN O RICA RD O  D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: ADELINO FRED ERICO  
: W ILSO N  L E IT E  DE M ORAIS 
: E-R R  557665 1999 9  
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.
: GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A.
: JULIAN O RICARDO D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: LÁ ZARO APARECIDO DOS R EIS R I

BE IRO
: C A RLO S ELIA S DOS SAN TOS CURTY 
: E-RR 557765 1999 4 
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.
: JU LIA N O  RICARDO D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: W ILSO N  C ESA R HENNING 
: C LA IR  DA FLO RA MARTINS 
: E-RR 560778 1999 2 
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.
: JULIAN O RICARDO D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: GELSO N  M ARTINS DA SILVA 
: C A RLO S A LBERTO  MAACK 
: E-AIRR 623436 2000 6  
: G O O DYEA R DO BR A SIL  PRODUTOS 

D E BO RRACH A LTDA.
: M ARIA CRISTIN A DA COSTA FON SE

CA
: NIVALDO CÂNDIDO D E O LIVEIRA  
: H EID Y G U TIERREZ MOLINA 
: E-AIRR 625118 2000 0 
: RICA RD O  DE O LIVEIRA  CAVALCAN

TI DE A LBU Q U ERQ U E 
: FERNANDO TRISTÃ O  FERNANDES 
: BANCO DO B R A S IL  S.A.
: CLÁUDIO BISPO  DE O LIV EIRA  
: E-AIRR 642546 2000 4 
: TELECO M U N ICA ÇÕ ES DO M ARA

NHÃO S.A. - TELM A 
: M A RCELO  LUIZ Á VILA  D E B E SSA  
: EDM ILSON BRA G A  D E O LIVEIRA  
: PED RO D U A ILIBE M ASCARENHAS 
: E-AIRR 642554 2000 1 
: UNIBANCO - UNIÃO D E BANCOS 

BR A SIL EIR O S S.A.
: A LU ÍSIO  XAVIER D E A LBU Q U ER

QUE
: ANDRÉIA LO PES DE CARVALHO 
: LÚCIA BATALHA OLIM PO 
: E-AIRR 643624 2000 0 
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.

(EM  LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D IC IA L)
: GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: JO S É  G ERA LD O  BA STO S 
: MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

iV iriU l
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PROCESSO :
EM BA RG A N TE :

ADVOGADO DR(A) :

EM BA RG A D O (A ) 
AD VOGADO DR(A) : 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE :

ADVOGADO D R(A ) :

EM BA RG A D O (A ) : 
ADVOGADO D R(A ) :

PROCESSO :
EM BA RG A N TE : 
AD VOGADO D R(A ) : 
EM BA RG A D O (A ) :

AD VOGAD O D R(A ) : 
PROCESSO :

E-AIRR 643625 2000 3
RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A . 
(EM  LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D IC IA L) 
JULIANO RICA RD O  D E VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 
ED ILSO N  MARTINS 
M ÁRCIA APARECIDA FERNANDES 
E-AIRR 645674 2000 5 
RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A . 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D IC IA L 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
JULIANO RICARDO D E VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 
W ANDERLEI R O LL E E  OUTROS 
SÔNIA APARECIDA D E LIMA SAN
TIAGO F. M O RAES 
E-AIRR 646969 2000 1 
BANCO BRA D ESC O  S.A.
VICTOR RUSSOM ANO JÚNIOR 
M ARIA D E LO URDES VIEIRA  T E IX E I
RA
ANA FLAVIA DE M. G U ERREIRO  
E-AIRR 658504 2000 4

EM BA RG A N TE

ADVOGADO D R(A) 
EM BA RG A D O (A ) 
A D VO GAD O  D R(A ) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE

AD VOGADO DR(A) 
EM BA RG A U O (A ) 
ADVOGADO D R(A ) 
EM BA RG A D O (A )

PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O (A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O (A) 
ADVOGADO D R(A )

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃ O  PAULO - CO D ESP 
BEN JAM IN  CALDAS BE SE R R A  
JOÃ O BATISTA DA SILVA 
N ORBERTO LU IZ FE LL 
E-AIRR 662626 2000 5 
BANCO DO N O RD ESTE DO B R A S IL  
S.A.
VERA  LU CIA GILA  PIEDADE 
RO SA  M ÉLIA  SO A RES 
AM ARILDO ROD RIGU ES VIEIRA  
LATICÍNIO RA BELO  E  A LM EIDA LT
DA.
E-AIRR 675398 2000 4
CITRO  MARINGÁ AGRÍCOLA E  CO
M ERCIA L LTDA.
W INSTON S E B E  
JO S É  CA RLO S VIEIRA  
W LA DEM IR FLÁVIO BONORA 
E-AIRR 675399 2000 8 
CITRO  MARINGÁ AGRÍCOLA E  CO
M ER C IA L LTDA.
W INSTON SE B E  
VANDERLEI DOS SANTOS 
W LA D EM IR FLÁVIO BONORA 
E-AIRR 675400 2000 0 
CITRO  M ARINGÁ AGRÍCOLA E  CO
M ERC IA L LTDA.
W INSTON S E B E  
ED EM ILSO N  T E L E S R IBEIR O  
W LA DEM IR FLÁ VIO  BONORA

Brasília, 08 de novembro de 2000.
MARIA ALDAH ILHA D E O LIVEIRA

Diretora da Secretaria

Despachos

PROCESSO TST-AIRR-635.466/00.0 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

VEG A ENGENHARIA AM BIENTAL 
S.A.
D R. M ARCELO PEREIRA  GOM ARA 
NOEL ELIA S DE ALM EIDA 
DR. ITAM AR S. DA COSTA

D E S P A C H O
Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da decisão de 

fls. 83/84.
Após, baixem os autos para as providências cabíveis. 
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

JO S É  LU IZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente

PROCESSO TST-AG-AIRR-673.303/00.2 - 6a REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO D E PERN AM BU
CO S/A - BANDEPE

AD VOGADA : DRA. M ARIA D E FÁTIM A BRA G A  G.
D OS SANTOS

AGRAVADOS : PER Y  DOS SAN TOS LEA L E  V ERD E
M A R V EÍCU LO S S/A 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 

proferido pela egrégia Terceira Turma, que não conheceu do Agravo 
de instrumento do Reclamado por ausência de peça indispensável, 
qual seja, cópia de intimação do acórdão regional dos embargos de 
declaração.

A modalidade processual em análise somente é cabível nas 
hipóteses previstas no artigo 338 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho, entre as quais não se encontra a possibilidade 
de sua interposição contra decisão proferida por órgão colegiado.

O recurso próprio, no caso, é o de embargos para a SD I, 
previsto no artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nada na legislação autoriza a aplicação do princípio da fun
gibilidade que permitiria o conhecimento de um recurso por outro, 
cabível na espécie.

O Código de 1939 consagrava tal princípio "desde que sa
tisfeitos os pressupostos do recurso cabível e  desde que não incidisse 
o recorrente em erro grosseiro”.

À época isso se justificava, eis que para temas cujo en
quadramento jurídico era duvidoso, em princípio, admitiam-se re
cursos diferentes, v.g., agravo de petição segundo uma tese, ou ape
lação, por outra.

O Código de 1973 não consagrou o princípio e, no caso 
vertente, considerando a hipótese do erro grosseiro evidente, mesmo 
no período em que a lei o admitia, não seria aceitável a oposição de 
agravo regimental à guisa de embargos.

Não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JO SÉ  LU IZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente

PROCESSO TST-AIRR-621.826/00.0 - 5a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA D E NAVEGAÇÃO B A 
HIANA - CNB
DRA. AD A LG ISA  SILVEIRA
IRANDIR RAIMUNDO ROSA
DR. SID  H. R IED EL DE FIGU EIREDO

D E S P A C H O
Às fls. 159/161, peticionou o Estado da Bahia requerendo 

sua Habilitação nos autos da presente reclamatória trabalhista, di-
zendo-se sucessor da reclamada em todos os seus direitos c  obri
gações, por força da Lei Estadual n° 7.314, de 19.05.98 e do Decreto 
n° 7 .418 (D OE de 20 .08 .98), que a extinguiu. Pediu que figurasse no 
feito na qualidade de reclamada, determinando-se a retificação da 
autuação; que qualquer notificação postal seja endereçada à Pro
curadoria Geral do Estado; que lhe seja aberto vista dos autos para 
ciência e acompanhamento; e, por fim, que qualquer providência 
processual a ser adotada pela parte reclamada seja conferida após a 
decisão sobre a Habilitação.

Regularmente intimado, o reclamante deixou de apresentar 
qualquer manifestação a respeito.

Verifica-se dos documentos que de fato a Lei n° 7.314/98, de 
19 de maio de 1998, autorizou a extinção da Companhia de Na
vegação Bahiana - CNB, que foi efetivada pelo Decreto n° 7.418, de 
19 de agosto de 1998.

Determino, pois, a reautuação do processo a fim de que 
passe a constar como agravante o  ESTADÓ DA BAHIA, com as 
anotações de praxe, bem assim que qualquer notificação postal seja 
endereçada à Procuradoria Geral do Éstado.

Quanto ao pedido de vista dos autos "para ciência e acom
panhamento”, indefiro por falta de amparo legal, lembrando ao agra
vante que o processo encontra-se à sua disposição para consulta.

Publique-se.
Brasília, 26  de outubro de 2000.

JO S É  LU IZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente

Secretaria da 42 Turma

PU BLICA ÇÃO D E INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE EM 
BA RGOS

PROCESSO TST-AIRR-648.402/00.4 - 9a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A . 
RFFSA  (EM  LIQUIDAÇÃO E X T R A JU 
DICIAL)

: DR. JULIAN O RICARDO DE V. C. 
COUTO

: JO S É  BATISTA DOS SANTOS 
: DR" ALBINA M ARIA DOS ANJOS

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado às fls. 145/148, baixem os 

autos à Origem para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 20  de outubro de 2000.

JO S É  LUIZ VASCONCELLOS 
----------------Ministro Presidente- - -

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 128472 1994 1
CELSO  R IBEIR O
JO S É  TO R R ES DAS N EVES
BANCO M ERIDIONAL S.A.
JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL 
E-RR 342188 1997 1 
PIRELLI PNEUS S.A.
JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL 
HÉLIO ADEM I D E SOUZA 
VALDEM AR A LC IBIA D ES L. DA SIL 
VA

PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A)

EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O! A) 
PROCESSO  
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O ! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A)

EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O! A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BARGAN TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RG A D O ! A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A> 
PROCESSO  
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BARGAN TE 
ADVOGADO D R(A )

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A)

: E-R R  352006 1997 0
; CASA DA M OEDA D O  B R A S IL  

CM B
: M ÁRIO JO R G E  R O D RIG U ES D E P I

NHO
JO S É  ALVES R IBEIR O  
ROM ÁRIO SILVA DE M ELO 
OS M ESM O S 
E-RR 356058 1997 5 
COMPANHIA ESTAD UAL D E EN ER 
GIA ELÉTRIC A  - C E EE 
LUIZ HENRIQUE BO RG ES SANTOS 
RU Y CO RRÊA  SANCHES 
POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
E-R R  362156 1997 5 
FERNANDO ANTÔNIO CARD OSO 
CARLUCCI

: U BIRA JA RA  W ANDERLEY LIN S JÚ 
NIOR

: BANCO DO B R A S IL  S.A.
: SÔNIA M ARIA R IBEIR O  COLLETA DE 

ALM EIDA
: E-R R  375713 1997 5
: A SSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO 

C IA IS
: JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL 
: JO R G E LU IZ M ORAES D E M ED EI

ROS
: ROD CHINCHILLA DE B IA SI 
: E-RR 385802 1997 0
: SÓ  FRANGO PRODUTOS A LIM EN TÍ

CIOS LTDA.
: JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL 
: TÂNIA PEREIRA  D E BA RRO S 
: FRANCÍSCA A IR ES D E LIM A  LEITE 
: E-RR 396655 1997 6 
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A.
: JU LIA N O  RICARDO DE VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: RO BERTO  VILELA  DE SOUZA 
: VANTUIR JO SÉ  TU SA  DA SILVA 
: E-RR 457246 1998 6 
: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A.
: JULIAN O RICARDO DE VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: M ARLY DIAS D UARTE 
: M ARIN ES NICOLAU DO CARM O 

GONÇALVES 
E-RR 464447 1998 9 
R ED E FE RRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A . 
JULIAN O RICARDO DE VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 
VANTUIR HENRIQUE DA SILVA 
VANTUIR JO S É  TU SA  DA SILVA 
E-RR 464518 1998 4 
R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A . 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 
RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 
GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
FERRO VIÁ RIA  N O VO ESTE S.A. 
NORIVAL FURLAN 
JO Ã O  MARIA QUEIROZ DIAS 
JO S É  GONÇALVES DE FARIAS 
E-RR 464795 1998 0 
R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 
JULIANO RICARDO D E VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 
FERRO VIA  CENTRO-ATLÂNTICA S.A . 
JO S É  A LBERTO  COUTO M A CIEL 
FERRO VIA  CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
LEILA  AZEVEDO SE TTE 
M AURO NUNES GU IM A RÃ ES 
JO S É  CARLOS T EIX EIR A  
E-RR 467136 1998 3  
R ED E FERRO VIÁ RIA  FE D E R A L S.A . 
JU LIA N O  RICA RD O  D E VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 
DARCI NUNES CO RD EIRO  
CLA1R DA FLO RA  MARTINS 
E-R R  467350 1998 1 
RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 
JULIAN O RICA RD O  D E VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 
ARIOSTON COSTA SOUZA E  OUTRO 
SÉRG IO  AUGU STO PINTO O LIVEIRA  
E-RR 475112 1998 4 
RED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A. 
GUSTAVO AN D ÈRE CRUZ 
JO E L  RO SA  M ED EIRO S E OUTROS 
BEN JA M IN  COELHO FILHO 
E-RR 477277 1998 8 
RED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LO S COSTA COUTO 

: JO S É  PEREIRA  VIEIRA  
: D EU SD ÊRIO  TÓRM INA
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PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O (A) 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RG A D O (A )

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO D R(A ) 
EM BARGAD O (A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O (A ) 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BARGAD O(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O (A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O (A)

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A)

EM BA RG A D O (A ) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A )

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EM BA RG A N TE

AD VOGADO DR(A)

EM BA RG A D O (A ) 
AD VOGADO DR(A)

: E-RR 477306 1998 8
: RED E FE R RO V IÁ R IA  FED ER A L S.A.
: JULIANO RICA RD O  D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: JO SÉ  MARIA FLORIN DO DE MOURA 
: ARTEM IO PEREIRA  
: E-RR 507094 1998 2  
: FERRO VIA  CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: JO S É  A LBERTO  COUTO M A CIEL 
: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A.
: JULIANO RICA RD O  D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: JO S É  LU IZ ROCHA

: M ARIA A U XILIA D O RA  PIN TO AR
MANDO

: E-RR 550981 1999 5
: FERRO VIA  CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: JO S É  A LBERTO  COUTO M A CIEL 
: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.
: DÉCIO FLÁ VIO  T O R R ES F R E IR E  
: LÚCIO CÂNDIDO DE O LIV EIRA  
: ROSANA CARN EIRO FREITA S 
: E-RR 550993 1999 7 
: FERRO VIA  CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: JO S É  A LBERTO  COUTO M A CIEL 
: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.
: LEONARDO HENRIQUES DE MEN

DONÇA
: IBRAIN  ESTAVANATI E  OUTRO 
: RU BEM  PERRY 
: E-RR 576365 1999 0 
: FERRO VIA  CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: JO SÉ  A LBERTO  COUTO M A CIEL 
: MILTON RO SA  DA SILVA 
: ROSANA CA RN EIRO  FREITA S 
: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.
: JULIANO RICA RD O  D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: E-RR 579567 1999 8 
: R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A.
: JULIANO RICARDO D E VASCONCEL

LO S COSTA COUTO 
: ODILON SILV EIRA  ETHUR 
: MARTHA M ACEDO SITTONI 
: E-RR 591734 1999 8 
: FERRO V IA  CENTRO-ATLÂNTICA S.A .
: JO S É  A LBERTO  COUTO M A CIEL 
: JO S É  OTÁVIO RO D RIG U ES 
: FRAN CISCO FERNANDO D OS SAN

TOS
: E-R R  636331 2000 9
: VALDIR SANTANA 
: JO Ã O  BATISTA SAMPAIO 
: ÓRGÃO G E STO R  D E M ÃO -DE-O BRA 

DO TRA BA LH O  PORTUÁRIO AVULSO 
DO PORTO ORGANIZADO DO ESTA
DO D O ESPÍR ITO  SANTO - OGMO 
(E S)

: JO S É  HILDO SA RCIN ELLI GARCIA 
: SINDICATO D OS PORTUÁRIOS AVUL

SO S, A RRU M A D O RES E  DOS T RA BA 
LH ADORES NA MOVIM ENTAÇÃO DE 
M ERCA D O RIA S EM  G ERA L DO ESTA
DO D O ESPÍRITO  SANTO 

: ABNAGO P IR E S D E QUEIRO Z 
: E-AIRR 639394 2000 6  
: WALTER JO B IM  GARCIA 
: M ARCO AU RÉLIO  CO IM BRA  
: COMPANHIA C A R R IS PORTO-ALE

G REN SE
: M AURÍCIO G R A E FF BU RIN  
: E-RR 639793 2000 4
: BANCO DO B R A S IL  S.A .
: LUZIM AR DE SOUZA A ZERED O  B A S

TOS
: JO S É  C A RLO S AM ARAL DA SILVA 
: A RA RIPE SERPA GO M ES PEREIRA  
: E-AIRR 644146 2000 5 
: HÉLCIO D E SÁ  LE ITE  
: W ILSO N  R O BER TO  PAULISTA 
: VALE DO PARA ÍBA COM ÉRCIO DE 

DERIVADOS D E PETRÓ LEO  LTDA.
: D IB  ANTÔNIO A SSA D  
: E-AIRR 652003 2000 5 
: TELECO M U N ICA Ç Õ ES DO PIAUÍ S.A. 

- TELE PISA
: M ÁRIO RO BERTO  PEREIRA  DE 

ARAÚJO
: M ARIA O D ÉLIA  ALVES D E AGUIAR 
. SO LFIER I PENAFORTE T. DE SIQ U EI

RA

PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O (A ) 
ADVOGADO D R(A ) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A) 
EM BARGAD O (A) 
ADVOGADO D R(A ) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE

AD VOGADO DR(A) 
EM BA RG A D O ) A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE

PROCURADOR DR 
EM BARGAD O (A) 
PROCESSO 
EM BA RG A N TE

ADVOGADO D R(A )

EM BA RG A D O (A ) 
ADVOGADO D R(A ) 
PROCESSO  
EM BA RG A N TE

ADVOGADO DR(A)
EM BARGAD O (A)
EM BA RGA D O (A )
PROCESSO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO D R(A ) 
EM BA RG A D O (A )

ADVOGADO DR(A)

EM BA RG A D O (A )
PROCESSO
EM BA RG A N TE 
ADVOGADO DR(A) 
EM BA RGA D O (A ) 
ADVOGADO D R(A )

E-AIRR 654886 2000 9
JO S É  PAULO D E FIG U EIRED O  M AR
QUESI
JO S É  ORIVALDO PER ES JÚ N IO R 
ANA LÚ CIA  ROSA 
EVLY RO D RIG U ES TO R R ES BONINI 
E-AIRR 655858 2000 9 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM  LIQ U I
DAÇÃO EXTRA JU D IC IA L)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
RO SÂ N G ELA  PED RO SA DA SILVA 
JO S É  EYM A RD  LO GUÉRCIO 
E-AIRR 661629 2000 0 
BA N CO B R A SIL EIR O  COM ERCIAL 
S.A. - B B C  (EM  LIQUIDAÇÃO E X T R A 
JU D ICIA L)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTÔNIO SANTOS FONSECA 
ANDRÉ LIM A PASSOS 
E-RR 665109 2000 9 
ESTAD O DO AMAZONAS - SECRETA 
RIA D E ESTADO DA ADM IN ISTRA
ÇÃO - SEA D
RICARDO AUGUSTO DE SA LES 
ANA M ARIA M EN EZES DE C A STRO  
E-RR 669976 2000 9  
BANCO BIL BA O  VIZCAYA BR A SIL  
S.A.
NORMANDO AUGU STO CAVALCANTI 
JÚNIOR
LAILTON BA STO S DOS SANTOS 
ANTÔNIO BO M FIM  B. C O RREIA  
E-AIRR 670291 2000 1
BANCO DO ESTADO D E PERN AM BU
CO  S.A. - BA N DEPE 
ALVARO VAN DER L E Y  LIM A NETO 
PED RO ALVES DE SOUZA 
GRAN ORTE M IN ÉRIOS LTDA.
E-AIRR 672040 2000 7 
COMPANHIA DOCAS DO ESTAD O DE 
SÃ O  PAULO - COD ESP 
BEN JA M IN  CALDAS BE SÉ R R A  
SINDICATO DOS O PERÁ RIO S E  T RA 
BA LH AD ORES PORTUÁRIOS EM  G E 
RA L NAS AD M IN ISTRAÇÕ ES DOS 
PORTOS E TERM IN A IS PRIVATIVOS E 
RETROPO RTOS DO ESTAD O D E SÃO 
PAULO - SIN TRAPORT 
ERA LD O  AU RÉLIO  RO D RIGU ES 
FRA N ZESE
CRISTIA N O  FON SECA 
E-AIRR 672194 2000 0
B R B  - CO N STRU ÇÕ ES LTDA. 
GUSTAVO JUCHEM  
SÉRG IO  RO BERTO  PEREIRA  COUTO 
CO SM E DAMIÃO RO SA  D E AVEIRO

Brasília, 13 de novembro de 2000. 
RAUL ROA CALH EIROS

Diretor da Secretaria

Despachos

PROCESSO N° TST-ED-RR-353.683/1997.4 - TRT - 8“ RE
GIÃO

EM BA RG A N TE
ADVOGADO
EM BA RG A N TE

ADVOGADO
EM BA RGA D O

ADVOGADO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
DR. NILTON CO RREIA  
CA IXA  DE PREVID ÊN CIA E A SS IS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRG IO  L. TEIX EIR A  DA SILVA 
M ÁRIO JO R G E DE M ACEDO BRIN 
G E L
DR. PEDRO TOURINHO TUPINAM BÁ

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam  modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o  prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, em composição plena.

Publique-sc.
Brasília, 6 de outubro de 2000.

M INISTRO BA RRO S LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N" TST-ED-RR-374.124/1997.4 - TRT - 2“ RE
GIÃO

EM BA RG A N TE : BANCO SU D A M ERIS DO BR A SIL  
S.A .

ADVOGADO : D R. ROGÉRIO AVELAR.
EM BARGAD O : ANTÔNIO JOAQUIM  DE O LIVEIRA

PAIVA FREIXO .
ADVOGADA : DRA. ROSANA SIM Õ ES D E O L IV E I

RA.

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam  modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte cm composição plena.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2000.

M IN ISTRO BA RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-507.428/1998.7 - TRT - 3“ REGIÃO

R ECO RREN TE
ADVOGADA
RECO RRID O

ADVOGADA

LU ZIA R CO RD EIRO  DA SILVA 
DRA. H A LSSIL M ARIA E  SILVA 
RED E FER RO V IÁ R IA  FED ERA L S.A. 
RFFSA
DRA. LID IAN E BERN A RD ES C O R
RÊA

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição de recursos de revista por 

ambas as partes, determino a rcautuação dos presentes autos, para que 
seja efetuada a respectiva retificação, uma vez que somente o re
clamante consta como recorrente.

Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2000.

M IN ISTRO  B A RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N* TST-ED-RR-533.263/1999.0 - TRT - 3“ RE
GIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO
EM BA RGA D A

ADVOGADO
EM BARGAD O
ADVOGADO

: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 
RFFSA .

: DR. GUSTAVO AN D ÈRE CRUZ.
: FERRO VIA  CEN TRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL. 
: CA RLO S MARTINS.
: DR. A LEXA N D RE NILZO ALVES PIN

TO.

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam  modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias às partes contrárias para, querendo, manifestarem-
se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte em composição plena.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro dc 2000.

M IN ISTRO  BA RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ED-RR-533.268/1999.8 - TRT - 3“ R E
GIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO
EM BARGAD O

ADVOGADA

: RED E FE RRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 
RFFSA .

: DR. GUSTAVO AN D ÈRE CRUZ.
: ELOI ANTÔNIO DE O LIVEIRA  SAN

TOS.
: DRA. M ARIA APARECIDA P. FERNAN

DES.
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam  modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte em composição plena.

Publique-se.
Brasília, 07 dc novembro de 2000.

M IN ISTRO BA RRO S LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N” TST-ED-RR-536588/99.2 - TRT - 3* REGIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO

EM BA RG A D O S

ADVOGADOS

RED E FERRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A. 
RFFSA
DR. JULIANO RICA RD O  DE VASCON
CELO S COSTA COUTO 
FERRO VIA  CEN TRO  ATLANTICA S.A. 
E  DAVID CARD OSO M ENDES 
DR. JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL 
E  DR. PAULO C É SA R  LACERDA

D E S P A C H O
• Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar ma
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, adotada por de
cisão da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

IV E S  GANDRA M ARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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P R O C E S S O  N" T S T -E D -U R -548.726/1999.9 - T R T  - 3 '  R E 
G IÃ O

EM BA RG A N TE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: R ED E FE RRO VIÁ RIA  FED ER A L S.A. 
RFFSA

: DR. GUSTAVO ANDRÉ CRU Z 
: ANTÔNIO BATISTA D OS SAN TOS 
: DR.’ M A RILISE SIQ U EIRA  PEREIRA  

D E MATTO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para. querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, em composição plena.

Publique-se.
Brasilia, 6  de novembro de 2000.

M IN ISTRO BA RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-ED-RR-549.033/1999.0 - TRT - 3" R E
GIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO

EM BA RG A N TE
ADVOGADA

: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 
R FFSA

: D R. JULIAN O RICARDO D E V. COSTA 
COUTO

: GETÚ LIO  NEPOMUCENO 
: DR.* NICE MACHADO VALLIM 

ELIA S

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifcstar-sc.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, dc acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, em composição plena.

Publique-se.
Brasília, 6  dc outubro de 2000.

M IN ISTRO BA RR O S LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N° TST-ED-RR-550.654/1999.6 - TRT - 3* RE
GIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO

EM BA RG A N TE

R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A . 
RFFSA
DR. JULIAN O RICARDO D E V. COSTA 
COUTO
IVANI RO BERTO  MARTINS

ADVOGADO : D R. ATHOS G ERA LD O  D O LA BELA  
DA SILVEIRA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, dc acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, em composição plena.

Publique-sc.
Brasilia, 27 de outubro de 2000.

M IN ISTRO BA RR O S LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N° TST-ED-RR-575.850/1999.9 - TRT - 3* RE
GIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO

EM BARGAD A

ADVOGADA
EM BARGAD O
ADVOGADO

: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 
RFFSA .

: DR. JULIAN O RICARDO D E VASCON
C ELLO S COSTA COUTO.

: FERRO VIA  CEN TRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DRA. MARIA D E L. M. ALBERTIN I.
: JO S É  JU STIN O  FILHO.
: DR. ELM ER  FLÁ VIO  FE R RE IRA  M A

TEU S.

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o  decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias às partes contrárias para, querendo, manifestarem
se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte em composição plena.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2000.

M IN ISTRO  BA RRO S LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N" T ST -E D -R R -575.916/1999.8  - T R T  - 3* R E 
G IÃ O

EM BA RG A N TE : R ED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 
RFFSA

AD VOGADO : D R. JULIANO RICARDO D E VASCON
CELO S COSTA COUTO

EM BA RG A D O S : PAULO D OS SANTOS E OUTROS 
ADVOGADO : DR. NICANOR EU STÁ QUIO PINTO

ARMANDO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
dc 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, dc acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fc 
dcral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, em composição plena.

Publique-se.
Brasília. 8 dc novembro de 2000.

M IN ISTRO  BA RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ED-RR-576.238/1999.2 - TRT - 3" RE
GIÃO

EM BARGAN TE : RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A . 
R FFSA

ADVOGADO : DR. JULIAN O RICARDO D E V. COSTA
COUTO

EM BA RG A D O S : GETÚ LIO  RO D RIG U ES E O U TRO S
ADVOGADO : D R. RONALDO BRETÃ S

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam  modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à  parte contrária para, querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral. ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, cm composição plena.

Publique-se.
Brasília, 6  de novembro de 2000.

M IN ISTRO  B A R R O S LEVENHAGEN
Relator

PROC. N” TST-ED-AIRR-639.239/00.1 - 2* REGIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO

EM BA RGA D O
ADVOGADO

: COMPANHIA BR A SIL EIR A  DE D IS
TRIBU IÇ Ã O

: DR. C A RLO S EDUARDO G. VIEIRA  
MARTINS

: C A RLO S ANTÔNIO D E M ELO 
: DR. ANTÔNIO FERNANDO DO CAN

TO
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam  modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasilia, 30  de outubro de 2000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-639.244/00.8 - 2" REGIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO
EM BARGAD O
ADVOGADA

: COMPANHIA UNIÃO D O S REFIN AD O
R E S - AÇÚCAR E  C A FÉ 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: HÉLIO VALERIN 
: DRA. SEM I ANIS SM AIRA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo dc 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, cm respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

MILTON DE M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-644.090/00.7 - 17* REGIÃO

EM BARGAN TE

ADVOGADO
EM BARGADOS

ADVOGADAS

COMPANHIA VALE DO RIO D OCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
C L E B E R  O LIVEIRA  DOS SANTOS E  
BA R E  RESTAURAN TE AM ÉRICA LT
DA.
DRA. L E Y L A  M . RO D RIGU ES COSTA 
E  SILVA E  DRA. LU CÉLIA  GONÇAL
V ES D E REZENDE

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam  modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo dc 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com  a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-sc.
Brasilia, 30  de outubro de 2000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-644.106/00.7 - 1“ REGIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO
EM BA RGA D O
ADVOGADO

: COMPANHIA SID ERÚ RG ICA  NACIO 
NAL - CSN

: DR. AFONSO C ÉSA R BU RLAM AQUI 
: ANTÔNIO ROD RIGU ES DE BA RRO S 
: DR. PAULO CEZA R DA SILVA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam  modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasilia, 30  de outubro de 2000. ,

MILTON D E MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-645.909/00.8 - 5* REGIÃO

EM BARGAN TE
ADVOGADO

EM BARGAD O

ADVOGADO

: BANCO DO B R A S IL  S/A.
: DR. LU ZIM AR D E SOUZA AZEREDO 

BA STO S
: CA RLO S EDUARDO BA RRETO  HUP 

S E L  D E O LIVEIRA  
: DR. JO S É  EYM A RD  LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o  decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro dc 2000.

MILTON D E MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-646.778 /2000.1 - 4" REGIÃO

EM BARGAN TE

ADVOGADO
EM BARGADO

ADVOGADA

COMPANHIA RIOGRAN D EN SE DE T E 
LECOM UNICAÇÕES - CRT 
DR. GUSTAVO JUCHEM 
SINDICATO DOS TRA BA LH A D O RES 
EM EM PRESA S DE TELECOM UN ICA
Ç Õ ES E O PERA D O RES DE M ESA S T E 
LEFÔN ICAS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SU L - SIN TEL 
DR*. ANA RITA NAKADA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-AIRR-653.506/00.0 - 4 * REGIÃO

EM BARGAN TE

ADVOGADO

EM BARGAD O
ADVOGADO

R ED E FE RRO VIÁ RIA  FED ERA L S.A. 
(EM  LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D IC IA L) 
D R. JU LIA N O  RICARDO DE VASCON
C ELLO S COSTA COUTO 
ANTENOR GARCIA CO RRÊA  
M ARCIA ELISA  ZAPPE BUZATTI

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o  decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada cm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-sc
Brasília, 26  de outubro de 2000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator
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PROC. N* TST-ED-A1RR-656.809/00.6 - 20“ REGIÃO

EM BARGAN TE

ADVOGADO
EM BA RG A D O S

ADVOGADO

: EM PR ESA  EN ERG ÉTICA  DE SERG IPE 
S/A - EN ERG IPE 

: D R. LYCURGO L E IT E  NETO 
: N1LMA M ARIA FRANCO NASCIM EN

TO E  O U TRO S
: DR. JO S É  SIM PLICIAN O FON TES DE 

FARIA FERNANDES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos dcclaratórios ob

jetivam  modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publiquc-sc.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-AIRR-656.864/00.5 - 6 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
EM BARGAD A

ADVOGADA

: BANCO BANORTE S.A . (EM  LIQUIDA
ÇÃO EXTRA JU D IC IA L)

: DR. PED RO LO PES RAM OS 
: GERÚ ZIA  BRANCO CARN EIRO MAN

SO
: DRA. M ARIA DO SO CO RRO  ALVES 

GALVÃO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratorios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 26  de outubro de 2000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-658.479/00.9 - 22“ REGIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO

EM BARGADA
ADVOGADO

: TELECO M U N ICA ÇÕ ES DO PIAUI S/A. 
- TELEPISA

: DR. M ARCELO LU IZ ÁVILA DE B E S 
SA

: MARIA DAS N EVES CARVALHO 
: DR. LUÍS C IN EA S DE C A STRO  NO

GUEIRA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratorios ob

jetivam  modificar o decidido no v. acórdão embargado. CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que. querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

MILTON D E MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-659.674/00.8 - 11* REGIÃO

EM BARGANTE
ADVOGADO
EM BARGAD O
ADVOGADO

BANCO A M ÉRICA DO SU L S/A.
D R. RO G ÉRIO  AVELAR 
FÁ BIO  DE A RA Ü JO  O LIVEIRA  
D R. ANTÔNIO PINHEIRO DE O LIV EI
RA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o  decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25  de outubro de 2000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-661.672/00.7 - 3* REGIÃO

EM BARGAN TE
ADVOGADA

EM BARGAD O
ADVOGADO

: BANCO ABN AM RO REA L S/A.
: DRA. M ARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: C LEISSO N  V ID A L LINHARES 
: DR. HENRIQUE RACHID LIMA

D E S P A C H O
Retifique-se a autuação, a fim de que conste como agravante 

o Banco ABN AM RO REA L S/A, tendo em vista a sua condição de 
sucessor do Banco Real S/A.

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à  parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

MILTON DE M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-A1 RR-663.813/00.7 - 17” REGIÃO

RECO RREN TE

ADVOGADO
RECO RRID O S

ADVOGADAS

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DRA. MÔNICA DA SILVA MARTINS 
M Á R C IO 'M IR A N D A  E  B A R  E  R E S
TAURANTE A M ÉRICA  LTDA.
DRA. SIM ON E M A LEK RO D RIG U RES 
PILON E  DRA. LU CÉLIA  GONÇALVES 
DE REZENDE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino à Secretaria da Quarta Turma que proceda à reau

tuação do feito, fazendo constar também com o recorrida a empresa 
Bar e Restaurante América Ltda. e como sua advogada a Dra. Lucélia 
Gonçalves de Rezende.

Após, inclua-se em pauta.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-663.814/00.0 - 17” REGIÃO

EM BARGAN TE

ADVOGADO
EM BARGAD OS

ADVOGADAS

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CV RD

: DR. NILTON CO RREIA  
: PED RO A M ÉRICO  PAULINO E OU

TRO S E  BA R  E  RESTA U RA N TE A M É
RICA LTDA.

: DRA. SIM ON E M A LEK  RO D RIGU ES 
PILON E DRA. LU C ÉLIA  GONÇALVES 
DE REZEN DE

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 30  de outubro de 2000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-667.237 /2000.3 - 15 * REGIÃO

EM BARGAN TE

ADVOGADO
EM BARGAD O
ADVOGADO

: BA N CO BA N ORTE S. A. (EM  LIQ Ü I
DAÇÃO EXTRA JU D IC IA L)

: DR. PEDRO LO PES RAM OS 
: NATANAEL FAUSTINO MACHADO 
: DR. K EN EY SU 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos dcclaratórios ob

jetivam  modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-ED-AIRR-667.790/00.2 - 2" REGIÃO
EM BARGAN TE
ADVOGADA
EM BARGAD O

ADVOGADA

: FLÁ V IO  RO D RIG U ES PRIO R 
: DRA. SHEILA GALI SILVA 
: UNIBAN CO - UNIÃO D E BANCOS 

B R A SIL EIR O S S/A
: DRA. CRISTIN A RO D RIGU ES GONTI

JO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

MILTON DE M OURA FRANÇA
- - - - - -  —  ------- Ministro Relator - - - - -  ----------

PROC. N° TST-ED-AIRR-669.135/00.3 - 17" REGIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO
EM BA RGA D O S

ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO D OCE 
CVRD

: DR. NILTON CO RREIA  
: G E S S É  M ANOEL D OS SANTOS E OU

TRO S
: DRA. ÂNGELA M ARIA PERINI 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
dera), ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
B rasília  30  de outubro de 2000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-AIRR-674.133/00.1 - 10“ REGIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADO
EM BARGAD O
ADVOGADA

: TELECOM UN ICAÇÕES DE BRA SÍLIA  
S/A. - TE L E B R A SIL IA  

: DR. JO S É  A LBERTO  COUTO M ACIEL 
: JO R G E LU IS SILV E STR E 
: DRA. DEBO RA H FERNANDES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam  modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 30  de outubro de 2000.

MILTON DE M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-RR-575.515/99.2 - 3” REGIÃO

EM BARGAN TE

ADVOGADO

EM BA RGA D O
ADVOGADO

: RED E FERRO VIÁ RIA  FED ERA L S/A. 
RFFSA

: D R. JULIAN O RICARDO D E VASCON
C ELLO S COSTA COUTO 

: DONIZETE ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
: DR. M AURÍCIO DE O LIV EIRA  SAN

TOS

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam  modificar o  decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal F e 
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-678.578/00.5 - 3* REGIÃO

EM BA RG A N TE

ADVOGADA

EM BA RGA D O
ADVOGADO

: BA N ESTES S/A - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO  SANTO 

: DRA. M ARIA CRISTIN A  DA COSTA 
FONSECA

: NELSON ALVES VIEIRA  
: D R. EDUARDO VICEN TE R A BE LO  

AMORIM

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam  modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório. de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 30  de outubro de 2000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-411.454/1997.0 - 1* REGI 7 O

RECO RREN TE

ADVOGADO
RECO RRID A
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO D E BA N COS 
B R A SIL EIR O S S.A.

: DR. PAULO GOM IDE CAM POS FILHO 
: ROM ILD A SILVA LO PES 
: D R. EDUARDO CO RRÊA  DE A LM EI

D A . ............................................... ...............
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Diante da notfcia de que as partes se compuseram, recebo as 

petições apresentadas como pedido de desistência do recurso for
mulado pelo recorrente, homologando-o para que produza seus ju 
rídicos efeitos.

Baixem  os autos para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ANELIA L í CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-RR-437.247/1998.5 - 15* REGIÃO

RECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID O
ADVOGADO

PIR E LLI PNEUS S.A..
DR. THOM AS ED G A R BRA D FIELD  
JO S É  CARVALHO DA LUZ 
DR. JO SU É LOURENÇO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Diante da notícia de que as partes celebraram acordo, recebo 

a petição apresentada como pedido de desistência do recurso de 
revista formulado pelo recorrente, homologando-o para que produza 
seus jurídicos efeitos.

Devolvam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as 
formalidades de praxe.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ANELIA L I CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-AC-700.604/00.0 - 17“ REGIÃO

A UTOR : ESTADO DO ESPÍR ITO  SANTO
PROCURADORA : DR*. KÁ TIA  BOINA
R É  : VALD ETE VIEIRA  DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Emende o autor a petição inicial, no prazo do art. 284 do 

CPC, sob pena de indeferimento, informando o correto endereço da 
ré, tendo em vista a devolução de seu ofício de citação certificada à 
fl. 95.

Publique-se.
Brasília, 3 0  de outubro de 2.000.

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AC-671.574/2000.6

AUTORA : R O BER T BO SCH  LTDA.
AD VOGADO : DR. RO BERTO  CALDAS ALVIM DE

O LIVEIRA
RÉU  : PAULO C É SA R  RO D RIG U ES DA S IL 

VA

D E C I S Ã O
A Autora deixou transcorrer in a lb is  o prazo concedido no 

despacho de fl. 180, publicado no D J de 18/9/2000, para fornecer o 
endereço correto do réu, pelo que foi indeferida a inicial, com fulcro 
no parágrafo único do artigo 284 combinado com o artigo 282 , inciso 
II, do CPC, e cassada a liminar concedida.

Inviável reconsiderar a decisão, conforme requerido à fl. 
186, não só porque extemporânea a indicação do endereço do réu, 
mas sobretudo diante da circunstância de o processo n° T ST -R R 
618.013/1999.1 a que se reporta a presente medida já  ter sido objeto 
de julgamento, no qual houve por bem a 4’  Turma não conhecer da 
revista no tema referente à estabilidade (reintegração), o que atrai a 
incidência da norma do art. 808, III, do CPC.

Do exposto, indefiro o requerido à fl. 186, mantendo a 
decisão de fl. 183.

Publique-se.
Brasília, 27  de outubro de 2000.

M IN ISTRO  BA RR O S LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-548.650/99.5 - 2* REGIÃO

RECO RREN TE

ADVOGADOS

RECO RRID A
ADVOGADOS

: FO RD  B R A S IL  LTDA. - D IVISÃ O  V IS 
TEON SISTEM A S AUTOM OTIVOS 

: D RS. PED RO VIDAL NETO E  LU IZ 
CA RLO S AM ORIM  RO BO RTELLA  

: SÔNIA M ARIA DOS SANTOS 
: D R. A D IB TAUIL FILHO 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Embora existe orientação sumulada desta Corte, através do 

Enunciado n° 330/TST, acerca da eficácia liberatória do termo de 
quitação, diante da possibilidade de nova definição sobre a matéria, 
tendo em vista que está aguardando exame, pelo Tribunal Pleno, o 
incidente de uniformização de jurisprudência (R R -275.570/96), de
termino a remessa dos autos à Secretaria da c. 4’  Turma, devendo 
retomar conclusos após a deliberação daquele órgão.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2.000

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR- 536.275/99-0 - 3* REGIÃO PROC. N” TST-RR-503180/1998.3

R ECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID A
ADVOGADA

EDIM INAS S.A.
DR. JA M IL M ILA G RES MANSUR 
M A RLI APARECIDA D OS SANTOS 
DRA. CLA RIC E COUTO E  SILVA DE 
O LIV EIRA  PRATES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Pelo r. despacho de fls. 560/561 foi denegado seguimento ao 

recurso de revista da reclamada de fls. 514/526, contra o qual foi 
interposto o AI n° 536.274/99-7, que se encontra em autos apar
tados.

Constatando, no entanto, que os autos principais foram, equi
vocadamente, autuados como revista, determino à Secretaria da 4* 
Turma a reautuação destes como agravo de instrumento, com a nu
meração acima mencionada.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2.000

MILTON D E M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-321.741/96.5 - 3“ REGIÃO

RECO RREN TE : SUPERINTENDÊNCIA D E LIM PEZA
URBAN A - SLU

ADVOGADO : DR. PAULO NELIO REZEN DE
RECO RRID O S : D ANIEL D O NASCIM ENTO, VEG A SO 

PAVE S/A E CONSITA - CON STRU
Ç Õ ES E COM ÉRCIO ITA BIRA  LTDA. 

ADVOGADOS : DR. JO S É  M A RIA  B O R G E S, DR. PAU
L O  SÁ  VIO  CUNHA G U IM A RÃ ES E 
DRA. LILIA N E ROCHA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Determino à Secretaria da Quarta Turma para, procedendo a 

reautução do feito, fazer constar também como recorridas as empresas 
VEG A  SOPAVE S/A e CONSITA - CO N STRU ÇÕ ES E  COM ERCIO 
ITA BIRA  LTDA.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

MILTON DE M OURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-556031/99.1 - TRT - 8* REGIÃO

R ECO RREN TE

ADVOGADO

RECO RRID O
ADVOGADO

: M APE - ENGENHARIA E  COM ÉRCIO 
LTDA.

: D R. OPHIR FILG U EIRA S CAVALCAN
T E  JÚN IOR 

: DANIEL BO TELH O  
: D R. CLÁUDIO M ONTEIRO GONÇAL

V ES

D E S P A C H O
Contra o acórdão de fls. 360-362, a Recorrente opôs, por 

meio de fa c -s ím ile ,  embargos declaratórios (fls. 364-365). Três dias 
após a protocolização dos mencionados declaratórios, a Embargante, 
também por meio de f a x ,  requereu a desistência dos aludidos em
bargos (fl. 366).

Considerando que a desistência do recurso independe da 
anuência da Parte contrária (CPC, art. 501), homologo o pedido feito 
pela Embargante, para que produza os regulares e jurídicos efeitos.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à  origem, 
para prosseguir o feito em seus ulteriores termos.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

IV ES GANDRA M ARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO S COM  PEDIDOS D E  VISTA S

Processos com pedidos de vistas concedidas aos advogados 
quando do retomo dos autos à  Secretaria

PROC. N" T ST -AIR R-660862/2000.7

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
RELATO RA

: CLÍNICA MÉDICA E  CIRÚ RG ICA  
SANTA GENOVEVA 

: D R. HERALDO MOTTA PACCA 
: M ARIN ETE CONCEIÇÃO D E ANDRA

DE
: DR. OD AIR DE SOUZA GLÓ RIA 
: JU ÍZA  CONVOCADA ANÉLIA LI 

CHUM

PROC. N° TST-RR-446702/1998.7

R EC O RREN TE : D EFEN SA - INDÚSTRIA DE D EFEN SI
V O S AGRÍCOLAS S.A . ADVOGADA: 
DR* ELISA BETH  LE ITE  R IBEIR O  R E 
CORRIDO: DIÓGENES COSTA PRADO 
ADVOGADA: DR*. M ARLEN E DE
CA STRO  MARDEGAN

RELATO R : JU IZ  CONVOCADO RENATO PAIVA

RECO RREN TE

ADVOGADO
RECO RRID O

RELATOR

: BANCO BA M ERIN DU S DO BR A SIL  
S.A. (EM  LIQUIDAÇÃO EX TRA JU D I 
CIA L)

: D R. RO BIN SON  N EV ES FILHO 
: C A RLO S A LBERTO  XA VIER VILH E

NAADVOGADO: DR. ED UARD O F E R 
NANDO PINTO M ARCOS 

: M IN ISTRO  MILTON D E M OURA 
FRANÇA

PROC. N° TST-AIRR-687610/2000.5

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

RELATOR

: COMPANHIA PAULISTA D E FORÇA E 
LUZ

: DR. LYCU RGO  L E IT E  NETO 
: JO S É  ANTÔNIO NOGUEIRAADVOGA

DO: D R. FRANCISCO DE A SSIS M AR
CO S E  OUTROS

: M IN ISTRO  IV ES GANDRA MARTINS 
FILHO

PROC. N° TST-RR-649876/2000.9

RECO RREN TE
ADVOGADO
RECO RRID O

ADVOGADO
RELATOR

: JO A O  QUESADA LAFON 
: D R. SID  H. R IED EL DE FIGU EIREDO  
: VOTORANTIM  C ELU LO SE E PAPEL 

S.A .
: D R. SÉRG IO  APARECIDO DA SILVA 
: M IN ISTRO  IV ES GANDRA MARTINS 

FILHO
RAUL ROA CALH EIROS 

Diretor da Secretaria

ATA DA TRIG ÉSIM A  SE SSÃ O  ORDINÁRIA

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil, às nove 
horas, teve início a Trigésima Sessão Ordinária da Quarta Turma, na 
Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício-Sede, sob a 
Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, estando 
presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Levenhagen e 
Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados Guilherme 
Augusto Caputo Bastos e  Ànélia Li Chum, a Exma. Subprocuradora
Geral do Trabalho Maria de Fátima Rosa Lourenço e  o Secretário da 
Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, não 
participou do julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins 
Filho e  nos quais é relatora a Exma. Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, não participou do julgamento o  Exmo. Ministro Milton de 
Moura França e a Presidência foi exercida pelo Exmo. Ministro An
tônio José de Barros Levenhagen. Havendo quórum regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. O  Exmo. Ministro Ántônio José de Barros 
Levenhagen registrou a homenagem ao Exmo. Ministro Milton de 
Moura França, prestada em seis de outubro, pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da Décima Quinta Região na obra jurídica Fundamentos 
do Direito do Trabalho. O Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho 
parabenizou, também, o Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
informando, ainda, sobre o lançamento do livro Curso de Direito do 
Trabalho e homenageando o professor Arion Sáyão Romita e Gustavo 
Adolpho Vogei Neto. Associaram-se à manifestação os demais in
tegrantes da Turma, a representante do Ministério Público do Tra
balho e  a Sra. Eliana Traverso Calegari, pelos advogados. O inteiro 
teor dos pronunciamentos consta de notas taquigráficas anexas a esta 
ata. Lida e aprovada a Ata da Vigésima Nona Sessão Ordinária, 
realizada aos quatro dias do mês de outubro do ano corrente, ato 
contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes processos: Processo: 
AIRR - 492617/1998-5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A . - BA N ER J, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 492624/1998-9 da 2a. Região. Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Commerce Desen
volvimento Mercantil S.A ., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, 
Agravado(s): Osmar Nilton Ferreira Lima, Advogado: Dr. José O s
valdo da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 505321/1998-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Carlos Alberto de Souza Nascimento, Advogado: Dr. Ubirajara Wan
derley Lins Júnior, Agravado(s): Itautec Philco S.A ., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Renato de Paula Mietto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 528324/1999-5 da 4a. Região, corre junto 
com R R -528325/1999-9, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Ad
vogado: Dr. William Welp, Ãgravado(s): Eliane Scherer da Costa, 
Advogado: Dr. Antônio Éscosteguy Castro, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
528550/1999-5 da 10a. Região, corre junto com RR-528551/1999-9, 

Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Taguasul Comércio de Alimentos Ltda., Advogada: Dra. Shirley Dó
ro, Agravado(s): José Edvaldo Macedo Freitas, Advogado: Dr. João 
Américo Pinheiro Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 573521/1999-0 da 5a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco Eco
nômico S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Adyogado: Dr. Marcelo 
Cury Elias, Agravado(s): Wilton Ney dos Santos Melo, Advogado: 
Dr. Eurípedes Brito Cunha, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 575664/1999
7 da 3a. Região, corre junto com R R -575665/1999-0, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A ., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): José Pedro, D ecisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 597349/1999-7 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
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Bastos, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A . - BCN, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Rinaldo dos San
tos Gonzaga, Advogado: Dr. Pedro Edson Gianfré, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 626076/2000-1 da 18a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco H SBC  Bamerindus S.A ., Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Maria Ronizete 
Chaveiro Tavares, Advogada: Dra. Maria da Conceição Machado 
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 639235/2000-7 da 2a. Região, corre 
junto com A 1RR-639236/2000-0, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Agravante(s): Newton Rezende Kerr, Advogado: Dr. Délcio 
Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto M aciel, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 639236/2000-0 
da 2a. Região, corre junto com A IR R -639235/2000-7, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A ., Advogado: Dr. José Alberto Couto M aciel, Agravado(s): 
Newton Rezende Kerr, Advogado: Dr. D élcio Trevisan, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 639240/2000-3 da 2a. Região, corre junto com A IR R 
639241/2000-7, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Votoratim Celulose e Papel S.A ., Advogado: Dr. Alberto Gris, Agra
vado(s): Adelino Antônio Biancardi, Advogado: Dr. Luiz Failla, De
cisão: por unanimidade,, negar provimento ao agravo de instrumento. 
P rocesso: A IR R  - 639241/2000-7 da 2a. Região, corre junto com 
A IRR-639240/2000-3, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): K S R - Comércio c  Indústria de Papéis S.A ., Advogado: Dr. 
Alberto Gris, Agravado(S): Adelino Antônio Biancardi, Advogado: 
Dr. Luiz Failla, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IR R  - 639302/2000-8 da 18a. Região, Re
latora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A ., 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Cardoso Fischer, Agravado(s): Divino 
Ataíde de Oliveira, Advogado: Dr. João José Vieira de Souza, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
P rocesso: A IR R  - 639304/2000-5 da 18a. Região, Relatora: Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A . - B B C  (Em  
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): Almirene Castro Coelho, Advogado: Dr. Elias Pessoa de 
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 639992/2000-1 da 4a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Estado do Rio 
Grande do Sul, Procurador: Dr. Paulo de Tarso Pereira, Agravado(s): 
Sônia Mara Nunes da Silva, Advogado: Dr. Deni Wagner, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por de
ficiência de formação do respectivo instrumento. Processo: AIRR 
640085/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - C O R
SAN, Advogado: Dr. William Welp, Agravado(s): Olívia Maria An
dreghetto Guglielmin, Advogado: Dr. Pedro Luiz C  Osorio, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 641291/2000-6 da la . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Banerj S.A ., Advogado: Dr. Ni
colau F. Olivierí, Agravado(s): Margarida Rosa Dias dos Santos e 
Outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento da revista, para um melhor exame, no efeito devo
lutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos 
do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à 
Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à S e 
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: A IR R  - 641304/2000-1 da 4a. Região, R e
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Enno Kreuzner, 
Advogado: Dr. Walder M. Pereira, Agravado(s): Grêmio Náutico 
União, Advogado: Dr. Bruno Scheidemandel Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 641307/2000-2 da 19a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): José Ronaldo Malcher Galvão, Advo
gada: Dra. Sinara Márcia Santos Brasileiro, Agravado(s): Companhia 
Energética de Alagoas -  CEA L, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
M aciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IR R  - 641308/2000-6 da 16a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Cecília Moura 
Oliveira Lima Assunção, Advogado: Dr. Carlos Augusto Macedo 
Couto, Agravado(s): Banco do Estado do Maranhão S.A ., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 641336/2000
2 da 6a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BA N DEPE, Advogada: Dra. Maria 
Izabel Alves Siqueira, Agravado(s): Rosineide de Oliveira Fragoso, 
Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  

641339/2000-3 da 6a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agra
vante^): Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique 
Neuenschwander, Agravado(s): José da Silva Araquan Júnior, Ad
vogado: Dr. José Gomes de M elo Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. P rocesso: A IR R  
641344/2000-0 da 6a. Região, Relatora: Anélia L i Chum, Agra
vante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO , 
Advogado: Dr. Márcio de Andrade Moraes Pinheiro, Agravado(s): 
M árcia Maria Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Estêvão de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IR R  - 641353/2000-0 da 6a. Região, R e
latora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Clínica Santa Helena Ltda., 
Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Marleide 
Maurício de Souza, Advogado: Dr. Reginaldo Viana Cavalcanti, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
P rocesso: A IR R  - 641360/2000-4 da 6a. Região, Relatora: Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN
D EPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): 
Maria de Lourdes Queiroz de Miranda, Advogado: Dr. Antônio Ber
nardo da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 642306/2000-5 da 9a. 
R cg.ão Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): MH 
Food Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Nélson Beltzac 
Júnior, Agravado(s): Afrânio Machado Branco Ramos, Advogada:
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Dra. Rosalva Rossane Meneghini, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
642313/2000-9  da 9a . Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): INPACEL - Indústria de Papel Arapoti S.A ., Ad
vogado: Dr. Paulo Madeira, Agravado(s): José Ubirajara Rodrigues 
Chidoski, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 642316/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moúra França, Agravante(s): Expresso Princesa dos Campos S.A ., 
Advogado: Dr. Celso Justus, Agravado(s): Antônio João de Souza, 
Advogado: Dr. Fábio Costa de Miranda, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
643628/2000-4  da 4a . Região, Relator; Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Banco Bradesco S.A ., Advogado: Dr. Guilherme 
Saporiti Sehnem, Agravadofs): Carlos Henrique Silveira Henz, Ad
vogado: Dr. Luis Miguel Louzada Soares, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
643630/2000-0  da 4a . Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Jorge S a n f Anna Bopp, Agravado(s): Claudionor Cas
tilho de Leon, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 643634/2000-4  da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamen
to -  CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, Agravado(s): Magna 
Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Gilberto Libório Barros, Agrava
do(s): Florência Aninir Huenupil, Advogada: Dra. Fernanda Barata 
Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. P rocesso: AIRR - 643635/2000-8  da 4a. Região, R e
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Rio
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, 
Agravado(s): Rudy Arthur Markus, Advogado: Dr. Pedro Luiz Corrêa 
Osório, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 643638/2000-9 da 4a . Região, Relator: 
Min. Milton de Moura Ffança, Agravante(s): Celito Christófoli, Ad
vogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, Agravado(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Fernando Silva Rodrigues, Agrava
d o ^): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogada: 
Dra. Selena Maria Bujak, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento da revista, 
para um melhor exame, no efeito devolutivo. Obs.: Em face do 
provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, 
foi determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação 
e Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
643651/2000-2  da 4a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agra
vante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - C EEE, Advo
gado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Carmen Lúcia Ro
drigues Jardim, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 644259/2000-6  da 15a. Região, Relatora: Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Transportadora Americana Ltda., Advogada: 
Dra. Priscila Mazzetto Melo, Agravado(s): Marco Antônio Moreno, 
Advogado: Dr. Francisco Odair Neves, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
644278/2000-1 da la .  Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Maria Emilia de Azevedo Mello, Advogado: Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo, Agravado(s): VARIG S.A . - Viação Aérea 
Rio-Grandense, Advogada: Dra. Ana Paula Barreto Rodrigues, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 644369/2000-6  da 4a . Região, Relator: Min. M il
ton de Moura França. Agravante(s): Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A . - EL ETR O SU L , Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Ro
cha, Agravado(s): Valdemar da Silva, Advogada: Dra. Fernanda B a
rata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 645796/2000-7 da Ia . 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): PQT 
Boutique Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Eduardo Vicentini, Agra
vado(s): Márcia Cristina Magalhães Bustamante, Advogado: Dr. Ro
gério de Britto Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 645888/2000-5 da 15a. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Celpav -  Celulose e 
Papel Ltda., Advogado: Dr. Alberto Gris, Agravado(s): José Antônio 
Cáfaro, Advogado: Dr. Epaminondas M V Nogueira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 645903/2000-6  da 15a. Região, Relatora: Anélia L i Chum, 
Agravante(s): Construcap - CCPS Engenharia e Comércio S.A ., Ad
vogado: Dr. Jorge Hidalgo, Agravado(s): Luis A lcir Meira, Advo
gado: Dr. Jorge Francisco Maximo, Agravado(s): Tortorello &  Tor
torello Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IR R  - 645911/2000-3 da 5a . Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Jailton Barros 
do Sacramento, Advogado: Dr. Cefas Guerreiro Vasconcelos, Agra
vado(s): Osvaldo Santos Chagas, D ecisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 645912/2000-7 
da 5a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Hughes Tool do Brasil Equipamentos Industriais Ltda., Advogado: 
Dr. Francisco Bertino de Carvalho, Agravado(s): Eli da Silva Marins, 
Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 645914/2000-4  da 5a . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Jair Gusmão Alves, Advogado: Dr. Rui 
Patterson, Agravado(s): Construtora Viriato Cardoso Ltda., Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 645920/2000-4  da 5a . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Renato Alves dos Santos, Advogado: 
Dr. Antônio Cézar dos Santos, Agravado(s): Papapão Indústria e 
Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A IR R  - 645967/2000-8 da 5a . Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Joselito Santos 
dc Jesus, Advogado: Dr. Albérico de Oliveira Castro, Agravado(s): 
TELEN G E - Telecomunicações e Engenharia Ltda., Advogado: Dr. 
Tomaz Marchi Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, ante possível violação do art. 832 da CLT, 
para mandar processar a revista no efeito devolutivo, determinando a 
remessa dos autos à Secretaria da Quarta Turma para que proceda à

reautuação do feito como recurso de revista. Processo: A IR R  
646555/2000-9  da 5a . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Marivaldo de Sousa Gonçalves, Advo
gado: Dr. Benedito Gomes Montai Neto, Agravado(s): Golden Cross 
Seguradora S.A ., D ecisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 646777/2000-8  da 4a. 
Região. Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Vanoil Drogarias e 
Farmácias Ltda., Advogada: Dra. Andréia Minussi Facin, Agrava
do(s): Deuza Vieira dos Santos, Advogado: Dr. José Ventura Ribeiro, 
D ecisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IR R  - 646814/2000-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação 
Aérea Rio-Grandense, Advogada: Dra. Clarissa Wruck Silva, Agra
vado(s): Luiz Gustavo Hesscl Ladeira, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Pedroso Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: A IR R  - 646816/2000-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco M e
ridional S.A ., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava
do(s): André da Luz Pereira, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 646821/2000-9  da 4a . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Carlos Alberto Montanari, Advogado: 
Dr. Ailton Luis Nesello, Agravado(s): Serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial - SENAC, Advogado: Dr. André Saraiva Adams, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IR R  - 646825/2000-3  da 4a . Região, Relator: Min. M il
ton de Moura França, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - C EEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): 
Ivo Germano Hoffmann, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Bra
sil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: A IR R  - 646826/2000-7  da 4a . Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - C E EE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, 
Agravado(s): Arnaldo Silva de Vargas, Advogado: Dr. Adair A. S. 
Chaves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. P rocesso: A IR R  - 646827/2000-0  da 4a . Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Supermercados Zottis 
Ltda., Advogado: Dr. André Saraiva Adams, Agravado(s): Alessandra 
Pereira de Oliveira, Advogada: Dra. Ruth D ’Agostini, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 648386/2000-0  da la . Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Otávio Ribeiro de Medeiros, Advogada: 
Dra. Claudia Maria Beatriz Silva Duranti, Agravado(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro 
cesso: A IR R  - 648394/2000-7  da 10a. Região, Rela’or: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Telecomunicações de Brasília S.A . 
TELE BR A SÍL IA , Advogado: Dr. José Alberto Couto M aciel, Agra

vado(s): Berenice Cristian Mendonça França, Advogado: Dr. Fran
cisco Rodrigues Preto Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 648396/2000
4  da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Só Frango Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Maria Araújo da Silva, 
Advogado: Dr. Narciso Camilo de Andrade, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  
648642/2000-3  da la .  Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen, Agravante(s): Parmalat Indústria e Comércio de La
ticínios Ltda., Advogado: Dr. Mônica Tenorio Dantas, Agravado(s): 
Dilma Nascimento Teles, Advogado: Dr. Silvio Soares da Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IR R  - 648653/2000-1 da la .  Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Telecomunicações 
Aeronáuticas S.A. - TASA, Advogado: Dr. Roberto Alonso Barros 
Rodrigues Gago, Agravado(s): Claudeci Cardoso de Souza e Outras, 
Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 649157/2000-5  da 5a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravanle(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BA N EB, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Arnaldo de Oliveira 
Filho, Advogado: Dr. Carlos Gomes Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  
649159/2000-2  da 5a. Região, Relatora: Anélia L i Chum, Agra
vante(s): Banco do Estado da Bahia S.A . - BA N EB, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Raimundo Cotinguida da 
Silva, Advogado: Dr. Aliomar Mendes Muritiba, Decisão: por una

. nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 649180/2000-3  da 3a. Região, Relatora: Anélia L i Chum, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Mary 
Carla Silva Ribeiro, Agravado(s): Ana Maria Teixeira de Almeida 
Massa, Advogado: Dr. Geraldo M agda Silva Freire, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 649292/2000-0  da la .  Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Nacional S.A . (Em Liquidação 
Extrajudicial) e Outro, Advogada: Dra. Vanessa Grenier Ferreira M oi
ta, Agravado(s): Maria Inês dos Santos, Advogado: Dr. Guilherme de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IR R  - 649295/2000-1 da la .  Região, R e
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Light Serviços de 
Eletricidade S.A ., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Niel Sales de Lima e Outros, Advogado: Dr. Nélio Pacheco dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento, por irregularidade de representação. Processo: A IR R  
649300/2000-8 da la .  Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria 
Ribeiro Colleta de Almeida, Agravado(s): Sérgio Augusto de Souza 
Alves, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro 
cesso: A IR R  - 649301/2000-1 da la .  Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO 
B R A S, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Juarez Calixto, Advogada: Dra. Eunice Martins de Lana Marinho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IR R  - 649302/2000-5 da la .  Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Torque S.À ., Advogado: 
Dr. Antônio Carlos de Souza e Castro, Agravado(s): José Pedro de 
Lima, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Decisão: por una-
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nimidadc, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 649317/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A .. Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto M aciel, Agravado(s): Neusa dc O li
veira Martins, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Moura Magalhães G o
mes. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o processamento da revista no efeito de
volutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos ter
mos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária dc Classificação o Aüiüaçúo de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
crelsr.2 dc Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: AIRR - 649369/2000-8 da la. Região, Re 
latora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S.A. - T E L E R J, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Cas
tro, Agravado(s): José Jorge Soares Gomes, Advogado: Dr. Cleber 
Maurício Naylor, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 649505/2000-7 da 4a. 
Região, corre junto com A IR R -649506/2000-0, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Estado do 
R io Grande do Sul S.A. - BA N RISU L. Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Rodolfo Von Rosenthal, Advogado: Dr. 
Hugo de Vasconcellos Neto, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 649506/2000-
0 da 4a. Região, com ; junto com A IRR-649505/2000-7, Relator: 
M in. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fundação 
Banrisul de Seguridade Social, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
M aciel, Agravado(s): Rodolfo Von Rosenthal, Advoeaçjq; Dr. Hugo 
de Vasconcellos Neto, Decisão: por ur.ST.irnidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 649510/2000-3 da 4a. 
Região, Relatora: Anéiia Li Chum, Agravante(s): Companhia Es
tadual de Silos e Armazéns - CESA , Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna 
Bopp, Agravado(s): Aldorindo Inácio dc Oliveira, Advogada: Dra. 
Luciana Konradt Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 649562/2000-3 
da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO BR A S, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Luiz Carlos Salvador 
Cunha, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, D ecisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 649670/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Riograndense de M i
neração - CRM , Advogado: Dr. Abigail Oliveira Figueiredo, Agra
vado(s): Cledimar Soares Rodrigues e Outro, Advogada: Dra. Aline 
Antunes Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 649672/2000-3 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Green Card S.A. - Refeições, Comércio e  Serviços, Advogado: Dr. 
Elias Antônio Garbín. Agravado(s): Simone Lewis Carvalho, Ad
vogado: Dr. Francisco Loyola de Souza, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
649674/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Lojas Americanas S.A ., Advogado: Dr. 
André Saraiva Adams, Agravado(s): Iran Souza Lago, Advogada: 
Dra. Sandra Kochenborger, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 649677/2000-
1 da 4a. Região, -Relator: Min. António José de Bairos Levenhagen, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN
RISU L, Advogado: Dr. José Alberto Couto M aciel, Agravado(s): Saul 
Ferreira Goulart, Advogado: Dr. Hugo de Vasconcellos Neto, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 649681/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco ABN Amro 
S.A ., Advogada: Dra. Lueiia M, Serra, Agravado(s): Enio Carlos 
Weissmann, Advogado: Dr. Antônio Vicente Martins, D ecisão: por 
uniiRtnr,iáade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 649693/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Distribuidora de Produtos de Pe
tróleo Ipiranga S.A ., Advogado: Dr. Rogério Diolvan Malgarin, Agra
vado(s): Régis Douglas Menezes, Advogada: Dra. Liane Ritter L i
berali, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 649694/2000-0 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Banco 
Meridional S.À ., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): José Fernando Saraiva Gomes, Advogado: Dr. Ricardo 
Gressier, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 651569/2000-5 da 9a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravantc(s): Sebastião dc Jesus 
dos Santos, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garccz, Agravado(s): 
Minerphos Indústria e comércio Zootécnica Nutrição Animal Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 651570/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Arcor do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Dalva dc Oliveira Barbosa, 
Advogado: Dr. Glauco Machado Requião, D ecisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
651582/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s):- Grendene S.A ., Advogada: Dra. Viridiana Sgorla, 
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Calçado e 
do Vestuário de Farroupilha, Advogado: Dr. Eduardo Francisquettí,

. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 651737/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min * 7 ,  
ton de Moura França, Agravante(s): Banco BM D  S.A _ , j 
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto p:j inenta Jú - ‘a ' 
vado(s): Francine Jomovici, Advogado- ^  Renato p 
Decisão: por unanimidade, ne?'1'  nrm-impnfn - *vUli ac ^im ciua,
mento. Processo: A IR P  65190672000 «* a «° a| rav.~Mín Milton de * '  ““  " ”5 Jvuo/zuuo ,  da 8a. Região, Relator:

” ir ,  J. . u- Mo u r a  França, Agr^vantels): Maria do Socorro No
8 -  oc Oliveira, Advogado- [)r Márcio M ota Vasconcelos, Agra-
vado(s): Companhia B ra^ jje jra de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo G. Vie07, Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 652429/2000
8 da 3a. Região, Relatora:- Anéiia Li Chum, Agravante(s): José Cor
reia, Advogado: Dr. Miguel José Lanza, Agravado(s): Empresa Bra
sileira de Pesquisa Agropecuária - EM BRAPA, Advogada: Dra. Teo
dolina dc Assis Lopes Gott, Decisão: por ina. imidadc, negar pro

vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IPR - 652553/2000
5 da 4a. Região, Relatora: Anéiia Li Che^i, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A ., Advogado: Dr. M ajcós Roberto Bertoncello, Agrava
do(s): MigueJ Machado Rtbciro, Advogado: Dr. Rubens Soares Vel
linho, Decisão: ps? unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumçr.tO. Processo:'AIRR - 652677/2000-4 da 5a. Região, R e
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Cláudia Santianni Bar
reiro, Agravado(s): Dilma Pereira Nunes de Faria, Advogado: Dr. 
Daniel Britto dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 652680/2000-3 
da 5a. Região, corte  junto com A IR R -652681/2000-4, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Mirandinha Mi
randa de Carvalho Campos, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas R i
beiro, Agravadofs): Petróleo Brasileiro S.A. - P ETRO BRÁ S, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, D ecisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
652681/2000-4 da 5a. Região, corre junto com A IR R -652680/2000
3, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): 
Petróleo Brasileiro S.A . - PETRO BR Á S, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Mirandinha Miranda de Carvalhç, 
Campos, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro. DCéi^go- por 
unanimidade, não conhecer do agravo de ip.sír>jHiento processo: 
AIRR - 652685/2000-1 da 5a. Rem “5  Keiator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agnyçáráefs); Companhia de Eletricidade do E s
tado da Bhííia - CO ELBA , Advogado: Dr. Milton Correia Filho, 
Agravado(s): Maria do Carmo Magalhães Santos, Advogado: Dr. Pe
dro Paulo Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 652687/2000-9 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Petrobrás Distribuidora S.A ., Advogado: Dr. Gilmar Elói 
Dourado, Agravado(s): Alessandra Coimbra Pereira, Advogado: Dr. 
Jair Gonçalves Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 653505/2000-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgen, Agravado(s): Derli Fernandes 
Cardozo, Advogada: Dra. Sonia Regina Montezzana da Silveira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 653507/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. M il
ton de Moura França, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Carlos Eduardo Gar
cez Baethgen, Agravado(s): Jarbas Barbosa de Almeida, Advogado: 
Dr. Evaldo Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
653511/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em  Liquidação E x
trajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. José Rei
naldo Nogueira de Oliveira, Agravado(s): Jonatas Carmclo, Advo
gado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 653512/2000-
0 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Andiara Zabot, Agravado(s): Jucelino Corrêa 
Guarezi, Advogado: Dr. Henrique Longo, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
653513/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravaníe(s): Rede Ferroviária Federal S.A . (Em Liquidação E x
trajudicial), Advogado: Dr. Geraldo Cavalcanti Regueira, Agrava
do(s): José Manoel dos Santos, Advogado: Dr. Ageu Gomes da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 653525/2000-5 da la . Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A- (Em  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Wagner 
Nogueira França Baptista, Agravado(s): Paulo César Ferreira, Ad
vogado: Dr. Almir Bispo dos Santos, D ecisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 653640/2000-
1 da 5a. Região, Relatora: Anéiia Li Chum, Agravante(s): Waldemar
Sacramento Lima, Advogada: Dra. Cláudia Junqueira L. Bittencourt, 
Agravado(s): Companhia de Navegação Bahiana, Advogada: Dra. Sil
vana Fernandes Souza Sapucaia, D ecisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
653641/2000-5 da 5a. Região, Relatora: Anéiia Li Chum, Agra
vante(s): Companhia Cimento Portland Itaú, Advogada: Dra. Patrícia 
Goes Teles, Ágravado(s): Antônio Lázaro Pereira Conceição, Ad
vogado: Dr. João Miranda Pithon Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
653642/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Anéiia Li Chum, Agra
vante(s): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, 
Advogado: Dr. Milton Correia Filho, Agravado(s): João Batista de 
Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Paulo Ramos, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processe
AIRR - 653643/2000-2 da 5a. Região, Relatora: Anéiia I ; '  —•
Agravante(s): Banco Bradesco S .A ., Advogado: Dr. A —* Chum,
Nascimento Neto, Agravado(s): Jocilene Gue’"  ,-utur Carlos do 
Dr. Rui Chaves, Decisão: por unanim; ’ -> a  Passos, Advogado:
agravo de instrumento. Process'- -nilade, negar provimento ao 
Região, Relator. Min. A---'  AIRR -.653758/2000-0 da 4a.
vante(s): Albarus e ' -monio José de Barros Levenhagen, Agra
Maria Viam' u.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Enedi 
Ánpe’ ,-'una. Agravado(s): Valmor Rosa Duarte, Advogada: Dra.

0 wia Aguiar Sarmento, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 654735/2000-7 
da tOa. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravan
te(s): União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Car
valho, Agravadofs): Fábio Moreira Barbosa, Advogado: Dr. Robson 
Freitas Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 654827/2000-5 da 9a. Região, 
corre junto com A IR R -654828/2000-9. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Agravado(s): Lúcio Garcia Fernandes, Ad
vogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha, Agravado(s): Ferrovia Sul 
Atlântico S. A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 654828/2000-9 da 9a. Região, 
corre junto com A IIÍR-654827/2000-5, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A ., Ad
vogada: Dra. Sandra Calabrese Simão. Agravadofs): Lúcio Garcia

Fernandes, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha, Agravado(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § T ,  da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria dc Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 655445/2000-1 da 2a. 
Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agravantc(s): Carlos 
Humberto Albuquerque Machado, Advogada: Dra. Waldirene Ribeiro 
da Costa, Agravadofs): Viação Nações Unidas Ltda., Advogada: Dra. 
Juliana Santoro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 655452/2000-5 d» \
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenh»- _ _**■
vante(s): Tel - Transportes Estrela S.A ., Advogai)'-/ F  R'" f|r(lo . F  '  
da Cruz, Agravadofs): Guaracy Freitas r  j jy a Advogado- Dr Ha
milcar dç Campos Filho, Decisap- -  unanm), j aj c n|> conhecer do 
g-ravo de instrumento , rocesso: AIRR - 655460/2000-2 da 9a. 
Keaao. Kclalo ¡VurT. Milton de Moura França. Agravante(s): Banco 
0 °  y .A ., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Al-
íTiéida, Agravadofs): Liane Dorneles Cafruni, Advogada: Dra. Marta 
Suzy Wagner, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 655462/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Telecomuni
cações do Paraná S.A. - TELEPAR, Ádvogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Roseli Naves Fernandes, Advogado: Dr. 
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para afastar a deserção e  de
terminar o  processamento da revista no efeito devolutivo. Obs.: Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
AIRR - 655464/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco do Brasil S .A ., Advogada: Dra. 
Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Agravado(s): Aparecido 
Ladislau Favini, Advogada: Dra. Aline Fabiana Campos Pereira, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para afastar a deserção e determinar o processamento da revista no 
efeito devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, 
nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do 
processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, 
para reautuação dq feito como recurso de revista e  posterior remessa 
a Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular prossegui
mento ao recurso. Processo: AIRR - 655880/2000-3 da 3a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A ., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Agra
vado(s): Carmem Lúcia de Oliveira, Advogado: Dr. Jadir Parreira 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 655881/2000-7 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Lapa Distribuidora 
de Bebidas Ltda., Advogdíjo: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, 
Agravado(s): José Raimuiido de Souza, Advogado: Dr. Weber Sil
veira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para afastar a deserção e determinar G- processamento da 
revista no efeito devolutivo. Obs..- Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação dc Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 655898/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França. Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia Saugo, Agravado(s): Alfredo Ravanell Filho 
e Outros, Advogado: Dr. Odair Augusto Nista, Deçisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por irregularidade 
de representação. Processo: AIRR - 656235/2000-2 da 3a. Região. 
Relatora: Anéiia Li Chum, Agravante(s): Bandeirantes Corretora de 
Seguros Ltda., Advogada: Dra. Maria da Glória de Aguiar Malta, 
Agravadofs): Sérgio Natalino Fernandes, Advogado: Dr. José Carlos 
Gobbi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 656347/2000-0 da 17a. Região, Re
latora: Anéiia Li Chum, Agravante(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. Renato Miguel, Agravadofs): Dalva Luiza Pinto 
Souza, Advogada: Dra. Delaíde de Sf Lobato, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 656475/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Crefisul S.A , e Outras, Advo
gada: Dra. Vera Lúcia Nonato, Agravadofs): Ruy de Castro 11 * 
galhães Neto, Advogada: Dra. Jane Vieira de Souza, D-*-' 
unanimidade, nãò conhecer do agravo de instn'-- , '* V >  • Por
AIRR - 656478/2000-2 da 3a. Região. p j -Tocesso:
Moura França, Agravante(s): Bane-' '  ;  c  .  ■ '“ ,n- Milton de
Maria Cristina de Araújo, A4— , ^ Advogada: Dra.
vogado* Dr José Hvn,r* .jtiavu(lo(sj oandro Jose dc Souza, Ad
conhecer do a » -  . V'“rü Loguérc-q Decisão: por unanimidade, tóo
1 da 0 -  „.avo dc mstruríjento. Processo: AIRR - 657951/2000
V- -a . Região, R elator Min. Milton de Moura França, Agra
■ ante(s): Jaime Adves de Amorim, Advogado: Dr. Sérgio Augusto 
Gomez, Agravado(s): Viação Graciosa Ltda., Advogada: Dra. Do
micela T. Stanczyk Paiola, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o  processamento da revista 
e, considerando o disposto no art. 897, § 7o, da CLT, e no inciso VII 
da Instrução Normativa n° 16/99 do TST , determinar a remessa dos 
autos à  Secretaria da Quarta Turnta. para que proceda à reautuação do 
feito como recurso de revista. Processo: AIRR - 657963/2000-3 da 
3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Ge
rais - IEPHA, Advogado: Dr. M arcelo Dias Gonçalves Vilela, Agra
vadofs): Maria Cristina Cairo Silva, Advogada: Dra. Yara Maria de 
Castro Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Obs.: A douta representante do Ministério Público do 
Trabalho proferiu parecer oral no sentido do conhecimento e des
provimento do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
658063/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(.s): Bradesco Seguros S.A ., Advogado: Dr. Evandro 
Luis Pezoti, Agravado(s): Rosângela Bissani Pesavento, Advogado: 
Dr. Milton Jose Gnoato Júnior, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento, ante posssível violação do art. 46 
da Lei n° 8.541/92, para mandar processar a revista no efeito de
volutivo,determinando a remessa dos autos à Secretaria da Quarta 
Turma, para que proceda à reautuação do feito como recurso de 
revista. Processo: AIRR - 658179/2000-2 da 15a. Região, Relatora: 
AnéJia Li Chum, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
B R A S, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
José Rilmar Sousa Santos, Advogado: Dr. Jacinto Avelino Pimentel 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
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Processo: AIRR - 658329/2000-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco B a 
merindus do Brasil S.A . (Em  Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
D ia. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Gervásio José Rhode, 
Advogada: Dra. Marianne Silva M alvezzi, D ecisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
658471/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravantc(s): Francisco Manoel de Souza, Advogada: Dra. Adria
na Botelho Fanganiello Braga, Agravado(s): Empresa Cinematográ
fica Sul Ltda., Advogado: Dr. José Cláudio Brito Andrade, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 658486/2000-2 da la . Região, Relator: Min. Milton de 
»»OUT2 França, Agravante(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio 
dê" Janeiro - C ^G , Advogado: Dr. Cristovão Tavares de Macedo 
Soares Guimarães, Á«.'2vado(s): Bernadete Rodrigues da Silva, Ad
vogado: Dr. Paulo Renato dos ^ antos' Declsão: Por una'
nimidade, negar provimento ao agfuVP - e ‘Mstrumento. J ’rl' >ccss° : 
AIRR - 658487/2000-6 da la. Região, K C b t< » 'Jvlin ™ u”n dc 
Moura França, Agravante(s): Maria Isabel Lima LãrdP50 Gutra, 
Advogado: Dr. Sebastião de Souza, Agravado(s): Caixa Econom ic3 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco José Novais Júnior, Agra
vado(s): Associação de Previdência dos Empregados do Banco Na
cional de Habitação - PREVH AB (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Frederico de Moura Leite Estefan, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 658492/2000-2 da la . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Antônio José Coelho Alves, Advogado: 
Dr. Reinaldo José de Oliveira Carvalho, Agravado(s): Banco Chase 
Manhattan S.A ., Advogado: Dr. Maurício Muller da Costa Moura, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 658519/2000-7 da 4a. Região, Reiator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
José Cláudio Moita Soares, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva 
Brasil, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, D ecisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  
659097/2000-5 da 24a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Telecomunicações de M ato Grosso do Sul S.A. 
T E L E M S, Advogado: Dr. José Alberto Couto M aciel, Agravado(s): 
Paulo Eduardo dc Matos Bueno, Advogada: Dra. Ana Helena Bastos 
e  Silva Cândia, Decisão: por unanimidade, nãCLconhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 659098/2000-9 da 24a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Telecomunicações 
de Mato Grosso do Sui S.A. - T ELE M S, Advogado: Dr. José A ltrâlo 
Couto M aciel, Agravado(s): Sebastião Ferreira da Silva, Advogada: 
Dra. Ana Helena Bastos e Silva Cândia, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
659099/2000-2 da 24a. Região, Reiator: Min. MíítGii de Moura Fran
ça, Agravante(s): Telecomunicações dé M ato Grosso do Sul S.A . 
T E L E M S, Advogado: Dr. ]osé Alberto Couto M aciel, Agravado(s): 
Flademir da Silva Oliveira, Advogado: Dr. Otoni Cesar Coelho de 
Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 659103/2000-5 da 4a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Rio
grandense de Saneamento - CORSA N , Advogado: Dr. William Welp, 
Agravado(s): Guilherme Rigo, Advogada: Dra. Mareia Elisa San
guanini Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento, por irregularidade de representação. Processo: AIRR 
659104/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S .A ., Ad
vogado: Dr. Edson Luiz Rodrigues da Silva, Agravado(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Estrela, Ad
vogada: Dra. Tatiana Batista Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IR R  
659105/2000-2 da 4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Centro das Indústrias do Estado do Rio Grande do 
Sul - C IERG S, Advogado: Dr. Gladis Alquati Soares, Agravado(s): 
Chinei Adão da Silva, Advogado: Dr. Claudio Haase, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por irregu
laridade de representação. Processo: A IR R  - 659211/2000-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Uni
versal Leaf Tabacos Ltda., Advogado: Dr. Júlio Fernando Webber, 

•Ws): Elstor Nicland, Advogado: Dr. Nelson Clécio Stõhr,Agravau^, 
Decisd01 por u.

■’ •»mmidade, não conhecer do agravo de instrumento, 
u ecv sj” - t ^ ‘ '-»11/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Mil-
Processo: <-». * *-is): Milton Roxo, Advogada: Dra.
ton dc Moura Fráilf3. gravatiu- - ( ’ompanhia Riograndense 
Fernanda Barata Silva BriU‘‘> Agravadot,»,. SanfA nna Bopp,
de Saneamento - CORSAN. AuV0 "ado: Dr. Joig.. de ¡nS|ru.’
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agrav». 
mento. Processo: A IR R  - 659214/2000-9  da 4a . Região, Reu,.. 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Comunidade Evangélica 
Luterana São Paulo - Complexo hospitalar Ulbra. Advogado: Dr. 
Eduardo Batista Vargas, Agravado(s): Luis Adriano Rosa de Quadros, 
Advogado: Dr. Jorge Alberto Paiva de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IR R  

659671/2000-7 da 24a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Heraldo Santos Cunha, Ad
vogado: Dr. Ivo Ribeiro de M ello, Decisão: por unanimidade, dar. 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o  processa
mento da revista, para um rnelhor exame, no efeito devolutivo. Obs.: 
Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 
T ,  da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso dc revista e  posterior remessa à Secretaria dc Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
A IR R  - 659672/2000-0  da 11a. R egião, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Companhia Energética do Amazonas 
CEAM , Advogado: Dr. Fued Cavalcante Semen, Agravado(s): Ha
miraldo da Matta Vianna Costa, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de 
Oliveira, Decisão, por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IR R  - 660870/2000-4  da la .  Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Agravantc(s): Kik Calçados Ltda., Advogado: Dr. 
Anderson Elísio Chalita de Souza, Agravado(s): José Nilson Fer
nandes Rodrigues, Advogado: Dr. Dirceu Fernandes Fonseca, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
P rocesso: A IR R  - 661238/2000-9  da I 8a. Região, Relatora: Anélia

Li Chum, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A . - B B C  (Em 
Liquidação Extrajudicial), ÁdVíutado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): Francisco Rodrigues cíê Melo, Advogada: Dra. Maria 
Jacinta da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661803/2090-0 da 5a. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravantc(s): Banco do Nofdsste 
do Brasil S.A ., Advogada: Dra. Vera Lucia Gila Piedade, Agrava
do(s): José  Stefepson de Oliveira, Advogada: Dra. Juliana Cabral de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinar a reau
tuação como recurso de revista e, após, o envio dos autos à Secretaria 
dc Distribuição, para fins de direito. Processo: AIRR - 661806/2000-
0 da 5a. Região, Relatora: Anélia L i Chum, Agravante(s): Bompreço
Bahia S.A ., Advogada: Dra. Sylvia Maria Simone Romano, Agra
vado(s): Elisabete Cirqueira Lima Gregório, Advogado: Dr. Carlos 
Henrique Najar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661929/2000-6 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Anes
tor Leonardo Martins, Advogado: Dr. Aristides Gherard de Alencar, 
Agravado(s): Município de Conselheiro Lafaiete, Advogada: Dra. G i
s é b  S i)ve‘ra Alves de Miranda, D ecisão: por unanimidade, negar 
provimeniC ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
661939/2000-0 da la . R eator: Min. Antônio José de Barros
Lcvcnhagen, Agravante(s): Ina SC£ufádora S.A ., Advogado: Dr. B é
rith Lourenço Marques Santana, Agravado©: KódoifR Almeida 
Rodrigues, Advogado: Dr. José de Sousa Cardoso, DèCisão: poi' una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 661942/2000-0 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Bozano, Simonsen S.A ., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Osman 
Neossam Martins, Advogado: Dr. José  Eymard Loguércio, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 662448/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Newton do Espírito Santo, Agravado(s): Rosa M aria 
Ferreira, Advogado: Dr. Nilo Caldas Drumond, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 662456/2000-8 da 9a. Região, corre junto com A IR R 
662457/2000-1 , Relator: Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): 
Jurandir Luiz Bonavigo, Advogado: Dr. Maximiliano Nagi Garcez, 
Agravado(s): Banco do Estado.do Paraná S.A ., Advogado: Dr. Mar
celo Rodrigues de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 662457/2000-
1 da 9a. Região, corre junto com A IR R -662456/2000-8, Relator:
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A ., Advogado: Dr. José Alberto Couto M aciel, Agravado(s): 
Jurandir Luiz Bonavigo, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, 
por irregularidade de representação. Processo: AIRR - 662514/2000
8 da 21a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Márcia Cristina Lima da Costa Medeiros, Advogado: Dr. 
João Hélder Dantas Cavalcanti, Agravado(s): Estado do Rio Grande 
do Norte, Procurador: Dr. íris dc Carvalho Medeiros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 662585/2000-3 da 6a. Região, Relatora: Anélia L i Chum, 
Agravante(s): Empresa Municipal de Desenvolvimento do Jaboatão 
dos Guararapes - EM D EJA , Advogada: Dra. Eliza Wanderley, Agra
vado(s): Frederico Araújo de Carvalho, Advogada: Dra. Regina Cláu
dia Valois de Novais, D ecisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 663819/2000-9 da 10a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): União 
Federal - (Extinta Portobrás), Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sou
sa, Agravado(s): José  Joaquim Aragão Pinto, Advogado: Dr. Benedito 
José Barreto Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 663822/2000-8 da 17a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Com
panhia Vale do Rio Doce - C V RD , Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): Luiz Carlos Resende, Advogado: Dr. João Batista Sam
paio, D ecisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo dc ins
trumento para determinar o processamento da revista, no efeito de
volutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos ler
mos do art. 897, § T ,  da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: AIRR - 663827/2000-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Fertilizantes Mit
sui S.A . Indústria e  Comércio, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravado(s): Estevão Sérgio Ferreira, Advogado: Dr. Ivo Pra
do Pereira, D ecisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
mstrumento. Processo: AIRR - 663828/2000-0 da 2a . Região, Rc

•- x"’ in. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Pau
lator: iv. Metropolitanos - CPTM , Advogada: Dra. Ana Cristina 
lista de Trens . -'es, Agravado(s): Carlos Eduardo de Oliveira,
íanucci Viana Menc,.. ’’ «-çi, Decisão: por unanimidade, dar pro
Advogada: Dra. Marlene t\.. .  oara determinar o processamento
vimento ao agravo de mstrumento , o ,n  face do pr0vimento do 
da revista, no efeito devolutivo. Obs.: r... -«  <ja ç lT  foi deter-
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7 , ^ekção e Au
minado o envio do processo à Subsecretária de C lassii.. -evista 
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso £te. .
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja daflo 
regular prosseguimento ao recurso. Processo: A IR R  - 663876/2000
5  da 9a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco do 
Estado do Paraná S.A ., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Ires Maria Dal Bosco, Advogado: Dr. Maximiliano N. 
Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru
mento e dar-lhe provimento para determinar o processamento do 
recurso de revista c, considerando o disposto no art. 897, § 7o, da 
CLT e no inciso V II da Instrução Normativa n° 16/99 do TST , de
terminar a remessa dos autos à Secretaria da Quarta Turma para que 
proceda à reautuação do feito como recurso de revista. Processo: 
A IR R  - 664103/2000-0 da la .  Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravantc(s): Wanda Gontijo Marra Barbosa c 
Outras, Advogado: Dr. Fernando Delgado de Ávila, Agravado(s): 
Fundação F.ducacional dc Volta Redonda - FE V R E , Advogada: Dra. 
Anna Maria Gesuaidi Chaves, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 664148/2000-

7 da la .  Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravantc(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: 
Dr. Ricardo Bellingrodt Marques Coelho, Agravado(s): Pedro Inácio 
Pereira, Advogado: Dr. Carlos Augusto Coimbra de M ello, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro 
cesso: A IR R  - 664149/2000-0  da la .  Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Transportes Estrela S.A ., 
Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado(s): Sebastião 
Freitas de Oiivéuâ, Advogado: Dr. José Mauro Fonseca de Araújo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IR R  - 665203/2000-2  da 5a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Banco áo Brasa 
S.A ., Advogada: Dra. Luzimar de S . Azeredo Bastos, Agravado(s): 
Raimundo Pinto de Carvalho, Advogado: Dr. Denivaldo Teixeira de 
Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IR R  - 665732/2000-0  da 4a . Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Empresa Jor
nalística Caldas Júnior Ltda., Advogado: Dr. André Vasconcellos 
Vieira, Agravado(s): Luciana Teresinha dos Santos Machado, Ad
vogado: Dr. Luiz Alberto da Silva Félix, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. P rocesso: A IR R  
665873/2000-7  da 5a. Região, corre junto com A IR R -665874/2000
0 , Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - P ETRO BR Á S, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Suédia de Mello Santos, Advogado: 
Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 665874/2000-
0  da Sa. Região, corre junto com A IR R -665873/2000-7, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Suédia de 
M ello Santos, Advogado: Dr. Caries Artur Chagas Ribeiro, Agra
vado(s): Petróleo Brasileiro S.A . - PETRO BR A S, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 666314/2000-2  da 24a. 
Região, Relator: M in. Milton de Moura França, Agravante(s): José 
Joaquim Pereira (Espólio de), Advogado: Dr. Oclécio Assunção, 
Agravado(s): Cifra - Vigilância, Segurança e Transporte de Valores 
Ltda., Advogado: Dr. Aldemir Moura Leal, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
667112/2000-0 da la .  Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravantc(s): Alberto Volkcr, Advogada: Dra. Maria Isabel Ro
drigues Soares, Agravado(s): Indústria e Comércio Moageira Ltda., 
Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
667138/2000-1 da 2a . Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Tecidos Sabie Ltda., Advogado: Dr. Jonas Jakutis 
Filho, Agravado(s): Ednólia Dias Cerqueira de Almeida, Advogado: 
Dr. José Oscar Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 667252/2000-4  da 15a. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco Santander 
Brasil S.A ., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra
vado(s): Adriana Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. João Flávio Pes
soa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 667428/2000-3  da 5a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Humberto 
Menezes Cedraz, Advogado: Dr. Carlos Álberto Oliveira, Agrava
do(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM BA SA , 
Advogada: Dra. Maria Amália Costa Nunes, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 667777/2000-9  da 9a . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Cleber Nunes Fer
reira, Advogado: Dr. Angelo Pilatti Neto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
667779/2000-6 da la .  Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Agravante(s): Guido Teixeira de Castro, Advogado: Dr. Fernando 
Sevcnier de Oliveira, Agravado(s): Viação Estrela Ltda., Advogado: 
D r José Aurélio Borges de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
667785/2000-6  da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Vicente Paula de Brito, Advogado: Dr. Arcide Za
natta, Agravado(s): Sogeft - Indústria de Autopeças Ltda., Advogado: 
Dr. Ronaldo Escobar Camargo Pires, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
667786/2000-0  da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Oxford Comércio e Indústria de Pré-Moldados Lt
da., Advogado: Dr. Pauio Rabelo Corrêa, Agravado(s): Sérgio de 
Freitas, Advogado: Dr. Vinícius Augusto do Cenço, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 667789/2000-0  da 2a . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Antônio Carlos Fonseca, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Telecomunicações de 
São Paulo S.A . - TELESP, Advogado: Dr. Ádelmo da Silva Eme
renciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IR R  - 667791/2000-6 da 2a. Região, corre 
junto com A1RR-667792/2000-0, Relator: Min. Milton dc Moura 
França, Agravante(s): Luiz Otávio Rodrigues de Camargo, Advogado: 
Dr. OsvaJdo Soares da Silva, Agravado(s): C EA G ESP - Companhia 
dc Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. 
Wilton Roveri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: A IR R  - 667792/2000-0 da 2a. Região, 
con e junto com AIRR-667791/2000-6, Relator: Min. Milton de Mou
ra'  França, Agravante(s): C EA G ESP - Companhia de Entrepostos e 
'nrtazetis Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Agra

A "V Luiz ULa,v'°  P°drigue,s de Camargo, Advogado: Dr. Osvaldo 
vadots,- c ;i ,  ° ' r .  por unanimidade, negar provimento ao
Soares da >■ [1' a; AI RR  - 668549/2000-8 da la .

Rgegmo t e S -  Mm APntonmViosé o J  U venhagcn, Agra-
vantc(s): Condomínio do h Ü « cto  Parque R e s id e ,,Jdl * ° £
don, Advogada: Dra. Amanda bt. a dos Santos, Agravaucv w  
xandre Souza de Araújo, Advogado: P 1”- Cleber Maurício Nayiu,, 
Decisão: por unanimidade, negar prov mcmô* 30 agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 668556/20 0-0 da Ia. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Banos Leienhagen, Agravante(s): varig S.A . 

Viação Aérea Rio-Grandense, Advogada: Dra. Ana Paula Barreto 
Rodrigues, Agravado(s): Alan Trindade Leão de Jesus. Advogado: Dr. 
João José dos Reis Gomes, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 668551/2000-
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3 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravantc(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: 
Dra. Adriana Dias de Menezes, Agravado(s): Jorge Luiz Catete, Ad
vogado: Dr. Fernando César Moreira Pacheco, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 668552/2000-7 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Bradesco S.A ., Advogada: 
Dra. Miriam A. S. Manhães, Agravado(s): Vitor Teixeira de Andrade, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Críssanto Jaulino, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 669122/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A ., Advo
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Sílvia Keiko 
Nakashima, Advogado: Dr. Pedro Edson Gianfré, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento da revista e, considerando o disposto no art. 897, § 7°, 
da CLT, e no inciso V II da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
determinar a remessa dos autos à Secretaria da Quarta Turma, para 
que proceda à reautuação do feito como recurso de revista. Processo: 
AIRR - 669806/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Eucatex Química Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Magalhães Leite, Agravado(s): Damião Félix dos Santos, Advogado: 
Dr. Hamilton R . Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 670877/2000-7 
da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): José Clemente Vegini, Advogado: Dr. Ailton 
Sudbrack, Agravado(s): Samuel Têxtil Indústria do Vestuário Ltda., 
Advogado: Dr. Renato José Pereira Oliveira, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em  face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § T ,  da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 671013/2000-8 da 17a. Região, Relatora: Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Banco do Brasil S.A ., Advogada: Dra. Lu
zimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Renato Paulo de Oli
veira, Advogado: Dr. Emandes Gomes Pinheiro, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 671334/2000-7 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 

-  Dra. Aline Giudice, Agravado(s): Wanderli Caetano da Silva, Ad
vogado: Dr. Felipe Santa Cruz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. P rocesso: A IR R  -
671683/2000-2 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Municipal de Lim
peza Urbana - C O M LU RB, Advogada: Dra. Sonia Maria Costeira 
Frazão, Agravado(s): Aurino Gonçalves Rodrigues, Advogada: .Dra. 
Marlene da Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 671687/2000
7 da la . R egião, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Luiz Antônio dos Santos Teixeira, Advogado: Dr. Ricardo 
Alves da Cruz, Agravado(s): Mícrolite S.A ., Advogado: Dr. Rodrigo 
Estrelia Roldan dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. P rocesso: AIRR - 671752/2000
0 da 17a. Região. Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em  Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Aberlardo Galvão Júnior, Agravado(s): Eva Lucimar 
Taufner, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Ccvidanes, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A IR R  - 671759/2000-6 da 23a. Região, Relatora: Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A ., Advogada: Dra. Las
thenia de Freitas Varão, Agravado(s): Gonçalo Xavier Botelho Filho, 
Advogado: Dr. Décio Umberto Matoso Rodovalho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IR R  

673111/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Anélia L i Chum, Agra
vante(s): Banco do Brasil S .A , Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Agravado(s): Júlio César Sacilotto, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia Ferraz dc Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento uo agravo de instrumento. Processo: A IR R  
673112/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Anélia Li Chutn, Agra
vante(s): Banco do Brasil S .A , Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col
leta de Almeida, Agravado(s): Lúcia Licursi Benedeti, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, D ecisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  
673118/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agra
vante^): Banco do Brasil S .A , Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col
leta de Almeida, Agravado(s): Calil Salles Aguil, Advogada: Dra. 
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  
673364/2000-3 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, 
Advogada: Dra. Virgínia Maria Corrêa Pinto Fclício, Agravado(s): 
José Souza Silva, Advogado: Dr. Sebastião Carlos Cavalcante de 
Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: A IR R  - 673667/2000-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Cbs Sociedade de 
Ensino L td a, Advogada: Dra. Wilce Paulo Léo Júnior, Agravado(s): 
Silvana de Oliveira Silva, Advogado: Dr. William José Mendes de 
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IR R  - 673668/2000-4 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França,. Agravante(s): Petrogaz Dis
tribuidora S .A , Advogado: Dr. Paulo Afonso Quintas, Agravado(s): 
José Bernardo, Advogada: Dra. Maria Mônica Santos Dutra, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 673675/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Bingo Alterosas Diversões e Comércio 
Ltda, Advogado: Dr. Enio Albcri Pereira Soares, Agravado(s): He
lena dos Anjos Oliveira, Advogado: Dr. José Vlan de Castro Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IR R  - 673676/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. M il
ton de Moura França, Agravante(s): Padrão - Empresa de Consultoria 
e Prestação de Serviços Agroflorcstais L td a , Advogado: Dr. Jean 
Carlos Fernandes, Agravado(s): José Francisco Januário, Advogado: 
Dr. Juarez Bhcring Torres, Decisão: por unanimidade, não conhecer

do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 673949/2000-5 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. José Augusto Lopes Neto, Agravado(s): Max Oliveira Ank, Ad
vogada: Dra. Márcia Aparecida Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
674039/2000-8 da 18a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agra
vante(s): Banco do Brasil S .A , Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Agravado(s): Wagner Irineu Sousa, Advogada: Dra. 
Alessandra Soares de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
674087/2000-3  da la .  Região, corre junto com A IR R -674088/2000
7, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A . (Em  Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agra
vado(s): Ambrósio Bispo de Faria (Espólio de), Advogada: D ra, Lú
cia L. Meirelles Quintella, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 674088/2000-7 da la . 
Região, corre junto com A IRR-674087/20Ô0-3, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREV I/BA N ERJ 
(Em-Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, 
Agravado(s): Ambrósio l^ispo de Faria (Espólio de), Advogado: Dr. 
A. D. Meirelles Quintella, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 674132/2000-8 da 11a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Marcos 
Aurélio da Silva, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Agra
vado^): SOLTUR - Solimões Transporte e Turismo Ltda, Advogado: 
Dr. Victor da Silva Trindade, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 675719/2000
3  da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Comunidade Evangélica. Luterana São Paulo - CELSP, 
Advogada: Dra. Tatiana Batista Fernandes, Agravado(s): Vera Maria 
Bálsam o da Silva, Advogado: Dr. Álvaro Otávio Ribeiro da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IR R  - 675733/2000-0  da 4a . Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Gazeta Mer
cantil S.A. Informações Eletrônicas, Advogada: Dra. Inês Mendcl, 
Agravado(s): Júlio Cesar Fonseca Vinade (Espólio de), Advogado: 
Dr. Marcelo Abbud, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 676352/2000-0  da 6a. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco Bandeirantes 
S .A , Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Leonardo José 
Paiva Braga, Advogado: Dr. José Walter Lubarino dos Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IR R  - 676473/2000-9 da la .  Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sadia S .A , Ad
vogado: Dr. Cláudio Luis Bragança Steenhagcn, Agravado(s): Pedro 
da Silva Henrique, Advogado: Dr. Cleber Guimarães de M ello, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
P rocesso: A IR R  - 676474/2000-2  da la .  Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual 
de Águas e Esgotos - CED A E, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, 
Agravado(s): Octacílio Correa Pinto. Advogado: Dr. Luis Augusto 
Lyra Gama, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IR R  - 676694/2000-2  da 18a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Americel S .A , Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Ivan Vieira dos Anjos, Advogado: Dr. João Herondino 
Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. P rocesso: A IR R  - 676704/2000-7  da 9a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,' 
Agravante(s): Banco Itaú S .A , Advogado: Dr. Antônio Celestino 
Toneloto, Agravadofs): Ednaldo Bezerra de M ello, Advogado: Dr. 
Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 676708/2000-1 
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Rogério Martins Cavalli, Agravado(s): Célio Batista Bueno, Ad
vogado: Dr. Flávio Bovo, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 676710/2000-7 
da 11a. Região, Relator; Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Manaus Energia S .A , Advogado: Dr. Márcio 
Luiz Sordi, Agravado(s): Joaquim Gilson Souza Barroncas, Advo
gado: Dr. João Bosco dos Santos Pereira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc insúumcnto. Processo: A IR R  
676715/2000-5 da 9a . Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Jacob Dcrksen, Advogado: Dr. 
Luiz Celso Dalprá, Agravado(s): Cecília Gonçalves, Advogada: Dra.
Jussara Osik, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. P rocesso: A IR R  - 676965/2000-9  d a  la . Região, Re
latora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Carlos Roberto da Silva Ran
gel, Advogada: Dra. Adilza de Carvalho Nunes, Agravado(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José 
Antunes de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 676972/2000-2 da la . 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravantc(s): Banco BA N ERJ 
S .A , Advogado; Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agravan
te(s): Banco (lo Estado do Rio dc Janeiro S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agra
vad o^): Claudete Castro dos Santos, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IR R  - 677054/2000-8 da 12a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Ágravan
te(s): Ludovico J. Tozzo &  Companhia Ltda, Advogado: Dr. André 
Balbinot, Agravado(s): Eduardo Ernetti, Advogado: Dr. Antônio Car
los da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IR R  - 677056/2000-5  da 12a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Ãgravan
te(s): Cevai Alimentos S .A , Advogado: Dr. Humberto Rodacki Go
mes, Agravado(s): Silvio do Prado Medeiros, Advogado: Dr. Artur 
Luiz Lauth, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IR R  - 677309/2000-0  da 9a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Banco do Brasil S .A , Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu
duvice, Agravado(s): Maria de Fátima Joli, Advogado: Dr. Dirceu 
Veroneze, Agravado(s): Poli Cordas Ltda, Decisão: por unanimidade,

negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR ■ 
677330/2000-0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Lojas Brasileiras S .A , Ad
vogado: Dr. Sylvio Quadros M erces, Agravado(s): Cristina Schaun 
Kruschewsky, Advogado: Dr. Agnclo de Souza Novas, Decisão: poi 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 677331/2000-4 da 5a. Região, Relator: luiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Mont Serrat Trans
portes L td a, Advogado: Dr. Ramayana Tito Paraíso, Agravado(s): 
Alderico Conceição Alves de Almeida, Advogado: Dr. Francesco 
Moscato Neto, D ecisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 677784/2000-0 da 6a. Região, corre 
junto com R R -677785/2000-3, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça. Agravante(s): Banco do Brasil S .A , Advogada: Dra. Sônia Maria 
Ribeiro Colleta dc Almeida, Agravado(s): Luiz Paes Bezerra, Ad
vogada: Dra. Shirlei Gomes de Medeiros, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
678453/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Agravante(s): Banco do Brasil S .A , Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Dorcina Mota Cambraia. Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 678561/2000
5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Fazenda Santa Lúcia e Outro, Advogado: Dr. Antônio de 
Pádua Gomes, Agravado(s): Marciano Ramos Peixoto, Advogado: Dr. 
Sebastião Manoel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 678577/2000-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Proscgur Brasil 
S.A. Transportadora de Valores c Segurança, Advogado: Dr. Italo 
Teles Caetano, Agravado(s): Cláudio Augusto de Lima, Advogado: 
Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÁIRR - 678602/2000
7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Fiat Automóveis S .A , Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Agravado(s): Francisco Esteves de Oliveira, Advogado: Dr. Pe
dro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: RR - 294626/1996-3 da 21a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentc(s): Petróleo 
Brasileiro S.A . - P ETRO BR Á S, Advogado: Dr. Pedro Lucas Lindoso, 
Rccorrido(s): Antônio Aldivan Gomes, Advogado: Dr. Paulo dc Me
deiros Fernandes, D ecisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
dc revista. Processo: RR - 306282/1996-9 da 3a . Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Rccorrente(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD , Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Recorrido(s): 
José Maria Serapião, Advogado: Dr. José Carlos de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P rocesso: R R  
- 339813/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar 
ros Levenhagen, Rccorrcnte(s): Instituto de Saúde do Paraná, Ad
vogada: Dra. Giselle Pascual Ponce, Recorrido(s): Maria Alba da 
Silveira e Outras, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista na sua integralidade. 
Processo: RR - 360112/1997-0 da 4 a . Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Madesa S.A. Indústria de 
Móveis, Advogado: Dr. Alexandre Fagundes Martins, Recorrido(s): 
Nelson Egídio Groth, Advogado: Dr. Pedro Jorge Piovcnsan, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao 
Enunciado n° 349, quanto às horas extras decorrentes do regime dc 
compensação dc horário cm atividade insalubre, c, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluí-las da condenação. Processo: RR 
361923/1997-8 da la .  Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Erevan Engenharia S.A ., Advogado: Dr. Sebastião 
José da Motta, Recorrido(s): Claudionor de Araújo, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação as 
horas extras, assim consideradas apenas aquelas do regime de com 
pensação, mantendo, no mais, o r. julgado regional. Processo: R R  

363051/1997-8  da 14a. Região. Relatora: Anélia Li Chum. Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Antônio 
de Souza Neto, Recorrido(s): Município de Tarauacá, Recorrido(s): 
Mariana de Souza Portela e  Outro, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar
lhe provimento parcial para: I - restringir a condenação aò pagamento 
da remuneração acertada pelas partes, concernente aos dias efeti
vamente trabalhados (salários atrasados), c que foi relida pelo re
clamado; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta de
cisão c  encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público c  ao 
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4o, da 
Constituição da República. Processo: R R  - 363052/1997-1 da 14a. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Rccorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho, Procurador: Dr. Antônio de Souza Neto, Recorrido(s): 
Wilson Aurélio Bcníeio Cerqueira, Advogado: Dr. Lurival Antônio 
Ercolin, Recorrido(s): Departamento dc Estradas de Rodagem do E s
tado de Rondônia - D ER/RO , Advogado: Dr. Antônio Normando 
Gaião de Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar lhe provimento para: 
I - julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da su
cumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério 
Público e ao Tribunal dc Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2" c 4o, da Constituição da República. Processo: R R  - 363053/1997
5 da 14a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): M i
nistério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Antônio de Souza Neto, 
Recorrido(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Rondônia - D ER/RO , Advogada: Dra. Simone da Costa Salim, R c
corrido(s): Milton Aparecido de Souza, Advogado: Dr. Lurival An
tônio Ercolin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: 1 

julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da su
cumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão c encaminhada, mediante ofício, ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2° e 4°, da Constituição da República. Processo: R R  - 363057/1997
0 da 14a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Rccorrente(s): M i
nistério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Antônio dc Souza Neto, 
Recorrido(s): Departamento dc Estradas de Rodagem dp Estado dc 
Rondônia - D ER/RO , Advogado: Dr. Antônio Normando Gaião dc
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Queiróz, Recorrido(s): Damião dos Santos Saimento, Advogado: Dr. 
Lurival Antônio Ercolin, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: I  - ju lgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja 
extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao M i
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do 
art. 37, §§ 2o e 4o, da Constituição da República. Processo: RR 
363058/1997-3 da 14a. Região, Relatora: Anélia L i Chum, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Antônio de 
Souza Neto, Recorrido(s): Raimundo Ribeiro Carvalho, Advogado: 
Dr. Lurival Antônio Ercolin, Recorrido(s): Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de Rondônia - D ER/RO , Advogado: Dr. 
Antônio Normando Gaião de Queiróz, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para: I -  julgar improcedente a reclamatória, inver
tendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; e II - determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2° e 4o, da Constituição da República. Processo: 
RR - 363059/1997-7 da 14a. Região. Relatora: Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. An
tônio de Souza Neto, Recorrido(s): Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Rondônia - D ER/RO , Advogado: Dr. Antônio 
Normando Gaião de Queiróz, Recorrido(s): Luiz Carlos Pereira, Ad
vogada: Dra. Marlete Maria da Cruz Corrêa da Silva, D ecisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a re
clamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; e 
II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e en
caminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição 
da República. Processo: RR - 363063/1997-0 da 14a. Região, Re
latora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho, Procurador: Dr. Antônio de Souza Neto, Recorrido(s): De
partamento de Estradas de Rodagem do Estado de Rondônia 
D ER/RO , Advogada: Dra. Simone da Costa Salim, Recorrido(s): 
Elias Souza Simões, Advogado: Dr. Sílvio Vieira Lopes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para: I - restringir a condenação 
ao pagamento da remuneração acertada pelas partes, concernente aos 
dias efetivamente trabalhados, e que foi retida pelo reclamado (saldo 
de salário do mês de dezembro de 1995 (sete dias) - fl. 48), de forma 
simples, contudo, visto não se tratar, na espécie, de contrato de 
trabalho válido, mas sim nulo de pleno direito; e II - determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e  ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2o e 4°, da Constituição da República. Processo: 
RR - 363064/1997-3 da 14a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. An
tônio de Souza Neto, Recorrido(s): Município de Tarauacá, Recor
rido(s): Maria Francisca Felipe de Lima, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para: I - restringir a condenação ao pagamento 
da remuneração acertada pelas partes, concernente aos dias efeti
vamente trabalhados (salários atrasados), e que foi retida pelo re
clamado; e II  - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta de
cisão c encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e  ao 
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e  4o, da 
Constituição da República. Processo: RR - 363169/1997-7 da 9a. 
Região, Relator: Mrn. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Maria Vonette Neri, Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercai, 
Recorrido(s): Estado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Bin
der, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 363455/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrénte(s): Aparecida Dorci Rebello 
Lopes, Advogado: Dr. Mauro Dalarme, Recom do(s): Município de 
Terra Boa, Advogado: Dr. Luiz Carlos Manzato, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
363462/1997-8 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Terezinha Piróla Cabral e Outro, Ad
vogado: Dr. Rogério Poplade Cercai, Recorrido(s): Estado do Paraná, 
Procurador: Dr. César Augusto Binder, Decisão: por unanimidade,

t e o ^ f e d- ° 3 ^ M l t o à ? 9 a .  Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Glicério Francisco Fachin, 
Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercai, Rccorrido(s): Estado do Pa
raná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 365881/1997-8 da 
9a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): Minerva - Dimax 
Comércio Farmacêutico Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de 
Melo Moreira, Recorrido(s): Sebastião Froes, Advogado: Dr. Agostinho 
Bonin Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto às contribuições previdenciárias e fiscais, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in
cidência daquelas contribuições sobre os créditos trabalhistas salariais 
devidos ao autor. Processo: RR - 366751/1997-5 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Orlando 
Vieira e Outros, Advogada: Dra. Marlene Rlcci, Recomdo(s): Com
panhia Brasileira de Trens Urbanos - C B TU , Advogado: Dr. José Luiz 
Bicudo Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista dos reclamantes. Processo: RR - 367210/1997-2 da 14a. Re
gião, Relatora: Anélia L i Chum, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho, Procuradora: Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes, Re
corrido(s): Município de Pimenta Bueno, Advogada: Dra. Maria José de 
Oliveira Urizzi, Recorridoís): José Aparecido Rosa, Advogado: Dr. José 
Bonifácio do Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: I - julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o 
e 4o, da Constituição da República. Processo: RR - 368498/1997-5 da 
7a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7a Região, Procuradora: Dra. Márcia Domingues, 
Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor do Ceará 
Febemce, Advogado: Dr. Manuel Castro G . de Andrade Neto, Recor
rido(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Maria Lúcia Fialho Colares,. 
Recorrido(s): Francisco Lindemberg Pinheiro Almeida Júnior, Advo
gada: Dra. Mariá El ¡sábete Pinheiro Dantas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para: 1 - julgar improcedente a reclamação, invertendo
se o ônus da sucumbência relativamente às custas; e II - determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para

efeitos do art. 37, §§ 2o e  4o, da Constituição da República. Pn 
RR - 368522/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 1 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabí 
3* Região, Procuradora: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, F 
do(s): Município de Mesquita, Advogado: Dr. Olegario Silva , 
Recorrido(s): Pedro Firmino Vaz, Advogado: Dr. Cláudio Lobal 
seca, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por dive 
juríspnidencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
cedente a reclamatória, determinando-se, ainda, que seja oftei 
Ministério Público e ao Tribuna] de Contas estaduais, encaminht 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos „ 1 
e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
368552/1997-0 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procura
dor: Dr. Cinara Graeff Terebinto, Recorrido(s): Aldomiro Noveletto e 
Outros, Advogada: Dra. Márcia Rosane Witzke, Recorrido(s): Hospital 
Cruzeiro e Outra, Advogada: Dra. Ceres Cavalcanti de Albuquerque, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o  retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie a 
remessa "ex officio", como entender de direito. Processo: RR 
368813/1997-2 da 10a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorren
te(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, 
Advogada: Dra. Sandra Miranda dos Santos, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Martins Otanho, Recorrentc(s): Ministério Púbiico do Trabalho, 
Procurador: Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, Recorrido(s): José G e
raldo dos Santos, Advogada: Dra. Edna Cosentino Xavier Cardoso, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da re
clamada e  conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho da 
10a Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para: I - julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja 
extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao M i
nistério Púbiico e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 
37, §§ 2o e 4°, da Constituição da República. Processo: RR 
369627/1997-7 da la. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorren
te(s): Banco BM G  S.A., Advogado: Dr. Joel de Brito Soares, Recor
ridofs): Daize Gonçalves de Oliveira, Advogado: Dr. Jorge José Nassar 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de 
revista apenas no tocante à URP de fevereiro de 1989, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a con
denação em diferenças salariais concernentes à incidência da URP de 
fevereiro de 1989 e  seus reflexos, julgando a ação improcedente, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR 
371854/1997-7 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Temoteo Vitório Cerqueira, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrente(s): Empresa Baiana de Aguas 
e Saneamento S.A. - EM BA SA , Advogado: Dr. Pedro Marcos Cardoso 
Ferreira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos recursos de revista da reclamada e do reclamante. Deter
mina-se a reautuação do feito para que constem como recorrentes Em
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A . - Embasa e Temoteo Vitóreo 
Cerqueira e como recorridos os mesmos. Processo: RR - 371901/1997
9 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Laboratório Copilab Ltda., Advogado: Dr. Cristiano Tes
sinari Modesto, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Esta
belecimentos de Serviços de Saúde de Caehoeiro de Itapemirim/Sul do 
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Fernando Antônio Polonini, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudência!, quanto ao tema adicional de insalubridade - base 
de cálculo, e, no mérito, julgar improcedente a ação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência no tocante às custas. Processo: RR 
371902/1997-2 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17" Re
gião, Procurador: Dr. Ivo Eugênio Marques, Recorrente(s): Município 
de Caehoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. Roberto Depes, Recor
rido^): José Vieira Abreu Filho, Advogado: Dr. Sandro Sartório Mu
nhões, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a  reclamatória, uma vez que não reclamadas diferenças salariais 
neste processo, ficando prejudicado o  recurso do "Parquet", determi
nando-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito 
em julgado, para os efeitos do § 2o e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 373047/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorreníe(s): Ministério Público 
do Trabalho da 2“ Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Re
corrido(s): Antônio Barbosa dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Flávio 
Lucas de Menezes Silva, Recorrido(s): Município de São Vicente, Pro
curadora: Dra. Mareia Ibrahim Scanavacca, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 832 da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o Regional julgue os 
embargos de declaração do recorrente, analisando, por inteiro, todas as 
matérias suscitadas. Processo: RR - 373093/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Amauri de Oliveira, Advogada: Dra. Francisca Emflia Santos Gomes, 
Recorrido(s): Voitii S.A. - Máquinas e Equipamentos, Advogado: Dr. 
Marcelo Àugusto Pimenta, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema base de cálculo do adicional de in
salubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando a decisão recorrida, consignar que durante a 
vigência do Decreto-Lei n° 2.351/87 seja observado como base de cál
culo do adicional de insalubridade o piso nacional de salários. Pro
cesso: R R  - 373141/1997-6 da 13a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Recorrenté(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procu
rador: Dr. Antônio Xavier tia Costa, Recorrido(s): Cícero dos Santos 
Vieira, Advogado: Dr. José Alves Formiga, Recorrido(s): Município de 
Sousa, Procurador: Dr. Aélito Messias Formiga, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para: I - restringir a condenação ao 
pagamento da remuneração acertada pelas partes, concernente aos dias 
efetivamente trabalhados, e que foi retida pelo reclamado; e II  -  de
terminar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 

'mediante ofício, ao Ministério Púbiico e ao Tribunal de Contas do 
Estado, para efeitos do art. 37, 2° c 4 o, da Constituição da República.
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Processo: RR - 373464/1997-2 da 8a. Região, Relator; Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 8a Região, Procuradora: Dra. Rita Pinto da Costa de Men
donça, Recorrido(s): Maria das Merces Silva, Recorrido(s): José An
tônio de Gois, Advogado: Dr. Luiz Otávio da Costa, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema descontos 
previdenciários e  fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que sejam observados os descontos 
previdenciários e fiscais, nos termos do Provimento n“ 01/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 374107/1997-6 
da 4a. Região, Relator Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Áplub Informática Ltda., Advogado: Dr. André Vascon
cellos Vieira, Recorrído(s): Jairo dos Santos Martinho, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema das horas extras - ausência 
de intervalo intrajomada: conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
das horas extras - minutos que antecedem e lo u sucedem à jornada, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o pagamento, como extra, dos cinco primeiros minutos antes 
e/ou depois da jornada normal de trabalho, apenas quando houver apu
ração de tempo excedente do limite supra-indicado. Processo: RR 
375099/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): José Tenório Batista, Advogado: Dr. José 
Carlos Piacente, Recorrido(s): Microiite S.A., Advogado: Dr. Paulo Ro
berto de Matos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 375100/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Side
rúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Moacir Ferreira, Recorri
do(s): Adeval José do Nascimento, Advogado: Dr. Marcelo Guimarães 
Amaral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
da reclamada. Processo: RR - 375112/1997-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Patrícia Apa
recida Barbosa de Camargo, Advogado: Dr. Walter Rodrigo da Silva, 
Rccorrido(s): Advocacia Aureo Caiubi Carreteiro, Advogada: Dra. M a
ria Clara da Motta Anjos, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema estabilidade provisória - gestante, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, ju l
gando procedente a reclamação trabalhista,, condenar a reclamada ao 
pagamento da indenização decorrente da estabilidade gestante. Pro
cesso: RR - 375115/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2a Região, Procuradora: Dra. Ruth Maria Fortes Andalafet, Recor
rido(s): Eliane Hissnauer Adão, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Advogado: Dr. Valter Mariano, Recorrido(s): Município de 
Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da nu
lidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclama
tória, invertendo-se o ônus da sucumbência, no tocante às custas pro
cessuais, ficando isenta'a reclamante. Determina-se, ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público e  ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhan
do-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
§ 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
377854/1997-5 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar no Distrito Federal, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Re
sende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, 
Advogado: Dr. Lusinardo da Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 377884/1997-9 da 10a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Maria Helena de Castro Ribeiro e Outros, Advogada: Dra. Isis 
Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Dis
trito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio Eduardo Ferreira Lima, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 378520/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Marta Ordalia Ribeiro Leite, Ad
vogado: Dr. João Antônio Faccioli, Recorrido(s): União Federal (E x
tinto INAMPS), Procurador: Dr. Cláudio Gomara de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
378537/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
Procurador: Dr. Mauro Guimarães, Recorrido(s): Antônia Caetano, Ad
vogado: Dr. Aparecido Antônio Franco, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema da multa do artigo 477 da 
CLT - ente público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar
lhe provimento. Processo: RR - 381536/1997-6 da 10a. Região, Re
latora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 10a Região, Procurador: Dr. Maurício Correia de Mello, Recor
rido(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NO
VACAP, Advogado: Dr. Marino de Oliveira, Recorrido(s): Rosemar 
Cândido de Oliveira, Advogado: Dr. Aldenei de Souza e Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para: I - excluir da condenação o pa
gamento das verbas deferidas a título de equiparação salarial e adicional 
de insalubridade, julgando a ação improcedente, invertendo'-se o  ônus 
quanto aos honorários periciais e custas; e  II - determinar, ainda, que 
seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do 
art. 37, §§ 2° e  4°, da Constituição da República. Processo: RR 
382511/1997-5 da 12a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorren
te(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Procuradora: Dra. 
Viviane Colucci, Recorrido(s): Município de Criciúma, Advogada: Dra. 
Mônica Brasil Delfino, Recorrido(s): Delvino Botini, Advogada: Dra. 
Danieile Stefli Bortoluzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista no tocante à incompetência absoluta da Justiça do 
Trabalho por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-ihe pro
vimento. Processo: U R  - 384911/1997-0 da 16a. Região, Relatora: 
Anéüa Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16a 
Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos Filho, Recorrido(s): 
Antônio Martins Pereira, Advogada: Dra. Bernadete das Graças Teo
doro, Recorrido(s): Município de Açailândia, Advogado: Dr. Maurício 
Camargo Bandeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para: I 
julgar improcedente a reclamatóri*, invertendo-se o ônus da sucum
bência quanto às custas; e i l  - ''-terminar, ainda, que seja extraída cópia 
desta decisão' e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e 
ao Tribunal dc Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §5 2° c  4°, da



Diário da Justiça Seçao 1nQ 218-E, segunda-feira, 13 de novembro de 2000
IS SN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

5 0 5 m
Constituição da República. Processo: RR - 384912/1997-3 da 16a. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 16* Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos 
Filho, Recorrido(s): Abdias Vieira da Silva, Advogada: Dra. Bemadete 
das Graças Teodoro, Recorrido(s): Município de Açailândia, Advogado: 
Dr. Maurício Camargo Bandeira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para: I - julgar improcedente a reclamatória, inverlendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja 
extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao M i
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 
37, §§ 2o e 4 o, da Constituição da República. Processo: RR 
385015/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s); Banco Bandeirantes do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Normando A. Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Márcio La
tança, Advogado: Dr. José Fernando Osaki, Decisão: por maioria, não 
conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho. A Presidência da Turma deferiu juntada de procura
ção/substabeiecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto pa
trono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Normando A. Ca
valcanti Júnior. Processo: RR - 385773/1997-0 da 16a. Região, R e
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos 
Filho, Recorrido(s): Município de Lima Campos, Advogado: Dr. G e
deão Wolff Santos Filho, Recorrido(s): Raimunda Pinheiro de Oliveira 
Mota, Advogado: Dr. Raimundo Nonato de Almeida, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
386292/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Santisla de Papel, Advogada: 
Dra. Angélica Bailón Canilla de Menezes, Recorrido(s): Adelcino Fran
cisco de Araújo, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: 
RR - 386352/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Andrea de Souza Marques, Advo
gado: Dr. Nobuiuqui Kato, Recorrido(s): Palácio dos Enfeites Ltda., 
Advogado: Dr. Josias Lúcio Marinho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema estabilidade provisória 
gestante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para, julgando procedente a reclamação trabalhista, condenar a 
reclamada ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade
gestante. Processo: RR - 390119/1997-7 da la . Região, Relatora: Ané
lia Li Chum, Recorrente(s): Santa Casa da Misericórdia do Rio de 
Janeiro, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D ’Oüveira, 
Recorrido(s): Sandia Vasconcellos Batista, Advogada: Dra. Maria Alice 
Menezes Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a anotação na CTPS da reclamante da opção re
troativa e  o  recolhimento dos depósitos do FG TS a partir de 07/07/76, 
julgando a ação improcedente, invertendo-se o  ônus da sucumbência no 
que se refere às custas processuais. Processo: RR - 390276/1997-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
correntefs): Edson Borges Valente, Advogada: Dra. Márcia Alves de 
Campos Soldi, Recorridofs): Amalfi Táxis Ltda., Advogado: Dr. Do
mingos Tommasi Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 391236/1997-7 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorreníe(s): Fer
nando Alves Júnior, Advogado: Dr. Carlos Roberto Gomes, Recor
rido(s): Sirma S.A. Indústria e  Comércio de Máquinas, Advogado: Dr. 
João Stylianos Arabatzoglov, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 391238/1997-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Rádio 
e Televisão OM Ltda., Advogada: Dra. Maria Isabel Bartfj Costamilan, 
Recorrido(s): Bonfim Alves Bezerra, Advogado: Dr. Antônio Claudi
mar Lugli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada quanto ao tema dos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que, na liquidação, se proceda aos descontos das contribuições 
previdenciárias e fiscais devidas por lei. Processo: RR - 391982/1997
3 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorren
tefs): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Procuradora: Dra. 
Adriane Amt Hcrbst, Recorrido(s): Instituto de Previdência do Estado 
de Santa Catarina - IPESC, Advogado: Dr. Rogério Pereira, Recor
rido(s): Terezinha da Solva Correa, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omi
zzolo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 391988/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrentefs): Alexandre Marques Ferreira, Advogado: 
Dr. Renato Oliveira Gonçíilves, Recorrentefs): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogada: Dra. Alice Schwambach, Recorridofs): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os re
cursos de revista. Processo: RR - 392427/1997-3 da 14a. Região, 
Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 14“ Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorridofs): 
Elias Rodrigues de Morais, Advogado: Dr. José Costa, Recorridofs): 
Município de Pimenta Bueno, Advogada: Dra. Maria Jandira Zanoli, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar impro
cedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas; e  II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desUi decisão e 
encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e  ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4o, da Constituição da 
República. Processo: RR - 392428/1997-7 da 14a. Região, Relatora: 
Anélia L i Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 14“ 
Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorridofs): Ananias 
Gonçalves da Silva, Advogada: Dra. Juraci Aparecida Valente.da Silva, 
Recorridofs): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Rondônia - DER/RO, Procuradora: Dra. Rosaria Gonçalves Novais 
Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pardal provimento para: I 
restringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada pelas 

partes, concernente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi retida 
pelo reclamado, de forma singela, entretanto, cm razão de ter sido 
declarado nulo o contrato de trabalho, com efeitos "ex tune"; e  II 
determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado, 
para efeitos do art. 37, §§ 2“ e 4°, da Constituição da República. Pro
cesso: R R  - 392429/1997-0 da 14a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 14“ Região, Procu

rador: Dr. Antônio de Souza Neto, Recorridofs): Davi Castro de Oli
veira, Advogado: Dr. Lurival Antônio Ercolin, Recorridofs): Depar
tamento de Estradas de Rodagem do Estado de Rondônia - DER/RO, 
Advogada: Dra. Simone da Costa Salim, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para: I - julgar improcedente a reclamatória, infertendo
se o ônus da sucumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que 
seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do 
art. 37, §§ 2° e 4o, da Constituição da República. Processo: RR 
392430/1997-2 da 14a. Região, Relatora; Anélia Li Chum, Recorren
tefs): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. 
Paulo Joarês Vieira, Recorridofs): Aldo Gromann, Advogado: Dr. Lou
rival Cordeiro da Silva, Recorridofs): Município de Ariquemes, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; e 
II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e enca
minhada, mediante ofício, ao Ministério Público e  ao Tribunal de Con
tas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4“, da Constituição da 
República. Processo: RR - 392431/1997-6 da 14a. Região, Relatora: 
Anélia L i Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 14“ 
Região, Procuradora: Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes, Re
corridofs): Aldeir Alves de Novaes, Advogado: Dr. Carlos Augusto de 
Carvalho França, Recorridofs): Município de Vilhena, Procuradora: 
Dra. Maria Beatriz Irnthon, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso do douto Ministério Público do Trabalho, por divergência ju 
risprudencia!, e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar im
procedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto 
às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão 
e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da 
República. Processo: RR - 392432/1997-0 da 14a. Região, Relatora; 
Anélia Li Chum, Recorrentefs); Ministério Público do Trabalho da 14“ 
Região, Procuradora: Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes, Re
corridofs); Lidio Maria de Jesus, Advogado: Dr. Carlos Augusto de 
Carvalho França, Recorridofs): Município de Vilhena, Procuradora: 
Dra. Maria Beatriz Irnthon, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso do douto Ministério Público do Trabalho, por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar im
procedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto 
às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão 
e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público c ao Tribunal dc 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da 
República. Processo: RR - 392434/1997-7 da 14a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 14“ 
Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorridofs): Cantídio Pi
nheiro da Silva, Advogado: Dr. José Costa, Recorridofs): Município de 
Pimenta Bueno, Advogada: Dra. Maria Jandira Zanoli, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para: 1 - julgar improcedente a recla
matória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; e  II 
determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República. 
Processo: RR - 396247/1997-7 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 13a Região, Procurador: Dr. Antônio Xavier da Costa, Re
corridofs): Jailson Bernardo da Silva, Advogado: Dr. Roberto Nóbrega 
Cavalcante, Recorridofs): Município dc Uirauna, Advogado: Dr. Rai
mundo Cezário de Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho 
efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para limitar a condenação ao pagamento das diferenças para o 
salário mínimo legal, a ser apurado em regular execução, determinándo
se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o  trânsito 
em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 396249/1997-4 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. Antônio Xavier da Costa, 
Recorridofs): Elidió Batista de Oliveira, "Advogado: Dr. Miguel Car
neiro dos Santos, Recorridofs): Município de Campina Grande, Pro
curador: Dr. Jaime Clementino de Araújo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema da nulidade do contrato 
de trabalho -  efeitos, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, determinándo
se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público c ao Tribunal de Contas 
estaduais, cncaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 396251/1997-0 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. Antônio Xavier da Costa, 
Recorridofs): Francisco Porfirio Fernandes, Advogado: Dr. Miguel Car
neiro dos Santos, Recorridofs): Município de Campina Grande, Pro
curador: Dr. Jaime Clementino de Araújo, Decisão: por unanimidade, 
conhecei do recurso de revista quanto ao tema da nulidade do contrato 
de trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, determinándo
se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito 
em julgado, para os efeitos do § 2a e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 396252/1997-3 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. Antônio Xavier da Costa, 
Recorridofs): Albertina da Silva Ramos, Advogada: Dra. Cleonice Ber
nardo Nunes, Recorridofs): Município de Boqueirão, Advogado: Dr. 
Marconi Leal Eulálio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, 
por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação ao pagamento das diferenças para o salário mí
nimo legal, a ser apurado cm regular execução, determinando, ainda, 
que seja oficiado ao Ministério Público c  ao Tribunal de Contas es
taduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em ju l
gado, para os efeitos do § 2° e inciso 11 do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 396253/1997-7 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recoirentefs): Ministério Público

do Trabalho da 13“ Região, Procurador Dr. Antônio Xavier da Costa. 
Recorridofs): Helena Jacinta Martins, Advogada: Dra. Maria Guedes de 
Figueredo, Recorridofs): Município de Cajazeiras, Advogado: Dr. José 
Ferreira Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para li
mitar a condenação ao pagamento das diferenças para o salário mínimo 
legal, a ser apurado em regular execução, determinando, ainda, que seja 
oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os 
efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 396255/1997-4 da 21a. Região, Relator. Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
21* Região, Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira, Recorrentefs): 
Município de Ouro Branco, Advogado: Dr. André Luiz Pinheiro Sa
raiva, Recorridofs): Francisco Lucena dos Santos, Advogado: Dr, Iva
nildo Araújo de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
recursos de revista quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho 
- efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento das diferenças para o 
salário mínimo legal, a ser apurado em regular execução, determinando
se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas estaduais, encaminhando-sc cópia desta decisão, após o trânsito 
em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 396256/1997-8 da 21a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. José dc Lima Ramos Pe
reira, Recorridofs): Maria Berenice dos Santos Lima, Advogado: Dr. 
Zanoni Fortes Dantas, Recorridofs): Município de Nova Cruz, Advo
gada: Dra. Maria Tenes Moreira Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, 
determinando-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o  trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e  inciso II do art. 37 
da Constituição Federal. Processo: RR - 396268/1997-0 da 13a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. Antônio 
Xavier da Costa, Recorridofs): Maria Zilma Abrantes de Oliveira, Ad
vogada: Dra. Maria do Socorro de Oliveira, Recorridofs): Município de 
Sousa, Advogado: Dr. Aélito Messias Formiga, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da nulidade do 
contrato de trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento dos 
salários retidos e das diferenças para o salário mínimo legal, a ser 
apurado em regular execução, determinando-se, ainda, que seja oficiado 
ao Ministério Público do Trabalho, encamlnhando-se cópia do inteiro 
teor desta decisão, após o trânsito em julgado, a fim de que tome as 
providências legais cabíveis. Processo: RR - 396320/1997-8 da 21a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Município de Ceará-Mirim, Advogada: Dra. Miriam Tavares 
da Silva Pires, Recorridofs): Antônio de Oliveira Sobral, Advogado: Dr. 
Sandoval de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, 
por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação ao pagamento das diferenças para o salário mí
nimo legal, a ser apurado em regular execução, determinando-se, ainda, 
que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal dc Contas es
taduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em ju l
gado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 396859/1997-1 da 17a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Empresa Capixaba 
de Pesquisa, Assistência Técnica e  Extensão Rural - EMCAPER, Ad
vogado: Dr. Hudson Cunha, Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores 
Públicos do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Ana Paula Tau
ccda Branco, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por con
trariedade ao Enunciado n° 310, inciso VIII, do T ST  e, no mérito, dar 
provimento à revista da reclamada para determinar que seja excluída da 
condenação a parcela relativa aos honorários advocatícios. Processo: 
RR - 398211/1997-4 da 14a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 14“ Região, Procuradora: 
Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes, Recorridofs): Raimundo Cha
gas de Souza c  Outros, Recorridofs): Município de Tarauacá, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para: I - excluir da condenação o pa
gamento dos décimos terceiros salários de 1991/1992, mantida a con
denação referente ao pagamento dos dias trabalhados em novembro e 
dczemhro dc 1992, segundo a contraprestação pactuada; e II - de
terminar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República. 
Processo: RR - 399114/1997-6 da la .  Região, Relatora: Anélia Li 
Chum, Recorrentefs): Ana Maria Teixeira, Advogado: Dr.. Lúcio César 
Moreno Martins, Recorridofs): Transportadora Príncctur Ltda., Advo
gado: Dr. Célia Firmina Bastos Micbelc, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 399122/1997-3 da 17a. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 17“ Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Men 
donça, Recorridofs): Rachel Faria dos Santos, Advogado: Dr. José Car
los Nascif Amm, Recorridofs): Instituto Estadual de Saúde Pública 
1ESP, Procurador: Dr. Roberto Ladeira Fontes, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para: 1 - julgar improcedente a reclamatória, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; e II - determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão c encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público c  ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37 , §§ 2° c 4", da Constituição da República. Processo: 
RR - 399166/1997-6 da 12a. Região, Relator: Min. Antonio José dc 
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Mariana Iatzac, Advogado: Dr. Pru
dente José Silveira Mello, Recorridofs): Cristais Hering S.A., Advo
gado: Dr. Robson Frederico Schmidt, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista da reclamante. Processo: RR 
402067/1997-2 da 21a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorren
tefs): Ministério Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. 
Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs): Gilmar da Silva Con
dados, Advogado: Dr. Mirocem Ferreira Lima, Recorridofs): Município 
de Poço Branco, Advogada: Dra. Gilka Medeiros Farkatt, Decisão: por
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unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; e 
II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e enca
minhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Con
tas do Estado, para efeitos do art. 37 , §§ 2o e 4 o, da Constituição da 
República. Processo: RR - 402069/1997-0 da 21a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21“ 
Região, Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): 
Jacob Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Ademar Avelino de Queiroz 
Sobrinho, Recorrido(s): Município de São Pedro, Advogado: Dr. Juárez 
Junior de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: I  - julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° 
e  4°, da Constituição da República. Processo: RR - 402691/1997-7 da 
2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Sandra Regina Michelin Amaral D. de Camargo, Advo
gado: Dr. José Manoel da Silva, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Isabel Cristina Gomes, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista da reclamante, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição, em 
face da integração do período do aviso prévio, no prazo prescricional, 
determinar o retomo dos autos à Vara de origem para que aprecie o 
mérito da controvérsia. Processo: RR - 403457/1997-6 da 10a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Maria 
Ivone Almeida de Oliveira e Outras, Advogada: Dra. lsis Maria Borges 
de Resende, Recorridofs): Distrito Federal, Procurador: Dr. Denilson 
Fonseca Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 403522/1997-0 da 13a. Região, Re
latora: Anélia L i Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13* Região, Procurador: Dr. Antônio Xavier da Costa, Recorridofs): 
Arnaldo Carvalho Ferreira e Outros, Advogado: Dr. Manoel Mattos, 
Recorrido(s): Município de Pedras de Fogo, Advogado: Dr. Joaquim 
José de Barros Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I
- julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucum
bência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia 
desta decisão e  encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e 
ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4o, da 
Constituição da República. Processo: RR - 403532/1997-4 da 10a. 
Região, Relator. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Engelberto Pereira de Almeida e Outros, Advogada: Dra. Isis 
Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Dis
trito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
405185/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Cruzeiro do Sul Medicina e Cirurgia Ltda. 
e Outras, Advogada: Dra. Aureane Rodrigues da Silva, Recorrido(s): 
João Guilherme Saraiva Pinto, Advogado: Dr. José Geraldo Vieira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 408027/1997-2 da 19a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, Procu
rador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorridofs): Município de Co
queiro Seco, Advogado: Dr. Franldin Adriano C. de Barros, Recor
ridofs): Rosângela Maria de Lima, Advogado: Dr. Marcilio Silva Um
belino. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e , no mérito, dar-lhe provimento parcial para: I - res
tringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada pelas par
tes, concernente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi retida pelo 
reclamado; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta de
cisão e  encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tri
bunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da 
Constituição da República. Processo: RR - 408090/1997-9 da 9a. Re
gião, corre junto com A IRR-408089/1997-7, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Maurício Pioli, Recorridofs): Ângela Helena Pinheiro Mo
reira, Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, apenas quanto aos descontos previ
denciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar que seja autorizado que a reclamada 
efetue os descontos dos valores referentes ao imposto de renda e à 
previdência social. Processo: RR - 410273/1997-8 da 3a. Região, R e
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Anonito 
Lopes dos Santos, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Recor
ridofs): Município de Poté, Advogado: Dr. Antônio de Souza Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: A 
douta representante do Ministério Público do Trabalho proferiu parecer 
oral pela aplicação da jurisprudência da Corte. Processo: RR 
411516/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Companhia Auxiliar de Viação e Obras 
CAVO, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pamplona, Recorridofs): Amarildo 
Sebastião de Souza, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção dos valores 
devidos a título dc contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da 
lei. Processo: RR - 414342/1998-9 da 19a. Região, Relatora: Anélia Li 
Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, 
Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrentefs): Município de 
Piaçabuçu, Advogado: Dr. João Luis Lôbo Silva, Recorridofs): Antônio 
Ramos de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, 
restando prejudicado o  exame do recurso de revista do reclamado; e II
- determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encami
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do art. 37 , §§ 2o e 4°, da Constituição da 
República. Processo: RR - 414343/1998-2 da 19a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 19“ 
Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Mu
nicípio de Matriz dc Camaragibe, Advogado: Dr. Luiz Geraldo de Men
donça Araújo, Recorridofs): Carmelita Morais da Silva, Advogada: Dra. 
Maria Gorete Moura Galvão dc Araújo, Decisão: por unanimidade,
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conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para: I - restringir a condenação ao pagamento 
da remuneração acertada pelas partes, concernente aos dias efetiva
mente trabalhados, e  que foi retida pelo reclamado; e II determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2° e  4°, da Constituição da República.
Processo: RR - 426491/1998-3 da 14a. Região, Relatora: Anélia Li 
Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 14’ Região, Pro
curadora: Dra. Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, Recorrente(s): Estado 
de Rondônia, Procurador: Dr. Jurad Jorge da Silva, Recorridofs): Joana 
Darc França Silva Passos, Advogado: Dr. Aurimar Lacouth da Silva, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; e II 
-  determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e  encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Comas do Estado, 
para efeitos do art. 37, §§ T  e 4°, da Constituição da República. Processo: 
RR - 427135/1998-0 da 19a. Região, Relatora: Anélia L i Chum, Re
eorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. 
Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrentefs): DETRAN - Departamento E s
tadual de Trânsito/AL, Advogado: Dr. Alberto Gorrono Barreto Júnior, 
Recorridofs): Wagner Calheiros Lins, Advogado: Dr. Nélson Alves de 
Carvalho Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista do Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a reclamatória, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, resultando pre
judicado o recurso dc revista do reclamado; e  II - determinar, ainda, que 
seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao M i
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, 
§§ 2° e 4“, da Constituição da República Processo: RR - 427136/1998-4 
da 19a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorridofs): Felisbela Santana Pereira, Advogada: Dra. Inaldicne Pro
tázio de Oliveira, Recorridofs): Município de Feira Grande, Advogado: 
Dr. Francisco José Gonçalves Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: I 
restringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada pelas par
tes, concemente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi retida pelo 
reclamado (agosto a dezembro de 1996 e saldo de janeiro de 1997), de 
forma simples; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta 
decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público c  ao Tri
bunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Cons
tituição da República. Processo: RR - 434601/1998-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recorrentefs): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge 
Sant’Anna Bopp, Recorrentefs): José dc Oliveira (Espólio de), Advogado: 
Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Recorridofs): Os Mesmos, D e
cisão: por unanimidade, conhecer da revista da reclamada apenas quanto 
ao tema incidência do adicional de periculosidade no cálculo das horas 
extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimen
to. Por unanimidade, conhecer da revista do reclamante por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o 
cálculo do adicional noturno seja o adicional de periculosidade. Processo: 
RR - 434697/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrentefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Recorrentefs): Paulo Emílio Sch

lusen, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Recorridofs): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
da reclamada e conhecer do recurso do reclamante, por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o 
cálculo do adicional noturno seja o resultado da soma do salário con
tratual, acrescido do adicional de periculosidade. Processo: RR 
449973/1998-2 da 19a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. Rafael 
Gazzanéo Júnior, Recorrentefs): Município de Mata Grande, Advogado: 
Dr. André Cordeiro de Sousa, Recorridofs): Marinéis Maria do Nasci
mento, Advogado: Dr. Estácio da Silveira Lima, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I 
julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas, resultando prejudicado o exame do recurso de revista do 
reclamado; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e 
encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e  ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da 
República. Processo: RR - 449974/1998-6 da 19a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 19a 
Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrentefs): Muni
cípio de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro de Sousa, Re
corridofs): Alcimara Dias da Silva, Advogado: Dr. Estácio da Silveira 
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do M i
nistério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a reclamatória, inver
tendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, resultando prejudicado 
o exame do recurso do reclamado; e II - determinar, ainda, que seja ex
traída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 
4°, da Constituição da República. Processo: RR - 449975/1998-0 da 19a. 
Região, Relatora: Anélia L i Chum, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, R e
correntefs): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro 
de Sousa, Recorridofs): Roseli Vieira Gomes, Advogado: Dr. Estácio da 
Silveira Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a reclamatória, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, resultando pre
judicado o exame do recurso do reclamado; e II - determinar, ainda, que 
seja extraída cópia desta decisão e  encaminhada, mediante ofício, ao M i
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, 
§§ 2° e  4°, da Constituição da República. Processo: R R  - 449976/1998-3 
da 19a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorrentefs): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cordeiro 
de Sousa, Recorridofs): Moacir Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. E s
tácio da Silveira Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a recla

matória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, resul
tando prejudicado o exame do recurso do reclamado; e U - determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2” e 4°, da Constituição da República. Processo: RR  
- 452682/1998-0 da 19a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorren
tefs): Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. Ra
fael Gazzanéo Júnior, Recorrentefs): Município de Mata Grande, Advo
gado: Dr. André Cordeiro de Sousa, Recorridofs): José Benedito Ferreira 
c Outro, Advogado: Dr. Edinaldo Lima de Cerqueira, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso dc revista do Ministério Público do Tra
balho por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para: 1 - restringa a condenação ao pagamento da remuneração 
acertada pelas partes, concemente aos dias efetivamente trabalhados, e 
que foi retida pelo reclamado, de forma simples, restando prejudicado o 
exame do recurso de revista do reclamado; e H  - determinar, ainda, que 
seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao M i
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, 
§§ 2° e 4", da Constituição da República. Processo: RR - 457314/1998-0 
da 21a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Município do 
Natal, Advogado: Dr. Flávio de Almeida Oliveira, Recorrentefs): Minis
tério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorridofs): Maria da Conceição Machado Silva, Ad
vogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para: I - julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus 
da sucumbência quanto às custas; e  II - determinar, ainda, que seja ex
traída cópia desta decisão e  encaminhada, mediante ofício, ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° 
e 4°, da Constituição da República. Processo: RR - 458048/1998-9 da 
21a. Região. Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira, 
Recorrentefs): Município do Natal, Procuradora: Dra. Cássia Bulhões de 
Souza, Recoiridofs): Maria do Ó França de Lima, Advogado: Dr. Mau
rílio Bessa de Deus, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - ju l
gar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta 
decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tri
bunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Cons
tituição da República. Processo: RR - 458083/1998-9 da 21a. Região, 
Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho 
da 2 T  Região, Procurador. Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recor
ridofs): Município de Timbaúba dos Batistas, Advogado: Dr. Manoel 
Dias, Recorridofs): Glácio Pereira de Araújo, Advogado: Dr. Ivanildo 
Araújo de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: I - julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas; e  II - determinar, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da 
Constituição da República. Processo: RR - 458085/19984) da 21a. Re
gião, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorridofs): Município de São Francisco do Oeste, Advogado: Dr. Fran
cisco de Assis Correia Rego, Recorridofs): Flávia Regina Magalhães, Ad
vogado: Dr. José Américo Neri dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso do douto Ministério Público do Trabalho, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo-se o ónus da sucumbência quan
to às custas: e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão 
e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e  ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4°, da Constituição da 
República. Processo: RR - 458086/1998-0 da 21a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Reconrentefs): Estado do Rio Grande do Norte, Pro
curador: Dr. Cássio Carvalho Correia de Andrade, Recorrentefs): Minis
tério Público do Trabalho da 21’ Região, Procurador: Dr. Cláudio Al
cântara Meireles, Recorridofs): Maria de Fátima Guilherme Mendonça, 
Advogada: Dra. Cleonides Fernandes de Brito Lima, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Tra
balho por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: 1 - restringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada 
pelas partes, concemente aos dias efeúvamente trabalhados, e que foi 
retida pelo reclamado, restando prejudicado o exame do recurso de revista 
do reclamado; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta de
cisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e  ao Tribunal 
de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da 
República. Processo: RR - 459592/1998-3 da 21a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 21“ 
Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs): 
Sandro de Lima e  Silva, Advogado: Dr. Airton Carlos Moraes da Costa, 
Recorridofs): Município de São Gonçalo do Amarante, Advogada: Dra. 
Natércia Nunes Protásio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
do douto Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a recla
matória, invertendo-se o  ônus da sucumbência quanto às custas; e II 
determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, 
para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4°, da Constituição da República. Processo: 
RR - 460000/1998-8 da 19a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, R e
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 19" Região, Procurador: 
Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrentefs): Departamento Estadual de 
Trânsito de Alagoas - DETRAN, Advogado: Dr. Alberto Gorrono Barreto 
Júnior, Recorridofs): José Mauro Geraldo de Oliveira, Advogado: Dr. 
Paulo Geraldo dos Santos Vasques, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar impro
cedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas, resultando prejudicado o recurso de revista do reclamado; e II 
determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, 
para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4°, da Constituição da República. Processo: 
R R  - 460226/1998-0 da 14a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 14’ Região, Procuradora: 
Dra. Virgínia de Araújo Gonçalves, Recorridofs): Francisco Edson Batista 
Miranda, Advogado: Dr. Ubirair Claudio Dutra, Recorridofs): Município 
de Capixaba, Advogado: Dr. Antônio Carlos Carbone, Decisão: por una-
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nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para: I - restringir a condenação ao pagamento da 
remuneração acertada pelas partes, concemente aos dias efetivamente tra
balhados e que foi retida pelo reclamado; e II - determinar, ainda, que seja 
extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante oficio, ao Minis
tério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2° e 4°, da Constituição da República. Processo: RR - 460227/1998-3 da 
14a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 14“ Região, Procuradora: Dra. Mariza Mazotti de Moraes 
e Cunha, Recorrido(s): Edilson Soares Cavalcante, Recorrido(s): Muni
cípio de Tarauacá, Advogado: Dr. Felismar Mesquita Moreira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para: I - restringir a condenação ao pa
gamento da remuneração acertada pelas partes, concemente aos dias efe
tivamente trabalhados c  que foi retida pelo reclamado; e II - determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2o e 4°, da Constituição da República. Processo: RR
- 460228/1998-7 da 14a. Região, Relatora; Anélia Li Chum, Recorren
te(s): Ministério Público do Trabalho da 14“ Região, Procurador: Dr. Gláu
cio Araújo de Oliveira, Rccorrido(s): Hermógenes Soares dc Oliveira, 
Advogado: Dr. Giovane Basilio de Sousa, Recorrido(s): Município de 
Ariquemes, Advogado: Dr. Flávio Viola, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para: I - restringir a condenação ao pagamento da remune
ração acertada pelas partes, concemente aos dias efetivaniente trabalha
dos, e que foi retida pelo reclamado; e II - determinar, ainda, que seja 
extraída cópia desta decisão e  encaminhada, mediante ofício, ao Minis
tério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2o e 4°, da Constituição da República. Processo: RR - 460646/1998-0 da 
14a. Região. Relatora; Anélia Li Chunt, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabadlo da 14“ Região, Procuradora: Dra. Virgínia de Araújo Gon
çalves, Recorrido(s): Maria Cristina Román, Advogado: Dr. Elton Sadi 
Fülber, Recorridofs): Estado dc Rondônia, Procuradora: Dra. Lourdes Ma
ria Zanchct, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto 
às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e 
encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da 
República. Processo: RR - 460647/1998-4 da 14a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14“ 
Região, Procuradora: Dra. Virgínia de Araújo Gonçalves, Recorridofs): 
José Alves de Brito Neto, Advogado: Dr. Giovane Basilio de Sousa, R e
corrido(s): Município de Ariquemes, Procurador: Dr. Flávio Viola, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - restringir a condenação 
ao pagamento da remuneração acertada pelas partes, concemente aos dias 
efetivamente trabalhados, c que foi retida pelo reclamado; e II - deter
minar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, me
diante ofício, ao Ministério Público e  ao Tribunal dc Contas do Estado, 
para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República. Processo; 
RR - 464480/1998-1 da 21a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, R e
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: 
Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs); Elizabete Martins de 
Macêdo, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Medeiros, Recorridofs): Mu
nicípio de Baraúna, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para: I - restringir a condenação ao pagamento 
da remuneração acertada pelas partes, concemente aos dias efetivamente 
trabalhados, referente aos meses de outubro, novembro e  dezembro de 
1992, e que foi retida pelo reclamado; e II - determinar, ainda, que seja 
extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Minis
tério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2° e 4”, da Constituição da República. Processo: RR - 464481/1998-5 da 
21a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Rccorrentefs): Município de Lu
crecia, Advogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Rccorrentefs): M i
nistério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago 
de Medeiros Neto, Recorridofs): Maria Zilneide de Queiroz, Advogado: 
Dr. Francisco Soares de Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: I - julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da su
cumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da 
Constituição da República. Processo: RR - 464482/1998-9 da 21a. Re
gião, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Tra 
balho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorrentefs): Estado do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. Jansênio 
Alves Araújo de Oliveira, Recorridofs): Edilson Guilherme, Advogado: 
Dr. Maurílio Bessa de Deus, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: I - restringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada 
pelas partes, concemente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi 
retida pelo reclamado; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia 
desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da 
Constituição da República. Processo: RR - 464483/1998-2 da 21a. Re
gião, Relatora: Ancha Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto. 
Recorridofs): Maria dc Fátima de Oliveira Jales, Advogado: Dr. Nivardo 
Gomes de Menezes, Recorridofs): Município de Taipu, Advogado: Dr. 
José Alexandre Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista do douto Ministério Público do Trabalho. Processo: RR
- 464484/1998-6 da 21a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorren
tefs): Ministério Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs): Raimundo Marcolino Sobrinho, 
Advogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Recorridofs): Município de 
Apodi, Advogado: Dr. Amilcar Varo Lopes de Góis Meio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso do douto Ministério Público do Tra
balho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: I - julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da su
cumbência quanto às custas; e II - determinar, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4o, da 
Constituição da República. Processo: RR - 464485/1998-0 da 21a. Re
gião, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Tra

balho da 21” Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorridofs): Francisca Luzineidc Costa dos Santos, Advogado: Dr. Levi 
Rodrigues Varela, Recorridofs): Município de Macaiba, Advogado: Dr. 
Roberto Ney Pinheiro Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso do douto Ministério Público do Trabalho, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente 
a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; e II 
- determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e  ao Tribuna! de Contas do Estado, 
para efeitos do art. 37, §§ 2° e  4°, da Constituição da República. Processo: 
RR - 467673/1998-8 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrentefs): Maria José de Oliveira Lima, Advogado: Dr. Már
cio Moisés Sperb, Recorridofs): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Raimundo Reis de Macedo, Recorridofs): Rioforte Serviços 
Técnicos S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por contrariedade ao Enunciado n° 3 3 1 ,1V, do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a reclamada Caixa Económica Federal a pagar, 
subsidiariamente, as verbas trabalhistas descritas na r. sentença. Processo: 
RR - 473543/1998-0 da 14a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 14“ Região, Procuradora: 
D ra Virgínia de Araújo Gonçalves, Recorrente!s): Estado de Rondônia, 
Procurador: Dr. luraci Jorge da Silva, Recorridofs): Edmundo Paulino de 
Morais, Advogado: Dr. Edio José Ghellcre, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - res
tringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada pelas partes, 
concernente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi retida pelo re
clamado, restando prejudicado o exame do recurso de revista do recla
mado; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e 
encaminhada, mediante oficio, ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da 
República. Processo: RR - 478221/1998-0 da 16a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 16“ 
Região, Procurador: Dr. Roberto Magno Peixoto Moreira, Recorridofs): 
Elizabeth Costa Galvão, Advogado: Dr. Gabriel Araújo Leite, Recorri
dofs): Município de Balsas, Advogado: Dr. Luciano Pedra Fonseca, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurispru
dencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para: 1 - restringir a condenação 
ao pagamento da remuneração acertada pelas partes, concernente aos dias 
efetivamente trabalhados (salário de dezembro de 19%  - fl. 32), e que foi 
retida pelo reclamado; e H - determinar, ainda, que seja extraída cópia 
desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e  ao 
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art.. 37, §§ 2o e  4°, da 
Constituição da República Processo: RR - 478222/1998-3 da 16a. Re
gião, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 16“ Região, Procurador: Dr. Roberto Magno Peixoto Moreira, 
Recorridofs): Edson dos Santos, Advogada: Dra. Dilma Aranha da Silva, 
Recorridofs): Município de Pindaré Mirim, Advogado: Dr. Augusto Car
los Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do douto M i
nistério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a reclamatória, inver
tendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; c II - determinar, ainda, 
que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 
37, §§ 2o e 4o, da Constituição da República. Processo: RR 
478244/1998-0 da 14a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Rccorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da 14“ Região, Procurador: Dr. Gláucio 
Araújo de Oliveira, Recorridofs): José Nilson Pereira Melo, Advogado: 
Dr. Giovane Basilio de Sousa. Recorridofs): Município de Ariquemes, 
Advogado: Dr. Flávio Viola, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: 1 - restringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada 
pelas partes, concernente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi 
retida pelo reclamado; e II - determinar, ainda, que seja extraída cópia 
desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da 
Constituição da República. Processo: RR - 482022/1998-1 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 2’ Região, Procuradora: Dra. Sandra Lia Simón, 
Recorridofs): Rogério de Oliveira Pinheiro, Advogado: Dr. Riscalla Elias 
Júnior, Recorridofs): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CO
DESP, Advogado: Dr. Gisèle Ferrarini, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 494255/1998-7 da 18a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): 
Estado de Goiás, Procurador: Dr. Sonimar Fleury Fernandes de Oliveira, 
Recorridofs): Achiles Mendes Ribeiro e Outros, Advogada: Dra. Cácia 
Rosa de Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 500127/1998-2 da 6a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrentefs): Maria Helena Francisca da Silva, 
Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Recorridofs): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Gerson Schwab, Recorridofs): Rioforte Ser
viços Técnicos S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por 
conflito com o Enunciado n° 3 3 1, item IV, do T ST  e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a rcinclusão da Caixa Econômica Federal no 
pólo passivo da lide e imputar-lhe a responsabilidade subsidiária pelos 
encargos trabalhistas decorrentes da condenação. Processo: RR 
509624/1998-6 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Recorrentefs): Ivanildo dos Passos, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, 
Recorridofs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gerson 
Schwab. Recorridofs): Rioforte Serviços Técnicos S.A., Decisão: por una
nimidade, conhecer da revista por conflito com o Enunciado n° 331, item 
IV, do TST  e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a rcinclusão 
da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da lide c imputar-lhe a 
responsabilidade subsidiária pelos encargos trabalhistas decorrentes da 
condenação. Processo: RR - 523755/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrentefs): Martins Comércio e Serviços dc 
Disiribuição S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, 
Recorridofs): Francisco Magre Mota, Advogada: Dra. Sônia A. Saraiva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. A Pre
sidência da Turma deferiu juntada dc substabelccimcnto, neste ato, re
querida da tribuna pelo douto patrono da recorrente. Falou pela recorrente 
o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. Processo: RR 
524410/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Recorrentefs): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. 
Márcia Regina Rodacoski, Recorridofs): Valdeci de Souza Matos, Ad
vogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,

dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença que deferiu ao recla
mante o pagamento apenas do adicional de horas extras; declarar a com
petência desta Justiça Especializada para autorizar a reclamada a efetuar 
os descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei; excluir da con
denação o  pagamento de diferenças relativas às horas "in ¡tiñere"; e para 
declarar que a correção monetária somente será devida se ultrapassado o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, observado, a partir daí, o 
índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, para o cálculo da 
correção monetária dos créditos deferidos ao reclamante, ressalvado o 
entendimento pessoal do Exmo. Ministro Relator. Processo: RR 
524417/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Recorrentefs): Oggi Indústria e Comércio dc Móveis Ltda., Advogado: 
Dr. Alzir Pereira Sabbag, Recorridofs): Ailton Mariano Gomes, Advo
gado: Dr. Emerson Jesus R. Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, por violação do art. 93, IX, da Constituição Fe
derai, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão dc fls. 
263/265, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem, 
com vistas a que proceda ao exame dc todas as questões postas nos em
bargos de declaração opostos pela reclamada como entender de direito. 
Fica prejudicado o exame dos demais temas do recurso. Processo: RR 
524431/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrentefs): Emerson dos Santos, Advogado: Dr. 
Elio Valdivieso Filho, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso do reclamado quanto às horas extras, à 
compensação de jornada, ao adicional noturno e  reflexos, à multa con
vencional e reflexos das horas extras nas verbas salariais e decisorias, mas 
conhecer do recurso quanto aos temas contribuições previdenciárias e fis
cais e  devolução de descontos, ambos por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do 
Trabalho, determinando-se que, sobre o valor da condenação a ser apu
rado em liquidação de sentença, se proceda aos descontos previdenciários 
e fiscais, e excluir da condenação a devolução a título de seguro dc vida; 
conhecer do recurso do reclamante, apenas quanto ao tema correção mo
netária - época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar a incidência da correção monetária a partir 
do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de 
pagar salários. Processo: RR - 524449/1998-5 da 12a. Região, Relator 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrentefs): Maria Terezinha 
Leonel, Advogado: Dr. Élio Avelino da Silva, Recorridofs): Modelar Ho
telaria e Turismo Ltda., Advogada: Dra. Alexandra Candemil, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 524475/1998
4 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): 
BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): Paulo Fernando de Paula Assis 
Veiga, Advogada: Dra. Edith de Paula Assis, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto ao seguro-desemprego, por divergên
cia jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
528551/1999-9 da 10a. Região, corre junto com AIRR-528550/1999-5, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): José 
Edvaldo Macedo Freitas, Advogada: Dra. Eunice Pinheiro Martins, Re
corridofs): Manoel Inácio Pereira e Outra, Advogado: Dr. Carlos Sidney 
de Oliveira, Recorridofs): Taguasul Comércio de Alimentos Ltda., Ad
vogada: Dra. Shirley Dóro, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 530386/1999-6 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): José 
Amâncio da Silva Filho, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Ar
mando, Recorrentefs): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos 
temas adicional de insalubridade e horas extras - ônus da prova, conhe
cendo-o apenas quanto ao tema horas extras - acordo tácito, por diver
gência jurisprudencial, bem como conhecer do recurso de revista do re
clamante quanto ao tema aposentadoria espontânea - exclusão da multa de 
quarenta por cento do FGTS e do aviso prévio, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, negar provimento a ambos os recursos. Pro
cesso: RR - 530401/1999-7 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentefs): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Décio Freire, Advogado: Dr. Rodrigo Romaniello Valladão, 
Recorrentefs): Ferrovia Cenho-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorridofs): Mauro da Silva, Advogada: Dra. Maria 
Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso da Ferrovia Centro-Atlântica - FCA no tocante à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e ao adicional de pc
riculosidade, conhecer quanto à preliminar de ilegitimidade "ad causam” 
passiva, às horas extras e reflexos e à época própria da correção mo
netária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provi
mento quanto à preliminar de ilegitimidade de parte passiva e às horas 
extras e reflexos e dar-lhe provimento para determinar a incidência da 
correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do 
vencimento da obrigação de pagar salário. Quanto ao recurso de revista da 
Rede Ferroviária Federal - RFFSA, dele conhecer por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da lide, res
tando prejudicado o exame do demais tópicos do recurso. Processo: RR 
534991/1999-0 da 6a. Região, Relator. Min. Milton dc Moura França, 

Rccorrentefs): Liza Cibelly Batista Máximo, Advogado: Dr. Franklin De
lano Ramos da Costa Valença, Recorridofs): Estado dc Pernambuco, Pro
curador: Dr. Adriano Aquino de Oliveira, Recorridofs): A Certa Serviços 
dc Manutenção S.A., Advogado: Dr. Roberto Musij, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso dc revista da reclamante, por contrariedade 
ao Enunciado n° 331, item IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão do egrégio Regional, reincluir o Estado de 
Pernambuco no pólo passivo da lide e condená-lo, subsidiariamente, ao 
pagamento dos débitos trabalhistas da reclamante. Processo: RR 
535319/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Rccorrentc/s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu
zimar de Souza Azeredo Bastos, Recorridofs): Jaime Feix, Advogada: 
Dra. Maria Lucia Vitorino Borba, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista quanto ao tema teto - inclusão da AFR, por divergência juris
prudencia!, c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do cálculo do 
teto da complementação de aposentadoria as parcelas AP e ADI e, con
sequentemente a AFR, originada das duas anteriores. Processo: RR 
553374/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Recocrcntefs): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogada: Dra. Mareia 
Guimarães, Recorridofs): Jadir Breyer Ribas, Advogado: Dr. Eduardo 
Femando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso,
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por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX , da Constituição da República, 
c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja proferido com a análise 
expressa e  fundamentada dos aspectos suscitados nos embargos decla
ratórios, relativos à previsão regulamentar de estabilidade no emprego e 
ao poder potestativo do empregador de despedir o empregado diante das 
normas contidas nos arts. 7o. I, da Constituição Federal e IO, I, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. Fica prejudicada a apreciação 
dos demais temas da revista. Falou pelo recorrente a D ra Mareia Gui 
marães. Processo: RR - 553747/1999-7 da 13a. Região. Relatora: Anélia 
Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, 
Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Município de Mas
sarnnduba Advogado: Dr. Francisco Pedro da Silva, Rccorridofs): Valmir 
Araújo Melo, Advogado: Dr. Saulo José Rodrigues de Farias, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por diveigência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para: I - restringir a condenação ao 
pagamento da remuneração aceitada pelas partes, concernente aos dias 
efetivamente trabalhados, e que foi relida pelo reclamado; e  II - deter
minar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, me: 
diante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, 
para efeitos do art. 37, §§ 2o c 4o, da Constituição da República. Processo: 
RR - 553748/1999-0 da 13a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: 
Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): Josefa Cândido 
Guedes, Advogado: Dr. João Peneira Neto, Recorridofs): Município de 
Tavares, Advogado: Dr. Reginaldo de Sousa Ribeiro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a reclamatória, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; e II - determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2° c 4o, da Constituição da República. Processo: RR  
- 575529/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Reconenteís): Rede Eenoviária Federal S.A., Advogada: Dra. Lidiane 
Bernardes Conêa, Recorrido(s): Ronaldo Clemcntlno Moreira, Advoga
do: Dr. Vantuir José TUca da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista da reclamada quanto ao tema horas extras - acordo 
de compensação tácito, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. Processo: RR - 575665/1999-0 da 3a. Região, corre 
junto com A1RR-575664/1999-7, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atíántica S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): José Pedro. Advogado: Dr. 
Vantuir José Tuca da Silva, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tocante à 
preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam”, por divergência juris
prudencial. e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
578106/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Rccorrentc(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Déeio Flávio 
Torres Freire, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: 
Dr. José Albeno Couto Maciel, Recorrklo(s): Sebastião Donizete Pedrosa 
e Outros, Advogado: Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da Ferrovia Centro-Atlântica 
apenas quanto aos temas da litispendência e da sucessão trabalhista, am
bos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Rcdc Ferroviária 
Federal apenas quanto ao tema das diferenças do FG TS - ônus da prova, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 590114/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros levenhagen, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRA S, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorridofs): Manoel 
Rodrigues Filho, Advogado: Dr. Eduardo José Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
595903/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorremc(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: D ra Evangelia Vassiliou Beck, Recorridofs): Maria Re
gina Cavalheiro da Silva, Advogado: Dr. Rubens Bellora, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer intcgralmente do recurso de revista. Processo: 
RR - 596281/1999-4 da 7a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França Recorrcnte(s): Município de Eusébio, Procurador: Dr. Paulo Ro
berto da Silva Rccorridofs): Océlio Batista, Advogado: Dr. Francisco 
Chagas Cidrão Rocha Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por 
violação do artigo 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. Ofi
cie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas, ambos do Estado do 
Ceará, após trânsito em julgado, para os fias de direito. Processo: RR 
599223/1999-3 da 18a. Região, Relator. Min.' Milton de Moura França, 
Recorrente(s): Estado de Goiás, Procuradora: Ora. Ana Maria de Orcinéia 
Cunha, Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público de 
Goiás - SINDIPÚBLICO, Advogado: Dr. Fernando José da Nóbrega, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. 
Processo: RR - 606987/1999-7 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrenteís): Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Rccorridofs): 
Dival Geraldo da Silva, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de negativa de pres
tação jurisdicional e do recurso de revista. Processo: RR - 607296/1999
6 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Rceorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO BRÁ S, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Miro da Silva, Recorrido(s): Djalma Donizete Tobias Ri
beiro, Advogado: Dr. Paulo Umberto do Prado, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 610671/1999-3 
da 16a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrcnte(s): Estado do Maranhão. Advogado: Dr Inácio Abílio Santos de 
Lima, Recorrido(s): Vicente Lindoso Costa Ferreira, Advogado: Dr. José 
Carlos Everton, Decisão: por unanimidade, não conhecer intcgralmente do 
recurso de revista. Processo: RR - 610677/1999-5 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Normando A. Cavalcanti Júnior, Recor
ridofs): Alady Paiva Bittencourt, Advogada: Dra. Emir Maria Secco da 
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante às horas extras, ao acordo de compensação e à multa de um por 
cento, mas conhecer quanto ao cafgo de confiança, por contrariedade aos 
Enunciados n°s 204 e  233 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das séüma e oitava horas extras. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de procuração, neste ato, requerida 
da tribuna pelo douto patrono do recorrente Falou pelo recorrente o Dr.
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Normando A. Cavalcanti Júnior. Processo: RR - 619588/1999-5 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Universidade Federai da Bahia, Advogado: Dr. José Paulo V. de Souza, 
Recorridofs): Franciscp José Lima Tavares e Outro, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na 
sua integralidade. A Presidência da Turma deferiu juntada de substabe
lecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono dos recor
ridos. Falou pelos recorridos o Dr. Nilton Correia. Processo: RR 
6197I5/200Ò-0 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Instituto Dr. José Frota - UF, Procurador: Dr. 
Moacyr Nyciton Martins, Recorridofs): Manoel Lopes da Silva Filho e 
Outros, Advogado: Dr. Francisco Sandro Gomes Chaves, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer intcgralmente do recurso de revista. Processo: 
RR - 620406/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Roque Pacheco da Silva, Advogado: Dr. 
Areide Zanalta, Recorridots): Multibrás S.A. Eletrodomésticos, Advoga
do: Dr. Demctrio Rubens da Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista na sua integralidade. Processo: RR 
620411/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min, Antônio José de Barros Le
venhagen, Recorrentefs): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorridofs): Dair Cueval, Advogado: Dr. Rogério 
de Almeida Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 620430/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): 
Benedito Santana Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso. Processo: RR - 620431/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Liquid Carbonic In
dústrias S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): 
Luiz Carlos dos Santos, Advogado: Dr, Faukecefres Savi, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer intcgralmente do recurso de revista. Processo: 
RR - 621028/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrentefs): Banco Sogeral S.A., Advogada: Dra. R e
nata Santiago Orphão, Recorridofs): Claudccir Bianco, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Falou pelo recorrido a Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca. Processo: RR - 625374/2000-4 da 8a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorridofs): José 
Maria Pereira Gomes, Advogado: Dr. Luiz Roberto D. de Melo, Recor
ridofs): Potypará Comércio e  Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 629498/2000-9 da 10a. Região. Relator Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Telecomunicações de Brasília S.A. 
TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): 
Antônio Almeida Alves e Outros, Advogada: Dra. Deborah Fernandes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
630324/2000-7 da 9a. Região, Relator Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Recorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moa
cyr Fachinello, Recorridofs): Hevanilda Mancini da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 630967/2000-9 
da 16a. Região, Relator Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Expresso Conúnental Ltda, Advogado: Dr. João Vianey Cordeiro 
Mendonça, Recorridofs): Arnaldo Ribeiro, Advogado: Dr. Genival Abrão Fer
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
à multa do art. 477, § 8“; da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para cxcluí-ia da condenação. Processo: RR 
631868/2000-3 da 7a. Região, Relator Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Recorrentefs): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Energia 
Termoelétrica no Estado do Ceará, Advogado: Dr. Carlos Chagas, Recorri
dofs): Companhia Energética do Ceará - Coelce, Advogada: Dra. Eliana Tra
verso Calegari, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao adicional de periculosidade por diveigência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para deferir aos substituídos o referido adicional, de 
forma integral. A Presidência da Turma deferiu juntada de procuração/subs
tabelecimento, neste alo, requerida da tribuna pela douta patrona da recorrida. 
Falou peio recorrente o Dr. Carlos Chagas. Falou pela recorrida a Dra. Eliana 
Traverso Calegari. Processo: RR - 635676/2000-5 da 2a. Região, Relator 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Companhia Side
rúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. José Eduardo Uma Martins, Re
corridofs): Arnaldo Nunes Filho, Advogado: Dr. Manoel R<xingues Guino, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no que diz 
respeito às diferenças de recolhimento do FGTS, por divergência jurisprudên
cia), e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-las da condenação. Processo: 
RR - 636378/2000-2 da 9a. Região, Relator. Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Estado do Paraná, Procurador Dr. César Augusto 
Binder, Recorridofs): Doiores Ribeiro, Advogado: Dr. Valdir Gchlen, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista Processo: RR 
640410/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Le
venhagen, Recorrentefs): União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de 
Aquino Carvalho, Recorridofs): Álvaro da Grsta Pedreira, Advogado: Dr. Hil
ton Borges de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista Obs.: A douta representante do Ministério Público do Trabalho proferiu 
parecer orai pela aplicação da jurisprudência da Corte. Processo: RR 
643322/2000-6 da 17a. Região, Relator. Min. Antônio José de Barros Le
venhagen, Recorrentefs): Companhia Vaie do Rio Doce - CVRD, Advogado: 
Dr. Nilton Correia Recorridofs): Zilda Antonia Bernardo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR 
645329/2000-4 da 6 a  Região. Relator. Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Recorrentefs): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária 
INFRAERO, Advogada: Dra. Verônica Alves de São José, Recorridofs): Luiz 
Gonzaga Ferraz, Advogada: Dra. Raquel Carneiro da Cunha Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer intcgralmente do recurso de revista. Processo: 
RR - 646309/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros
I-evenhagen, Recorrentefs): Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Rccoiridôfs): Rafael Pinto da Costa, Advogada: Dra. Helena 
S á  Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 654142/2000-8 da 5a. Região, Relator Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Girlcno Barbosa de Sousa, Recorridoís): Francisco Liguori, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Batbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de rqyista na sua integralidade. Processo: R R  - 654583/2000-1 da la . 
Região, Relator. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): 
Márcia Gomes Aieta Silva, Advogada: Dra. Sheila Lascvitch, Recorridofs): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Normando A. Cavalcanti Júnior, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo re
corrido o Dr. Normando A. Cavalcanú Júnior. Processo: R R  - 655207/2000-0 
ela ia- Região, Relator. Min. Antônio José úe Barros Levenhagen. Recor
rentefs): ÇristjanoCarlos da Silva, Advogado: Dr. Hercules Anton de Almeida,
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Rccorridofs): VTC - Engenharia S A ., Advogado: Dr. Carlos Coelho dos S a n -' 
tos. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
RR - 659890/2000-3 da 5a. Região, Relator Min. Milton dc Moura França, 
Recorrentefs): Sindicato dos Trabalhadores em Santas Casas, Entidades Fi
lantrópicas, Beneficentes e Religiosas e  em Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde do Estado da Bahia - SINDI+SAÚDE, Advogado: Dr. Mário César B. 
do Rosário, Recorridofs): STS - Serviço de Transfusão de Sangue Ltda, Ad
vogado: Dr Juarcz José de Souza Wanderley, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 660265/2006-5 da 2a. Região, 
Relator Min. Milton de Moura França, Retorrcntefs): Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coe
lho Pereira, Recorridofs): Solange Cristina de Souza Ferraro, Advogada: Dra, 
Vera Lúcia Moreno, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista. Processo: RR - 666044/2000-0 da 17a. Região, Relator Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Reconentefs): Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Dra. Kália Boina Neves, Recorridoís): Marinalva Rangel do Nas
cimento e Outros, Adyogado: Dr. Gcorgc Duarte Freitas Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista na sua integralidade. Obs.: A 
douta representante do Ministério Público do Trabalho proferiu parecer oral 
pela aplicação da jurisprudência da Corte. Processo: RR - 666733/2000-0 da 
17a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recorrcn
tc(s): Município de Vitória, Procuradora: Dra. Rosmari Aschauer Cristo Reis, 
Recorridofs): Adão dos Santos, Advogada: Dra. Célia Fernandes de Uma da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na sua 
integralidade. Obs.: A douta representante do Ministério Público do Trabalho 
proferiu parecer orai pela aplicação da jurisprudência da Corte. Processo: RR  
- 669977/2000-2 da la. Região, Relator Min. Antônio José de Barros Le
venhagen, Recorrenteís): Edson de Almeida e Outros, Advogada: Dra. Clau
dinéia Lage, Recorridofs): Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 677785/2000-3 da 6a. Região, corre junto com 
AIRR-677784/2000-0, Relator: Min. Milton de Moura França, Reconentefs): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Magalhães, Recorridofs): 
Luiz Paes Bezerra, Advogada: Dra Shirlci Gomes dc Medeiros, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: AG-RR 
339809/1997-4 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Agravantefs): Elza Amaral, Advogado: Dr. Fabrfcio Ramos Ferreira, Agra
vadofs): Fundação da Criança e do Adolescente do Pará e Outro, Advogada: 
Dra Gisele Santos Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental e, ante o caráter manifestamente protelatório, condenar a 
Agravante ao pagamento da multa de um por cento sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-RR - 355522/1997-0 
da la . Região, Relaton Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantefs): Fun
dação Instituto Brasileiro dc Geografia e Estatística - IB G E  Procurador Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravadofs): Lsis Cuadrat de Souza, Advogado: Dr. 
Everaido Ribeiro Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental e, ante o caráter manifestamente protelatório, condenar a 
Agravante ao pagamento da multa de dez por cento sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-RR - 361957/1997-6 
da l a  Regjão, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantefs): Alyn
thor Henrique Baldner, Advogada: Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, Agra
vadofs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Decisão: por unanimidade; negar provimento ao agravo regimental e, 
ante o seu caráter manifeslamente protelatório, condenar o Agravante ao pa
gamento da muita de um porcento sobre o  valor corrigido da causa, prevista no 
art. 557, § 2°, do CPC. Processo: AG-RR - 467735/1998-2 da 9a. Região, 
Relator. Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantefs): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravadofs): Antônio Ildebrando de Barros, Advogado: Dr. Mathusalem Ros
teck Gaia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental 
e, ante o caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao pa
gamento da multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista 
no art 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-RR - 533762/1999-3 da 3a. Região, 
Relator Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantefs): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Cosia Couto, 
Agravadofs): José Henriques de Melo, Advogada: Dra Márcia Aparecida Fer
nandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, 
ante o caráter nianifestamcnte protelatório, condenar a Agravante ao pagamen 
to da multa dc dez por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no art. 
557, § 2”. do CPC. Processo: AG-RR - 550668/1999-5 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Ferrovia Cen
tro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): 
Rede Ferroviária Federal S.A.; Advogada: Dra Joyce Batalha Barroca, Agra
vadofs): AdrnilsonCâmara Caldeira, Advogado: Dr. Paulo César Lacerda, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao' agravo regimental. Processo: 
AG-A1RR - 630230/2000-1 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tius Filho, Agravantefs): Olívia de Sousa Vasconcelos das Neves e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravadofs): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando multa de 
um por cento sobre o valor corrigido da causa, com arrimo no § 2° do art. 557 
do CPC, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR 
663606/2000-2 da la . Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vantefs): Rede Ferroviária Federa! S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravadofs): Aris
tóbulo Caldas Neto c Outro, Advogada: Dra Ana Paula Barreto Costa De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e  condenar a 
agravante ao pagamento da multa no importe de cinco por cento sobre o valor 
corrigido da causa na forma do artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil. 
Processo: ED -R R  - 361628/1997-0 da 6a  Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Cor
reia Embargadofa): João Joaquim da Rocha Advogado: Dr. Joaquim For
nellos Filho, Decisão: por unanimidade, acolher parcialrncnte os embargos dc 
declaração, apenas no tocante ao tema ausência do preposlo em audiência de 
instrução, para afastar a violação dos arts. 5”, incisos X X X V  e LV, da Cons
tituição da República e 843, § Io, da CLT, na forma da fundamentação. Pro
cesso: ED-RR - 374285/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Mou
ra França, Embargante: Antônio Ferreira de Souza, Advogada: Dra. Rosana 
Simões de Oliveira, Embargadofa): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Norman
do A. Cavalcanti Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-AG-RR - 504853/1998-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargadofa): Eurotides Novaes dos Santos, Advogado: Dr. Halssil Maria c Sil
va, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, reco
nhecendo a omissão em relação à matéria constitucional, esclarecer que não 
foram vulnerados os arts. 5°, XXXV, LIV e LV, c 93, IX, da Constituição Fe-
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dera) de 1988. Processo: ED-RR - 509827/1998-8 da 3a. Região, Relator 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargante: 
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embaigadofa): Raniere Beato Medeiros, Advogado: Dr. José Carlos Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar às Re
clamadas multa de um por cento sobre o valor da causa, nos moldes do art. 538, 
parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 525649/1999-0 da 3a. Região, 
Relator Min. Milton de Moura França, Embargadofa): Ferrovia Centro-Atlân
tica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargadofa): 
Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira, Advogada: Dra. Luciene Gonçalves Do
nato. Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos dc declaração e, em face 
do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar a embargante ao 
pagamento de multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, em favor 
dos embargados. Processo: ED-AG-RR - 530400/1999-3 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal SA ., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embaigado(a): Carlos Roberto Diniz Carneiro, Advogado: Dr. Athos Geraldo 
Dolabela da Silveira, Embatgado(a): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos dèclaratórios para, reconhecendo a omissão em relação à matéria 
constitucional, esclarecer que não foram vulnerados os arts. 5o, XXXV, LIV  e 
LV, e 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Processo: ED -AG -RR 
530433/1999-8 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embaigadofa): Ferrovia Centro-Atlân
tica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José An
tônio da Costa, Advogado: Dr. Nívio de Souza Marques, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos dèclaratórios para, reconhecendo a omissão em 
relação à matéria constitucional, esclarecer que não foram vulnerados os arts. 
5o, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Processo: 
ED -A IRR - 536313/1999-1 da 3a. Região, Relator. Min. Milton dc Moura 
França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S .A , Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): M RS Logística S.A., 
Advogado: Dr. Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Embargado(a): Jairo Lúcio de 
Lima e Outros, Advogado: Dr. Arisüdes Gherard de Alencar, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter me
ramente protelatório a eles inerente, condenar acmbargante ao pagamento de 
multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, em favor dos embar
gados. Processo: ED -A IRR - 545751/1999-5 da 3a. Região, come junto com 
RR-545752/1999-9, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embaigadofa): Dcnildo dos Reis Costa, Advogado: 
Dr. Geraldo Caetano da Cunha Decisão: por unanimidade, rejeitar os embar
gos dèclaratórios. Processo: ED-RR - 550680/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Auzenir Soares de 
Souza, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Fernandes, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargadofa): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de 
ambas as partes. Processo: ED-AG-AIRR - 558412/1999-0 da l a  Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: União Federal (Suces
sora da CAEEB), Procurador Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargadofa): 
José Luiz Soares de Oliveira c  Outros, Advogado: Dr. Venilson Jacinto B e
ligolli, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos dèclaratórios, aplicando 
à embargante multa de um por cento sobre o valor da causa, com arrimo no 
parágrafo único do art. 538 do CPC, por procrastinatórios do feito. Processo: 
ED-AG-AIRR - 567313/1999-0 da 10a. Região, Relator Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Edvânio de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Mar
cos Luis Borges dc Resende, Embaigado(a): União Federal, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos dèclaratórios, aplicando ao embargante multa 
de um por cento sobre o valor da causa, com arrimo no parágrafo único do art 
538 do CPC, por procrastinatórios do feito. Processo: ED-AIRR 
626158/2000-5 da 22a. Região, Relator Min. Antônio José de Barros Le
venhagen, Embargante: Telecomunicações do Piauí S A . - TELEPISA, Ad
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargadofa): Maria de Fáúma 
Lima Gama, Advogado: Dr. Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos dèclaratórios. Processo: ED-AIRR 
627567/2000-4 da 6a. Região, Relator. Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Embargante: Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargadofa): Banorte - Fundação Manoel Bap
tista da Silva de Seguridade Social, Advogado: Dr. Marcos Antônio G. Araújo, 
Embaigadofa): Roberto José Paiva dc Araújo, Advogada: Dra. Maria do Car
mo Pires Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-AIRR - 637848/2000-2 da 2a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Crisúana Rodrigues Gon
tijo, Embargadofa): João Francisco Moraes, Advogada: Dra. Ana Maria Dio
rio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos dèclaratórios e, no mé
rito, rejeitá-los. Processo: ED -A IRR - 637961/200(1-1 da la . Região, corre 
junto com ED-AIRR-637963/2000-9, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Sistema Banetj - Previ - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Embargadofa): Dulce da Silva Gonçalves Caldeira Lou
reiro, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los para prestar es
clarecimentos. Processo: ED -A IRR - 638239/2000-5 da 2a. Região. Relator 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Volkswagen 
do Brasil Ltda, Advogado: Dr. José Gonçalves dc Barros Júnior, Embarga
do(a): Pedro Brito Ernesto, Advogada: Dra. Bemadete N. Fernandes dc Me
deiros, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de decla
ração opostos. Processo: ED-AIRR - 638240/2000-7 da 2a. Região. Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Ronaldo 
Rocha da Silva Advogada: Dra Rita dc Cássia Barbosa Lopes, Embaigadofa): 
Supertaincr ltalplasl do Brasii Embalagens Técnicas Ltda, Advogado: Dr. Or
lando Aparecido Kosloski, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED -A IRR - 638244/2000-1 da 2 a  Re
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embar
gante: Antônio Moreira de Araújo, Advogada: Dra Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Embaigadofa): Bardella S.A. - Indústrias Mecânicas, Advogado: Dr. 
Altair Oliveira Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos dc 
declaração c, no mérito, acolhê-los pira sanar omissão, sem conccdcr-lhes, 
contudo, efeito modificaüvo. Processo: ED -A IRR - 639128/2000-8 da 2a. 
Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Embaigante: Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Lida., Advogada: Dra Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Embargadofa): Eduardo Pedro dos Santos, Advogado: Dr. 
José Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os cmbaigos de-

claratórios. Processo: ED-AIRR - 654824/2000-4 da 2a. Região, Relator 
Min. Milton de Moura França, Embaigante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz, Embaigadofa): José Luiz Alves Batista, Advogado: Dr. 
Wagner Luiz Batista de Lima, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embaigos 
de declaração e, em face do caráter meramente protelatório a eles inerente, 
condenar a reclamada ao pagamento de multa fixada em um por cento sobre o 
valor da causa, em favor doembatgado. Processo: RR - 382952/1997-9 da la. 
Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrcntefs): Monasa Consultoria e Pro
jetos Ltda, Advogado: Dr. Jotge Luis Santos Fernandes, Recorridofs): Irajara 
Monteiro dc Barros, Advogada Dra Daniclle Kahn Silva Recorridofs): Na
tron Consultoria e Projetos S.A., Recorridofs): Natron - Consultoria & Projetos 
S.A., Recorridofs): Prospectus Empreendimentos e Participações Ltda, Re
corridofs): Alcomat - Associação Alcoolcira dc Mato Grosso S.A., Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo de pauta para que seja retificada a au
tuação, devendo também constar, como recorridas, .as empresas Natron Con
sultoria e Projetos S.A; Prospectus Empreendimentos e Participações Ltda. e 
Alcomat - Associação Alcooleira do Mato Grosso S.A. Processo: RR 
647517/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Recorrcntefs): Líder Táxi Aéreo S.A., Advogado: Dr. João Maximi
liano Winkler, Recorridofs): Carlos Alberto Tavares, Advogado: Dr. César Al
berto Granieri, Decisão: por unanimidade, reúrar o processo de pauta a pedido 
do Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, relator, e encaminhá
lo ao Gabinete de Sua Excelência. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
Sessão às dez horas e doze minutos. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, 
Diretor da Secretaria da Quarta Túrma, lavrei a presente Ata, que vai assinada 
pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, Presidente, e por mim subscrita, 
aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil.

MILTON DE M OURA FRANÇA 
Ministro Presidente

RAUL ROA CALH EIROS 
Diretor de Secretaria

Subsecretaría de Recursos

Despachos

PROC.N° TST-AIRE-24.788/2000.8 (P-82.985/2000.1)

REQ U EREN TE : MUNICÍPIO D E BE LO  HORIZONTE 
ADVOGADA : DRA. CRISTIAN A RO D RIG U ES GON

TIJO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o  feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- D ê-se ciência.
Em 30/8/2000.

LUZIA D E ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC.N° TST-AIRE-24.880/2000.8 (P-94.187/2000.2)

REQ U EREN TE : SINDICATO DOS EM PREG A D O S EM  
ESTA BELECIM EN TO S BA NCÁRIO S 
DE U BERLÂ N D IA

ADVOGADO : DR. JO S É  TO R R ES DAS N EVES

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 26/9/2000.

LU ZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC.N° TST-AIRE-23.858/2000.0 (P-96.423/2000.5)

REQ U EREN TE : FO R JA S TAURUS S.A.
ADVOGADO : D R. ROBIN SON  N EVES FILHO

D E S P A C H O
I - À SSE R EC  para juntar c  adotar as providências cabíveis.
2- Após, conceda-se a vista, observadas as normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 2/10/2000.

A LM IR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRÓC.N” TST-AIRE-24.881/2000.2 (P-94.186/2000.8)

REQ U EREN TE : SINDICATO DOS EM PREGADOS EM 
ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS 
DE SOROCABA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato G P n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e  cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 26/9/2000.

LUZIA D E AN D RADE COSTA FREITA S 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC.N0 TST-AIRE-23.592/2000.6 (P-42.368/2000.3)

REQ U EREN TE : BANCO ABN AM RO S.A.
ADVOGADO : DR. C A RLO S JO S É  ELIA S JÚNIOR

D E S P A C H O
1- À SSE R EC .
2- Junte-se e conceda-se a  vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 4 0  do CPC, adotando-se as demais providências 
cabíveis.
3- Dê-se ciência.
Em 12/5/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente


